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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2025
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DOS PSFS E HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS QUE SE FIZER NECESSARIO - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ -PR.
A LICITAÇÃO É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 739.423,92 (setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h55min do dia 30/10/2025
Sessão pública/lances: Às 09h00min do dia 30/10/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
Modo de disputa: Aberto e fechado
ENDEREÇOS: 
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município  - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 10 de outubro de 2025.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA

Pregoeiro
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

	IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

	PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2025

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2025

	OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DOS PSFS E HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS QUE SE FIZER NECESSARIO - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ -PR.


	NATUREZA: Aquisição de bens e serviços



	VALOR MÁXIMO: R$ 739.423,92 (setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).


	Modo de disputa: Aberto e fechado


	CARACTERISTICA:
 (  ) CONTRATO
 (x) Sistema registro de preços (Ata registro de preços) ARP
	PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

	DADOS GERAIS

	GARANTIA DE PROPOSTA: 

Não se aplica

	GARANTIA DE EXECUÇÃO:

Não


	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço

	ADJUDICAÇÃO:

Por item


	INVERSÃO DE FASES:

Não se aplica
	ANÁLISE/AVALIAÇÃO DA PROPOSTA:

Não será exigido neste processo 


	INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES:

Não

	VEDADO PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO:

Não


	POSSIBILIDADE DE PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR

Não


	TOLERÂNCIA DE CASAS DECIMAIS: Até 4 casas após a vírgula.


	DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE ASSINATURA DE ARP/CONTRATO JUNTO AO MUNICÍPIO:
Não será exigido neste processo

	COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DO PRODUTO JUNTO A ÓRGÃOS REGULAMENTADORES:

Não será exigido neste processo


	LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

	· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município – https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia 

· Diário Oficial do Município - https://mambore.atende.net/diariooficial/edicao
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br;
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior.

	DATAS RELATIVAS AO CERTAME

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS

	Até às 08h55 min do dia 30/10/2025

	SESSÃO PÚBLICA/LANCES


	Às 09h00min do dia 30/10/2025


	BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

	A LICITAÇÃO É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

 

	ENDEREÇOS

	LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:
https://bll.org.br/
	 EMAIL OFICIAL:
 licitacoes@mambore.pr.gov.br

	REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS



	Estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº14. 133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos

administrativos, no âmbito da administração pública municipal

direta, autárquica e fundacional.
110/2023



O Município de Mamborê/Pr, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.368.928/0001-22, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nos termos da LEI 14.133/2021, LC123/2006 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Integram este Edital, para todos os ﬁns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - MINUTA(S)

ANEXO II - DECLARAÇÕES
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINAL
ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO V - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 - DO OBJETIVO DO CERTAME
1.1 - O objetivo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no quadro de dados gerais e detalhado no anexo IV deste Edital.

2 - DO CREDENCIAMENTO
2.1 - Do credenciamento na licitação 

2.1.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    

2.1.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas devidamente cadastradas junto ao Sistema BLL - Compras.
2.1.3 - Não poderá participar da licitação:
a) Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

f) Agente público do órgão ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

i) Empresa que estiver declarada inidônea e que constem no:
I. Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

II. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas;

III. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
2.1.4 - O licitante deverá estar credenciado no Sistema descrito no item 2.1.2 deste edital, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.1.7 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.1.8 - A obtenção dos benefícios a que se trata a Lei Complementar 123/06 (ME e EPP), fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.1.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.1.9.1 - Não será aplicado o disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do art. 4°, §1°, I, no caso de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4,8 mi).

2.1.10 - A licitação será conduzida por Pregoeiro, auxiliada por equipe de apoio, o qual tomará decisões, acompanhará o trâmite da licitação, dará impulso ao procedimento licitatório e executará quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

2.2 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA:

2.2.1 - As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações relativos ao presente processo, no site  https://bll.org.br/.
2.2.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação juto ao sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste edital.
2.2.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.2.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1 - A participação no Pregão, se dará por acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtida junto ao operador do sistema BLL - Compras, onde também deverão informar-se a respeito de seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 
3.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
3.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no item 2.1.3 deste edital.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ao 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

4.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto
4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1 - Valor unitário e total do item/grupo ou percentual de desconto, conforme estabelecido no edital;

5.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à especiﬁcação do Termo de Referência: descrição do produto ofertado com a indicação precisa da marca, modelo e demais informações, onde deverá contemplar no mínimo o exigido no Anexo IV - Termo de Referência, 
5.2 - Todas as especiﬁcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, onde serão considerados os apresentados com até a quantidade de casas decimais toleradas neste processo, conforme previsto no quadro do preâmbulo deste edital, onde será desprezado qualquer valor além do permissivo.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021). Caso a licitação for de registro de preços, o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta, salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o que poderá ser reduzido equivalentemente.
5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo IV - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/por grupo (conforme forma de julgamento previsto na tabela constante no preâmbulo do edital) e Anexo IV.
6.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9 - Caso seja previsto neste edital (na tabela do Anexo IV), o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
6.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7 - MODOS DE DISPUTA

7.1 - Considerando que o modo de disputa é “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.1.1 -
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.1.2 -
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.3 -
No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.1.4 -
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1.5 -
Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.7 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.8 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.8.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.8.2 - A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.8.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.8.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.9 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.10 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.10.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.10.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei;

7.10.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.10.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.11 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.11.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.11.2 - Empresas brasileiras;

7.11.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.11.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7.12 - Nos termos do § 2º do art. 60 da Lei 14.133/21, as regras previstas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
7.13 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.13.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.13.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.13.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.14 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.14.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.15 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.16 - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

7.16.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.16.2 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8 - DA FASE DE JULGAMENTO
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto na legislação correlata e no item 2.1.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021), mediante a consulta aos cadastros previstos no item 2.1.3, letra I deste edital.
8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1.8, 2.1.9.1 deste edital.
8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1 - Contiver vícios insanáveis;
8.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3 - Após os lances, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.7.3.1 - A classificação relativa aos preços será apurada após encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, onde será desclassificada a proposta e/ou item com valor acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação. Nos casos em que o valor inicial proposto se demonstrar inexequível, a proposta e/ou item será desclassificado antes mesmo dos lances.
8.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;
8.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
8.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração.
8.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
8.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.9 - Em contratação de serviços de engenharia (se for o caso), além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.9.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do custo unitário orçado pela administração, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
8.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
8.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
8.13 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14 - Caso seja exigida a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência – Anexo IV, sob pena de não aceitação da proposta/item (conforme tipo de julgamento – item /grupo).
8.15 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta ou item (conforme tipo de julgamento – item /grupo).do licitante será recusado.

8.18 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.19 - Nos itens/grupos não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriﬁcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ﬁcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.20 - Aceita a proposta classiﬁcada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
8.21 - Veriﬁcando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassiﬁcada.

9 - DA HABILITAÇÃO
9.1 - Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei 14.133/21)
9.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.1.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.1.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.1.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.1.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.2 - Da comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)
9.2.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:
a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017. 

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

9.2.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitados para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá a licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06, nos termos do item 4.5 do edital.

9.2.3 - A falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 10.2.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21)
9.3.1 - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

9.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

9.3.7 - Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz - Declaração, nos termos contratantes do Anexo II deste edital.
9.4 - Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21)
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias, ou conforme a vara empresarial regional a ela pertencente, conforme decreto judiciário nº 179/2024DM;
9.5 - Declarações (Art. 63 da Lei 14.133/21)
9.5.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.5.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.5.3 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.5.4 - Declaração nos termos contratantes do Anexo II deste edital.
9.6 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21) 
a) Não será exigido neste processo. 

9.7 - Comprovação de regularidade do produto junto a órgãos regulamentadores: 

9.7.1 - Licença sanitária emitida pela vigilância sanitária local (municipal ou estadual);

9.7.2 - Apresentação de Certificado/Certidão de Regularidade da licitante expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, válido para o dia da licitação.

9.7.3 - Apresentação de comprovação de registro no Conselho Regional de Farmácia - CRF do responsável técnico da licitante. 

9.7.4 - Autorização de funcionamento – AFE, “autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para comercialização de correlatos, onde deverá constar situação ativa. documento emitido através do site www.anvisa.gov.br. Para as licitantes que cotarem itens que não necessitam de autorização da ANVISA para serem comercializados, não há a necessidade de apresentar a autorização prevista neste item, sendo necessário apenas a comprovação da não obrigatoriedade de autorização da ANVISA.

9.7.5 - Para as licitantes que cotarem itens que não necessitam de autorização da ANVISA para serem comercializados, não há a necessidade de apresentar a autorização prevista neste item, sendo necessário apenas a comprovação da não obrigatoriedade de autorização da ANVISA.

9.8 - Os documentos previstos acima, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 (apenas pelo licitante vencedor), os quais deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital.

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.10 - No presente certame, será permitido a participação de consórcio de empresas:
a) A habilitação técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado.

b) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de comprovação de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

c) Deverá ser apresentado, comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados. 
c.1) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso aqui previsto;
d) Deverá fazer indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

e) Fica impedido de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

f) É de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
9.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 12, IV da Lei 14.133/21).
9.11.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade (art. 12, V da Lei 14.133/21).
9.12 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.13.1 - A habilitação será verificada, onde somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.14 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.14.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, improrrogável, sendo contado a partir solicitação do pregoeiro.
9.14.2 - Os documentos relativos à habilitação prevista no Anexo IV - Termo de Referência, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos da lei.
9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.17 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.19 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.19.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.19.2 - Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou deﬁnido neste edital;
9.20 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.20.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a ﬁlial, todos os documentos deverão estar em nome da ﬁlial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.20.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ﬁlial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.21 - A existência de restrição relativamente à regularidade ﬁscal e trabalhista não impede que a licitante qualiﬁcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.21.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.22 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiﬁcada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade ﬁscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiﬁcativa.
9.23 - A não-regularização ﬁscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiﬁcação. Se, na ordem de classiﬁcação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação ﬁscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.24 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.25 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.26 - Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova veriﬁcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ﬁcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.27 - O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em outro item/grupo, ﬁcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/grupo em que venceu às do item/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.28 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação ﬁxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Nos termos do item 7.15 e seguintes, será solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (Anexo III), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.2 - É facultado pela administração através do pregoeiro, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.3 - A proposta ﬁnal do licitante mais bem classificado, deverá ser encaminhada no prazo previsto acima, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, conforme Anexo II
I e deverá:
10.3.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

10.3.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para ﬁns de pagamento (facultativo).
10.4 - A proposta ﬁnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.4.1 - Todas as especiﬁcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo vinculam a Contratada.
10.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei 14.133/21).
10.5.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.6 - A oferta deverá ser ﬁrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiﬁcação​​​​​​​​​​​​​​​.
10.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especiﬁcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
a) Não será exigido neste processo.

11 - DOS RECURSOS
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21, da ata de julgamento.
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
11.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.2 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site oﬁcial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13.2 - DA FORMALIZAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO
a) Da formalização do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preço.

b) Adjudicado e homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

c) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida ao município.

d) O prazo estabelecido para assinatura do Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

e) Serão formalizadas tantos Contratos Administrativos ou Atas de Registro de Preços quanto necessárias para que todos os itens/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)/grupo(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

f) Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão fazer constar em declaração, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do preâmbulo do edital.

g) A vigência do presente Contrato Administrativo ou Ata de Registro de Preço é de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. (art. 84 da Lei 14.133/21).

13.3 - Na assinatura do instrumento, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
13.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. (Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21).

13.5 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. (Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21).

13.6 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.7 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. (Art. 90, § 5º da Lei 14.133/21).

14 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (no caso de Registro de Preço)

14.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão fazer constar em ata, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do preâmbulo do edital.
15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de ﬁscalização estão previstos nos Anexo IV e Minutas de contrato ou ata de registro, quando for o caso.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo IV do edital e Minutas de contrato ou ata de registro, quando for o caso.

17 - DO PAGAMENTO
17.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo IV.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1 - As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV – Termo de Referência, bem como na cláusula 20 deste edital.
18.2 - A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada para o endereço: Rua Guadalajara, 645.
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
19.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
20.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

20.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
20.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
20.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração;
20.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
20.1.5 - Fraudar a licitação.
20.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
20.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
20.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013.

20.1.9 - Der causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.10 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.11 - Der causa à inexecução total do contrato;

20.1.12 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

20.1.13 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.14 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.15 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

20.1.16 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida no curso da execução do contrato;

20.1.17 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
20.2.1 - Advertência (quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

20.2.2 - Multa (nos termos previstos no item 20.4);

20.2.3 - Impedimento de licitar e contratar (quando praticadas as condutas descritas nos itens 20.1.10 a 20.1.15 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

20.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8, 20.1.16 e 20.1.17, bem como nas alíneas 20.1.10 a 20.1.15, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).
20.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
20.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

20.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública

20.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.4 - A multa será recolhida no percentual descrito abaixo, incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
20.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

20.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado.

20.4.3 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

20.4.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

20.4.5 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
20.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

20.6 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
20.6.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

20.6.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
20.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
20.8 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 201.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.10 -  A sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.11 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
20.12 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

21 - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 
A contratada/detentora de ata de registro de preços que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou contratada/detentora de ata de registro de preços, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) Declarar a contratada/detentora de ata de registro de preços inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.
21.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
21.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a contratada/detentora de ata de registro de preços concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
21.4 - Demais condições previstas na Lei 14.133/21.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7 - Será dada a prioridade de aquisição, aos produtos das cotas reservadas, quando forem adjudicadas aos licitantes qualificados como MPE’s, no entanto, se as vencedoras das cotas principal e reservada forem MPE’s distintas, será dado prioridade na contratação daquela que cotou o menor preço, justificando a escolha da cota que apresenta condições mais vantajosas a administração, mesmo que seja a cota principal.
22.7.1 - Ficam ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições da solicitação de compra, devidamente justificada pela administração.  
22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11 - O extrato do Edital estará disponibilizado no Diário Oficial do Município.

22.12 - O inteiro teor do edital e seus anexos estarão disponíveis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal Transparência do Município no endereço eletrônico: https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/.
22.13 - Os recursos e impugnações deverão ser apresentados/enviados para o e-mail licitacoes@mabore.pr.gov.br, aos cuidados da comissão de contratação.
22.14 - A licitante deverá para fins de comunicação pessoal oficial, informar um e-mail em que tenha uso constante, sendo tal endereço eletrônico o único meio oficial utilizado pelo Município para fins de comunicações processuais de quaisquer naturezas, inclusive impugnações, recursos e esclarecimentos, contando-se os prazos a partir do primeiro dia útil a contar do envio.
Mamborê/Pr, 09 de outubro de 2025.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro de preços nº _____/__________________ que entre si celebram, de um lado, o Município de __________________, e de outro a empresa, na forma abaixo.

OBJETO: __________________

O Município de __________________, com sede na __________________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Prefeito_________________, inscrito no CPF sob n° __________________ e RG n° __________________, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____ inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____, sediado(a) na _____, em _____ doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada por _____, inscrito no CPF sob n° _____ e RG n° _____,  pactuam a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, nos termos do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. Órgãos gerenciador e participantes

1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo.

2. Registros formalizados

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:

__________________

2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos:

a) Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de execução do objeto.

b) Proposta da licitante;

c) Documentos de Habilitação.

d) O edital de licitação Pregão n°__________________ – Processo Administrativo n° __________________.

2.3. O prazo de entrega, local de entrega, garantia dos produtos/serviços e demais condições relacionadas ao objeto deste contrato, estão previstos no Anexo IV – Termo de Referência.

2.4. O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de funcionário designado para este fim. A fiscalização da ata de registro de preços será exercida pelo o(a) Sr(a): ____________.

2.4.1. O fiscal do anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

2.4.2.O fiscal da ata de registro de preços, informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

2.4.3. O fiscal da ata de registro de preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

2.4.4. Os produtos/serviços somente serão considerados entregues/executados mediante o recebimento provisório, e ainda o definitivo pelos responsáveis designados para Fiscalização.

2.5. O objeto da ata de registro de preços será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

2.5.1. O objeto da ata de registro de preços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato/ata de registro de preços.

2.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços.

2.6. O Gestor da ata de registro de preços, será o(a) Sr(a): ___________.

3. Vigência da ARP

3.1. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

a) A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos preços.

b) A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP.

c) A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no Decreto N° 100/2023.

4. Contratações futuras

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação

4.2. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Pregão n° __________________ – Processo Administrativo n°__________________.

5. Vínculos da ARP

5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no Pregão.

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante

6.1. Nos termos do regulamento constante no Decreto N°  100/2023.

7. Atribuições do gerenciador da ARP

7.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

7.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(os) de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(os) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado;

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas condições de mercado;

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de  sanções  decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP.

k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

8. Atribuições do participante

8.1. Nos termos do regulamento constante no instrumento convocatório.

9. Obrigações do fornecedor

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.2 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório;

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

k) Demais condições constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

10. Publicidade e divulgação

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município e.

10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no Portal Transparência do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

11. Alterações dos preços registrados

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto constante no instrumento convocatório.

11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada.

12. Sanções administrativas 

12.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no processo de licitação em epígrafe, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

12.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do presente registro de preços.

12.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

12.4. As causas de infrações e sanções administrativas estão constantes no Anexo IV– Termo de Referência que faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. Cancelamento da ARP

13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I - For liberado;

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

14.Do pagamento:

14.1. O prazo, forma e condições de pagamento e dotações orçamentárias respectivas são as constantes no Anexo IV– Termo de Referência.

14.2. As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação contratação.

15. Da fiscalização

15.1. O Município fiscalizará diretamente a entrega dos produtos/serviços, através de funcionário designado para este fim, conforme descrito no Anexo IV– Termo de Referência.

16. Da comunicação entre as partes

16.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este contrato será feita por meio (e-mail) entre as partes. 

16.2. A contratante define como oficial o seguinte e-mail _____.

16.3. A contratante se comunicará com a contratada/detentora da ata de registro de preços, através do e-mail informado pela contratada.

17. Das práticas corruptas

17.1. Nos termos constantes no edital de licitação.

18. Disposições finais

18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o constante no Anexo IV do edital.

18.2. Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

18.3. É eleito o Foro da Comarca de Mamborê para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Município de ______________/Pr, _____ de _____ de_____.
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

 _________________________.

ANEXO II – DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Pregão Eletrônico nº 105/2025.

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que: 
a) Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21).
b) Em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21).
d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da abertura oficial das propostas.

e)  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21).
f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21).
g) Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21).
h) Declaro de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021
.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________________

Local e Data

_____________________________________________

CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa

C.P.F __________________________

R.G ____________________________

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINAL

(licitante vencedor após fase de lances)

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Pregão Eletrônico nº 105/2025.
Apresentamos nossa proposta de preços relativa ao seguinte objeto licitado: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DOS PSFS E HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS QUE SE FIZER NECESSARIO - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ -PR, nos termos previstos no Anexo IV 
do Edital acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

NOME DA EMPRESA: _______     





CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______

REPRESENTANTE e CARGO: _______




CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: _______

ENDEREÇO e TELEFONE:_______



AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (FACULTATIVO): _______

PREÇO (AJUSTADO AO LANCE VENCEDOR) - Deverá ser cotado, preço unitário e total por item/grupo, de acordo com o Anexo IV do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso) _______

DESCRIÇÃO DO PRODUTO (nos mesmos termos do item 5.1 do edital e seus subitens), compreendendo:  
	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	UN
	15
	ACIDO PERACETICO 0,2%  PRONTO PARA USO INCLUINDO KIT FITAS TESTE. EMBALAGEM DE 5 LITROS BR0348040
	
	

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	UN
	400
	ADAPTADOR DE IRRIGAÇÃO PARA FRASCO SORO SISTEMA FECHADO BR 0479646
	
	

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	UN
	7100
	ADESIVOS PARA ELETRODOS DE ECG BR0432369
	
	

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	UN
	13
	ÁGUA OXIGENADA 10V - 1000ML BR277319
	
	

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	CX
	52
	AGULHA DESCARTÁVEL, 13X4,5,(26G X 1/2) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COMDATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. - BR0397513
	
	

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	CX
	5
	AGULHA DESCARTÁVEL, 20X5,5, (24G X 3/4) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COMDATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.CAIXA COM 100 UNIDADES. - BR0397510
	
	

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	CX
	653
	AGULHA DESCARTÁVEL, 25X7, (22G X 1) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0397505
	
	

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	CX
	219
	AGULHA DESCARTÁVEL, 25X8, (21G X 1) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0397502
	
	

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	CX
	10
	AGULHA DESCARTÁVEL, 30X8 (21G X 1 1/4)  ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA AÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0439805
	
	

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	CX
	536
	AGULHA DESCARTÁVEL, 40X12, (18G X 1 1/2) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADAA ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO EPAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0439799
	
	

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	CX
	100
	AGULHA DESCARTAVEL CANETA DE INSULINA 04MM(32G-23X4) BR439908
	
	

	 TC "12.0" \f C \l "1"
12
	UN
	5
	AGULHA PARA PUNÇÃO LOMBAR RAQUI 25G - BR0389218
	
	

	 TC "13.0" \f C \l "1"
13
	UN
	15
	ALCOOL EM GEL 70%. EMBALAGEM COM 1 LITRO BR 0269943
	
	

	 TC "14.0" \f C \l "1"
14
	UN
	25
	ALCOOL EM GEL 70%. EMBALAGEM COM 500ML COM VALVULA PUMP BR 0269943
	
	

	 TC "15.0" \f C \l "1"
15
	UN
	528
	ÁLCOOL LIQUIDO 70%. EMBALAGEM COM 100 ML BR0269941
	
	

	 TC "16.0" \f C \l "1"
16
	UN
	1351
	ÁLCOOL LIQUIDO 70%. EMBALAGEM COM 1000 ML BR0269941
	
	

	 TC "17.0" \f C \l "1"
17
	UN
	10
	ALGINATO DE CÁLCIO, FIBRAS DE PURO ALGINATO DE CÁLCIO DERIVADO DE ALGAS MARINHAS TAMANHO : 10CM X 10 CM. BR484856
	
	

	 TC "18.0" \f C \l "1"
18
	UN
	190
	ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTA FINA, DE ESPESSURA UNIFORME,
CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMENTE COMPACTO, DE ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, ABSORVENTE, INODORO, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO DE CORAZUL EM TODA A SUA EXTENSÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PACOTE COM 500 GRS - BR 0279726
	
	

	 TC "19.0" \f C \l "1"
19
	UN
	48
	ALMOTOLIA PLÁSTICA EM POLIETILENO, NA COR TRANSPARENTE, COM TAMPA E 500ML.BR0279895
	
	

	 TC "20.0" \f C \l "1"
20
	UN
	84
	ALMOTOLIA PLÁSTICA EM POLIETILENO, NA COR TRANSPARENTE, COM TAMPA E 250ML. BR0279893
	
	

	 TC "21.0" \f C \l "1"
21
	UN
	10
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO EPÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA,
COM ESTETOSCÓPIO.UNIDADE - BR 0432472
	
	

	 TC "22.0" \f C \l "1"
22
	UN
	70
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO
 ADULTO
 COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO E PÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO. UNIDADE BR0432468
	
	

	 TC "23.0" \f C \l "1"
23
	UN
	10
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO
 OBESO
 COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO E PÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO. UNIDADE BR0435624
	
	

	 TC "24.0" \f C \l "1"
24
	UN
	7
	APARELHO INALADOR NEBULIZADOR COMPRESSOR/ MODELO DE MESA, AJUSTE: COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA\, MATERIAL: COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO\, COMPONENTES:C/ NO MÍNIMO: MÁSCARA\, EXTENSOR\, FRASCO GRADUADO POTÊNCIA:180 VA, VOLTAGEM BIVOLT BR435787
	
	

	 TC "25.0" \f C \l "1"
25
	UN
	5
	ASPIRADOR PORTATIL HOSPITALAR 5L. TENSAO: 110/220 V.
	
	

	 TC "26.0" \f C \l "1"
26
	UN
	765
	ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMX180M.BR0448247
	
	

	 TC "27.0" \f C \l "1"
27
	UN
	6636
	ATADURA DE CREPE 08CM X1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS  P/ CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOS
 DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE ROLO 1,80 M - BR 0444350
	
	

	 TC "28.0" \f C \l "1"
28
	UN
	13248
	ATADURA DE CREPE 10CM X 1,8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM
 PROPRIEDADES
 ELÁSTICASNO SENTIDOLONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADA EM FORMA CILINDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOSDE IDENTIFICAÇÃO E ROCEDÊNCIA.BR0444355
	
	

	 TC "29.0" \f C \l "1"
29
	UN
	1638
	ATADURA DE CREPE 12CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E PROCEDÊNCIA.BR0444362
	
	

	 TC "30.0" \f C \l "1"
30
	UN
	4092
	ATADURA DE CREPE 15CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/ CM², COM
 BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR444365
	
	

	 TC "31.0" \f C \l "1"
31
	UN
	1320
	ATADURA DE CREPE 20CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS  P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E ROCEDÊNCIA. BR0444371
	
	

	 TC "32.0" \f C \l "1"
32
	UN
	2574
	ATADURA DE CREPE 6CM X 1,8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/ CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICASNO SENTIDO  LONGITUDINAL
 E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADA EM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.BR0444343
	
	

	 TC "33.0" \f C \l "1"
33
	UN
	10
	ATADURA GESSADA RÁPIDA (GESSO) 10CM X 3 METROS BR0444609
	
	

	 TC "34.0" \f C \l "1"
34
	UN
	10
	ATADURA GESSADA RÁPIDA (GESSO) 15CM X 3 METROS. BR0444613
	
	

	 TC "35.0" \f C \l "1"
35
	UN
	16
	AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA LONGA, PUNHO LATEX, CONFECCIONADO EM TNT, FABRICADA EM 100% POLIPROPILENO. ATÓXICO. BR0445186
	
	

	 TC "36.0" \f C \l "1"
36
	UN
	5
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA, MATERIAL BASE VIDRO TEMPERADO, TIPO DIGITAL, CAPACIDADE 180 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MEDIÇÃO PERCENTUAL GORDURA E ÁGUA PORTÁTIL. BR22597
	
	

	 TC "37.0" \f C \l "1"
37
	UN
	5
	BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 15KG - SELO INMETRO. A BALANÇA POSSUI PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA QUE PERMITEM A CORREÇÃO DO NIVELAMENTO OFERECENDO UMA MAIOR ADERÊNCIA E SEGURANÇA NA HORA DE REALIZAR AS PESAGENS. CAPACIDADE: 25 KG- DIVISÕES 2G ATÉ 10KG / 5G DE 10KG ATÉ 15KG. DISPLAY OPERADOR LCD (CRISTAL LÍQUIDO), EVITANDO CONSUMO ENERGÉTICO EXCESSIVO. CAPA ALMOFADADA
ANTI-GERMES, TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA, (ATENDE A NORMA EB-2062 DE 1987 ADICIONAIS.FUNÇÕES DO TECLADO LIGA/DESLIGA, DIMENSÕESGABINETE: 30L X 28P X 9,5A CM / CONCHA ANATÔMICA: 55P X 33L X 8,5A CM. ALIMENTAÇÃOFONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" EXTERNA. GARANTIA:GARANTIA 1 ANO. BR472668
	
	

	 TC "38.0" \f C \l "1"
38
	UN
	20
	BANDAGEM ANTI SEPT(ADESIVO PARA INJEÇÃO) CAIXA COM 500 UNIDADES BR0483363
	
	

	 TC "39.0" \f C \l "1"
39
	UN
	50
	CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO 10MMX10METROS BR0481520
	
	

	 TC "40.0" \f C \l "1"
40
	UN
	20
	CADEIRA DE RODAS PARA BANHO BR404339
	
	

	 TC "41.0" \f C \l "1"41
	UN
	20
	CADEIRA DE RODAS, COM PNEU INFLÁVEL BR400780
	
	

	42
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 1. BR0422819
	
	

	43
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 2. - BR0427150
	
	

	44
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 3. - BR0422817
	
	

	45
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 4. BR0422820
	
	

	46
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 5. - BR0422818
	
	

	47
	UN
	200
	CATETER INTRAVENOSO Nº 14 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR0437181
	
	

	48
	UN
	200
	CATETER INTRAVENOSO Nº 16 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR 0437176
	
	

	49
	UN
	800
	CATETER INTRAVENOSO Nº 18 - BR0437183
	
	

	50
	UN
	8700
	CATETER INTRAVENOSO Nº 20 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. - BR0437184
	
	

	51
	UN
	11500
	CATETER INTRAVENOSO Nº 22 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1-ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR0437185
	
	

	52
	UN
	6900
	CATETER INTRAVENOSO Nº 24 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR 0437186
	
	

	53
	UN
	600
	CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO BR0395230
	
	

	54
	UN
	120
	CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL BR0282205
	
	

	55
	UN
	1
	CINTO DE SEGURANÇA TIPO ARANHA PARA PRANCHA IMOBILIZADORA BR0454793
	
	

	56
	UN
	10
	CINTO RESGATE PARA PRANÇA COM 3 UNIDADE BR0602087
	
	

	57
	UN
	5
	CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL BR447065
	
	

	58
	UN
	41
	COBERTOR TÉRMICO (MANTA TERMICA MATERIAL ALUMINIZADA, TIPO ISOLANTE TERMICO. DISMENSÕES 2,10CM DE COMPRIMENTO PO 1,40 CM) BR0407756
	
	

	59
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO GRANDE, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DEALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA  DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL,ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE. UNIDADE BR456005
	
	

	60
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO MÉDIO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DEALTA RESIST~ENCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM,REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EMVELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSOCAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE, UNIDADE. BR455902
	
	

	61
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO PEDIATRICO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHOEM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE. UNIDADE. BR474765
	
	

	62
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO PEQUENO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIASAÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE, UNIDADE. BR455904
	
	

	63
	UN
	10
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 EM 1 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE POLIETILENO, APOIO MENTONIANO FECHO VELCRO BR0455888
	
	

	64
	UN
	10
	COLCHÃO CAIXINHA DE OVO 190X80CM EM ESPUMA BR 0601129
	
	

	65
	UN
	1
	COLETE DE IMOBILIZAÇÃO DORSAL TIPO KED ADULTO BR455875
	
	

	66
	UN
	1
	COLETE DE IMOBILIZAÇÃO DORSAL TIPO KED INFANTIL BR0455876
	
	

	67
	PCT
	38
	COLETOR DE URINA 80ML. COM PÁ. COR: TRANSPARENTE. PACOTE COM 100 UNIDADES.        BR 0439115
	
	

	68
	UN
	360
	COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, TIPO BOLSA, COMVALVULA ANTIREFLUXO, 2.000 ML (VOLUME APROXIMADO), CAPACIDADE DA BOLSA DE
 DRENAGEM, PONTO
 DE AMOSTRAGEM, LOCAL APROPRIADO PARA DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URINA, ALÇA DE ALTA RESISTENCIA PARAFIXAR O COLETOR DE URINA. BR419371
	
	

	69
	UN
	560
	COLETOR PÉRFURO CORTANTE COM 13 LITROS - BR0363482
	
	

	70
	UN
	5
	COMADRE PLÁSTICA EM FORMA DE PÁ - 2.000 ML - BR0401202
	
	

	71
	UN
	30
	COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO OPERATÓRIO) 45 X50CM, CONFECCIONADA COM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO QUÁDRUPLO COM OU SEM FIO RADIOPACO, RESULTADO DO ENTRELAÇAMENTO DAS QUATRO CAMADAS DO TECIDO QUE ACOMPÕEM PARA EVITAR O DESLIZAMENTO ENTRE AS MESMAS, DE FÁCIL MANUSEIO, POSSUI UM CADARÇO DUPLO EM FORMA DE ALÇA, NÃO SOLTA FIAPOS, LATERAIS COM COSTURA PERMITINDO MAIOR SEGURANÇA, COM ALTA CAPACIDADE DE RETER LÍQUIDO. BR0462497
	
	

	72
	UN
	9000
	COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS 7.5CM X 7.5CM COM 10UN ESTÉRIL. PRODUTO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALA E INDICADO PARA CIRURGIAS, ABSORÇÃO DE SANGUE, LÍQUIDOS OU SECREÇÕES, E CURATIVOS EM GERAL. PRODUZIDO COM TECIDO 100% ALGODÃO HIDRÓFILO, ALTAMENTE ABSORVENTE, BRANCO, ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, CORANTES, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS OU QUALQUER OUTROS COMPONENTES QUE POSSAM TRAZER RISCOS. PACOTE COM 10UN BR0269978
	
	

	73
	UN
	1278
	COMPRESSA
 DE
 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA EM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5CM, NÃO ESTÉRIL COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM², 8 DOBRAS, TEXTURA UNIFORME, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS, TRAMA FECHADA, SEM DESFIAMENTO, COM DATADE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 500 UNIDADES. BR0269971
	
	

	74
	UN
	3
	CUBA RIM, EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM DIMENSÕES DE 26X12CM, CAPACIDADE PARA 740ML.UNIDADE. BR 0439214
	
	

	75
	UN
	20
	CURATIVO HIDROCOLÓIDE PLACA 10X10CM BR0271568
	
	

	76
	UN
	5
	DESINFETANTE HOSPITALAR SUPERFICIES FIXAS: CLORETODE AUIL DIMETIL BENZIL AMONIO 1,75%; CLORETO DE DIDECIL DIMETIL AMONIO 0,86%; POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA 1,75%. 1 LITROS. BR0437412
	
	

	77
	UN
	3
	DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVE
	
	

	78
	UN
	115
	DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML BR328077
	
	

	79
	UN
	200
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 19,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437164
	
	

	80
	UN
	700
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 21,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK, COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE
 DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437173
	
	

	81
	UN
	5000
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 23, DESCART´VEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437171
	
	

	82
	UN
	700
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 25,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437169
	
	

	83
	UN
	200
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 27,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437187
	
	

	84
	UN
	10
	DRENO DE TÓRAX EM PVC GRADUADO COM FILAMENTO RADIOPACO. POSSUI 05 FUROS LATERAIS E UM CENTRAL COM COMPRIMENTO DE 50CM. POSSUI CONECTOR DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 10 A 40 COM INDICADOR RADIOPACO- EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO - ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO Nº18 BR0438467
	
	

	85
	UN
	5
	ELETRODO DESCARTÁVEL - PA DE CHOQUE PARA DEA AUTOCOLANTE AS/ADULTO. BR0453771
	
	

	86
	UN
	5
	ELETRODO DESCARTÁVEL - PA DE CHOQUE PARA DEA AUTOCOLANTE AS/INF BR 0453772
	
	

	87
	UN
	11200
	EQUIPO DUAS VIAS COM CLAMP BR0457557
	
	

	88
	UN
	5000
	EQUIPO FOTOSSENSÍVEL TAMANHO 150CM- LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; CAMARA PARA VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE; CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO REGISTRADO NA ANVISA BR0386123
	
	

	89
	UN
	15000
	EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS C/ ROLDANA PLASTICA ADAPTADOR PARA AGULHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, OBEDECENDO AS NORMAS DA ANVISA. BR386115
	
	

	90
	UN
	260
	EQUIPO P/ SORO MICROGOTAS C/ ROLDANA PLASTICA ADAPTADOR PARA AGULHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, OBEDECENDO AS NORMAS DA ANVISA.BR0428800
	
	

	91
	UN
	1600
	EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO E CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES ENTERAIS, CONECTA O RECIPIENTE DESOLUÇÕES (FRASCO OU BOLSA) A SONDA DE ALIMENTAÇÃO, VIABILIZA O CONTROLE DE FLUXO DE SOLUÇÕES, LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, EXTENSÃO EM PVC AZUL (EVITA CONEXÃO ACIDENTAL COM ACESSO VENOSO), CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE, EMBALAGEM EM GRAU CIRÚRGICO, ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. - BR0386130
	
	

	92
	UN
	30
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO (MODELO DA BOMBA; LF SMART - 19002190) BR0425765
	
	

	93
	UN
	20
	ESCADA
 DOIS
 DEGRAUS ESTRUTURA EM AÇO PISOS REVESTIDOS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE E PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS BR272916
	
	

	94
	UN
	23
	ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTOS AEROSSOIS ADULTO/ INFANTIL BR0362097
	
	

	95
	UN
	666
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CMX 4,5M,
 COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO COM FIOS DE ALGODÃO REVESTIDO COM MASSA ADESIVA DE BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO, ENROLADO EM CARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DEVALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR 0437863
	
	

	96
	UN
	2442
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO P.UNIDADE. BR0479745
	
	

	97
	UN
	500
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO M. UNIDADE. BR0479744
	
	

	98
	UN
	50
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO G. UNIDADE. BR0479743
	
	

	99
	UN
	4
	ESTETOSCÓPIO SIMPLES ADULTO- BAIXO PESO; - DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE; - TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. - BR0438928
	
	

	100
	UN
	2
	ESTETOSCÓPIO SIMPLES INFANTIL- BAIXO PESO; - DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE; - TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. BR0465739
	
	

	101
	UN
	13
	EXERCITADOR MUSCULATURA, TIPO:RESPIRATÓRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/3 ESFERAS,SELADO POR US,ANATÔMICO,USO INDIVIDUAL BR0281525
	
	

	102
	UN
	50
	EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO PARA UMIDIFICADOR 16 FR, 2 M DE COMPRIMENTO, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM TUDO PVC, ATÓXICO, APIROGENICO. BR458439
	
	

	103
	CX
	6
	FIO DE NYLON 2.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR34151
	
	

	104
	CX
	38
	FIO DE NYLON 3.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0487446
	
	

	105
	CX
	8
	FIO DE NYLON 4.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0456129
	
	

	 TC "106.0" \f C \l "1"106
	CX
	6
	FIO DE NYLON 5.0 COM AGULHA 3/8 DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0436520
	
	

	107
	CX
	32
	FIO DE NYLON 6.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0487403
	
	

	108
	CX
	2
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 AG IV 3CM, 3/8 CIL CAIXA C/ 24 UNIDADE BR0487002
	
	

	109
	CX
	3
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 3CM, CAIXA C/ 24 UNIDADE BR487003
	
	

	110
	CX
	2
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 3CM, CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0486941
	
	

	111
	UN
	1146
	FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M. UNIDADE BR438974
	
	

	112
	UN
	10
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE. UNIDADE - BR0332343
	
	

	113
	UN
	151
	FITA CIRÚRGICA OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 10 CM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.BR0437868
	
	

	114
	UN
	255
	FITA CIRÚRGICA OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 25MM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.UNIDADE. BR0437865
	
	

	115
	UN
	556
	FITA CIRÚRGICA OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 50MM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA
 COM
 BOA
 ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.BR0437882
	
	

	116
	UN
	5
	FOCO CLINICO HOSPITALAR GINECOLOGICO LUZ DE LED BIL VOLTS BR482048
	
	

	117
	UN
	5720
	FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM 300ML, TRANPARENTE,
GRADUADO,
 ATOXICO,
 POSSUI ETIQUETA ADESIVA PARA IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PACIENTE, DE USO UNICO, EMBALADO
INDIVIDUALMENT EM SACO PLASTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE Nº DO LOTE.
BR0395538
	
	

	118
	UN
	2
	FRASCOS PARA DRENAGEM TORÁCICA, MEDIASTINAL E GÁSTRICA.CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRASCO EM PVC CRISTAL RÍGIDO, GRADUADO A CADA 50ML, COM CAPACIDADE DE 2000 ML, TAMPA DE ROSCA 3 VIAS. EXTENSÃO EM PVC CRISTAL COM 1,20M, PINÇA CORTA-FLUXO, MOLA PLÁSTICA, SELO D'ÁGUA RÍGIDO, CONECTOR ESCALONADO E ALÇA PARA TRANSPORTE E FIXAÇÃO. UNIDADE BR0284077
	
	

	119
	UN
	1340
	GAZE TIPO QUEIJO (BOBINA), COMPOSTA POR 3 DOBRAS E 8 CAMADAS NO FORMATO DE 91CM X 91CM, 13 FIOS, CONFECCIONADA EM FIO
100% ALGODÃO, HIDRÓFILAS, APLICAÇÃO DESTINADA AO USO EXTERNO, POR SER ALTAMENTE ABSORVENTE, ENCONTRA LARGA UTILIZAÇÃO EM CURATIVOS OU PROCEDIMENTOS OPERATÓRIOS, ENTRE OUTROS. UNIDADE (ROLO). BR 0272020
	
	

	120
	UN
	7
	GEL PARA ULTRASSOM.FRASCO 300G BR0438929
	
	

	121
	UN
	19
	GEL PARA ULTRASSOM.GALÃO COM 5 LITROS. BR0438929
	
	

	122
	UN
	2
	GLICERINA LÍQUIDA BIDESTILADA. FRASCO COM 1000ML BR0385452
	
	

	123
	CX
	47
	HASTES FLEXÍVEIS SÃO INQUEBRÁVEIS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E CONFORTO. SUAS PONTAS DE ALGODÃO NÃO SOLTAM FIAPOS, POIS SUA BASE CONTÉM RANHURAS QUE PERMITEM UMA FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA. O PURO ALGODÃO DE COTONETES RECEBE UM TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERME QUE O MANTÉM LIVRE DE CONTAMINAÇÃO. COM 75 UNIDADE BR441796
	
	

	124
	UN
	10
	HIDROFIBRA COM PRATA. CURATIVO DE HIDROFIBRA ANTIMICROBIANO, ESTÉRIL, MACIO, COMPOSTO POR CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E PRATA;CURATIVO SUPER ABSORVENTE, CAPAZ DE CAPTURAR OS MICRO-ORGANISMOS PRESENTES NO LEITO DA FERIDA. FORMA GEL MACIO E COESO QUE SE ADAPTA AO LEITO DA FERIDA, MANTENDO UM AMBIENTE ÚMIDO QUE AUXILIA O DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO PLACA 10X10 BR0484869
	
	

	125
	UN
	10
	HIDROGEL GEL TRANSPARENTE INCOLOR, COMPOSTO POR: ÁGUA (77,7%), CARBOXIMETILCELULOSE (CMC-. 2,3%) E PROPILENOGLICOL (PPG-20%). FRASCO 85G BR484925
	
	

	126
	UN
	218
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 1 LITRO BR0437161
	
	

	127
	UN
	2
	IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL ADULTO BR455888
	
	

	128
	UN
	320
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. FRASCO-AMPOLA COM 2,0ML DE INDICADOR BIOLÓGICO NA FORMA AUTOCONTIDA.
 POSSIBILITA MONITORAMENTO DOS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO COM CALOR ÚMIDO SOB PRESSÃO (AUTOCLAVES, NÃO EXIGINDO TÉCNICA DETRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA DOS ESPOROS PARA OMEIO DE CULTURA, PERMITINDO FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS. NECESSÁRIO UTILIZAR BANHO-MARIA. TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO SOB REFRIGERAÇÃO (DE 2.º A 8.ºC). NÃO CONGELAR.BR0332349
	
	

	129
	UN
	24
	KIT DE MICRONEBULIZAÇÃO INFANTIL. EM REDE DE AR COMPRIMIDO.
UNIDADE. BR0454605
	
	

	130
	UN
	15
	KIT DE NEBULIZAÇÃO ADULTO, EM REDE DE AR COMPRIMIDO. UNIDADE. BR0454602
	
	

	131
	UN
	8
	KITS DE CATETER VENOSO CENTRAL 16G (AMARELO). BR0437290
	
	

	132
	UN
	1296
	APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 02 LAMINAS BR283964
	
	

	133
	CX
	26
	LAMINA PARA BISTURI Nº11 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR0445300
	
	

	134
	CX
	6
	LAMINA PARA BISTURI Nº15 CAIXA C/100 UNIDADES BR0273178
	
	

	135
	CX
	3
	LAMINA PARA BISTURI Nº20 CAIXA C/100 UNIDADES BR0361077
	
	

	136
	CX
	4
	LAMINA PARA BISTURI Nº21 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR0273179
	
	

	137
	CX
	3
	LAMINA PARA BISTURI Nº22 CAIXA C/ 100 UNIDADEBR0242918
	
	

	138
	CX
	4
	LAMINA PARA BISTURI Nº24 CAIXA C/ 100 UNIDADEBR0366902
	
	

	139
	UN
	88700
	LANCETA DE SEGURANCA 28 ; LANCETA, PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL E CORPO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO COM DESIGN ERGONÔMICO QUE DISPENSE O USO DE LANCETADOR, QUE RETRAIA AUTOMATICAMENTE APÓS O USO, COM PROTETOR PLÁSTICO E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, NÃO PODENDO SER REMONTADA OU REUSADA. DEVERÁ SER DE FÁCIL MANUSEIO, COM SEGURANÇA NA PUNÇÃO E ESTÉRIL. ESPESSURA: ENTRE 28G. BR303151
	
	

	140
	UN
	3
	LARINGOSCÓPIO COM
 05 LÃMINAS (1 RETA Nº0 E 4 CURVAS Nº1, 2, 3 E 4. CORPO METÁLICO COM CAPCIDADE DE 2 PILHAS MÉDIAS, LÃMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL (ACABAMENTO FOSCO) COM EXCELENTE CONTATO ELÉTRICO DO CONJUNTO E LÃMPADA DE ALTA PERFORMANCE E FOCO CENTRADO. AD BR445605
	
	

	141
	UN
	86
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 6,0 LÁTEX NATURAL BR0269945
	
	

	142
	UN
	223
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 6,5 LATEX NATURAL BR0269946
	
	

	143
	UN
	410
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 LATEX NATURAL BR0269839
	
	

	144
	UN
	306
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 LÁTEX NATURAL BR0269838
	
	

	145
	UN
	91
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 LÁTEX NATURAL BR0269837
	
	

	146
	UN
	26
	LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 LATEX NATURAL. BR0269947
	
	

	147
	CX
	218
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE  À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,  CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0387698
	
	

	148
	CX
	806
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE  À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0269893
	
	

	149
	CX
	20
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, CAIXA COM 100 UNIDADES BR337450
	
	

	150
	CX
	921
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0269894
	
	

	151
	CX
	123
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO XP, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
 TEXTURA
 UNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES BR 0342505
	
	

	152
	UN
	13
	MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA DE ALGODÃO 10 CM X 15 MTS EMBALAGEM C/ 01 ROLO C/ 15 MTS. A MALHA TUBULAR É CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO.INDICADA COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA,
PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.
PRODUTO NÃO ESTÉRIL. BR0319688
	
	

	153
	UN
	16
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO ADULTO MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE.BR0454574
	
	

	154
	UN
	7
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO INFANTIL MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE.BR0454575
	
	

	155
	UN
	11150
	MÁSCARA DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, CONFECCIONADA EM TELA NÃO
 TECIDO, COM PRESILHA PARAMOLDAR O NARIZ, FORMATO ANATÔMICO COM PREGA CENTRAL NO SENTIDO HORIZONTAL, PROPORCIONANDO ADEQUADA COBERTURA DO ROSTO E FILTRAGEM BACTERIANA NO DUPLOSENTIDO, EMBALADA COM DATA DE VALIDADE E DADOS DEIDENTIFICAÇÃO
 E PROCEDÊNCIA.BR0485312
	
	

	156
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 2.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451033
	
	

	157
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 3.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451473
	
	

	158
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 4.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451035
	
	

	159
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 5.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451036
	
	

	160
	UN
	200
	MASCARA N95 RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇAS SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS PFF2, CLASSE S, SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CONFECCIONADA EM QUATRO CAMADAS, SENDO: CAMADA EXTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE POLIPROPILENO;  CAMADA MEIO DE FIBRAS SINTÉTICA ESTRUTURAL;  CAMADA FILTRANTE DE FIBRA SINTÉTICA COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, CAMADA INTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE CONTATO FACIAL.  COM TIRANTES DE CABEÇA DE ELÁSTICO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA FACIAL E TIRA METÁLICA PARA AJUSTE SOBRE O SEPTO NASAL.BR0485529
	
	

	161
	UN
	7
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE EM POLICARBONATO ÓPTICO, PROTEÇÃO LATERAL, HASTE COM AJUSTE DE COMPRIMENTOE LENTES COM TRATAMENTO ANTIRRISCO.BR0479677
	
	

	162
	UN
	10
	OTOSCÓPIO C/ 5 ESPÉCULOS, P/ USO COM 2 PILHASACONDICIONADO EMMALETA. BR263414
	
	

	163
	UN
	50
	OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL DIGITAL MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR DE PULSO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO)
COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO.
CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAA  BR441981
	
	

	164
	UN
	20
	OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL PEDIATRICO DIGITAL MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR DE PULSO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO) COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO. CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAA BR441981
	
	

	165
	UN
	4
	OXÍMETRO NEONATAL, TIPO:MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 520 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1:CERCA 16 H, ALIMENTAÇÃO:REDE ELÉTRICA, ACESSÓRIOS: C/ SENSOR BR441979
	
	

	166
	UN
	4
	OXÍMETRO ADULTO, TIPO:MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1:CERCA 16 H, ALIMENTAÇÃO:REDE ELÉTRICA, ACESSÓRIOS: C/ SENSOR BR441979
	
	

	167
	UN
	52
	P.V.P.I SOLUÇÃO DEGERMANTE. FRASCO COM 100ML BR0398705
	
	

	168
	UN
	37
	P.V.P.I SOLUÇÃO DEGERMANTE. FRASCO COM 1L BR0398705
	
	

	169
	UN
	32
	P.V.P.I. SOLUÇÃO TÓPICO. FRASCO COM 100ML BR0398706
	
	

	170
	UN
	42
	P.V.P.I. SOLUÇÃO TÓPICO. FRASCO COM 1L BR0398706
	
	

	171
	UN
	3
	PAPAGAIO AÇO INOX CAPACIDADE 1L BR 0385777
	
	

	 TC "172.0" \f C \l "1"172
	UN
	50
	PAPAÍNA 10% FRASCO 100G BR398255
	
	

	173
	UN
	50
	PAPAÍNA 4% 100G
	
	

	174
	UN
	450
	PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 70X50 BR0481791
	
	

	175
	UN
	20
	PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO - COROMETRICS SERIE 170 152X90. PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO, ÓTIMA SENSIBILIDADE, IMPRESSÃO TÉRMICA COM ÓTIMA FIXAÇÃO. REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA, SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO SER FEITO TAMBÉM COM ESTILETE.BR0454803
	
	

	176
	UN
	10
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 216MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA).O ROLO PARA ECG 216MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE.BR0438061
	
	

	177
	UN
	20
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 63MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA). O ROLO PARA ECG 63MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE. BR0438058
	
	

	178
	UN
	20
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 80MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA).O ROLO PARA ECG 80MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE.BR0438059
	
	

	179
	UN
	24
	ELETRODO PRECORDIAL COM PERA ADULTO BR466807
	
	

	180
	UN
	6
	PINÇA ALLIS 15 CM BR 0467756
	
	

	181
	UN
	6
	PINÇA ANATÔMICA DISSECAÇÃO 14 CM BR0467745
	
	

	182
	UN
	2
	PINÇA CHERON EM AÇO INOX 24 CM BR0467873
	
	

	183
	UN
	2
	PINÇA PROFESSOR MEDIANA PARA BIÓPSIA UTERINA 24 CM - 4MM
	
	

	184
	UN
	8
	PINÇA HALSTED - MOSQUITO 10 CM. AÇO INOXIDÁVEL BR0475453
	
	

	185
	UN
	8
	PINÇA KELLY CURVA 14 CM. AÇO INOXIDÁVEL BR467838
	
	

	186
	UN
	8
	PINÇA KELLY RETA 14 CM. AÇO INOXIDÁVEL. BR0467833
	
	

	187
	FR
	50
	POLIHEXANIDA SOLUÇÃO AQUOSA, ÁGUA PURIFICADA, GLICERINA,0,1% COCOAMIDOPROPIL BETAINA. FRASCO 350ML BR390804
	
	

	188
	UN
	11
	PORTA AGULHAS MAYO HEGAR SERRILHA 16CM, EM AÇO INOXIDÁVEL BR471166
	
	

	189
	UN
	2304
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO - BR0377023
	
	

	190
	PCT
	15
	PROPE DESCATAVEL. (SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO:C/ ELÁSTICO, COR :C/ COR, GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, TAMANHO : ÚNICO, TIPO USO DESCARTÁVEL) BR436855
	
	

	191
	UN
	50
	PROTECTOR SOLAR FPS 30 EM CREME ( FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR: 30+ FPS, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LIVRE DE ÓLEOS,  RESISTENTE À ÁGUA, PARA PELE NORMAL, LIVRE DE PARABENOS, RESISTENTE AO SUOR, CUIDE DA SUA PELE E PROTEJA-A DOS RAIOS UV). FRASCO 120ML BR0405875
	
	

	192
	UN
	3
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO TIPO AMBÚ, CONFECCIONADO EM BORRACHA POLIVINIL, ACOPLAMENTO EXTERNO PARA MÁSCARA DE USO ADULTO SEGUNDO NORMA INTERNACIONAL, COM DIÂMETRO DE 22MM, CONECTOR UNIVERSAL COM DIÂMETRO DE 15MM PARA SONDA ENDOTRAQUEAL, VÁLVULA DE ESCAPE, BALÃO DE BORRACHA AUTO INFLÁVEL, APÓS SER PRESSIONADO, CONEXÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE OXIGÊNIO, ENTRADA PARA CONEXÃO DE BOLSA RESPIRATÓRIA COM VÁLVULA, MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE, COXIMANATÔMICO, ACONDICIONADA MALETA TRANSPARENTE. UNIDADE BR 0456412
	
	

	193
	UN
	3
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL TIPO AMBÚ INFANTIL (PEDIÁTRICO), COM BALÃO AUTO INFLÁVEL EM SILICONE E VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO, ACOMPANHA 01 MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE E COXIM EM SILICONE TAMANHO INFANTIL, VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM ACOPLAMENTO EXTERNO PARA MÁSCARA, VÁLVULA DE ESCAPE (POP-OFF), VÁLVULA DE CONTROLE COM BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO E EXTENSÃO COM CONECTOR.UNIDADE. BR0456413
	
	

	194
	UN
	450
	REPELENTE CONTRA DENGUE/MOSQUITOS (USO TÓPICO DE REPELENTES À BASE DE N,N-DIETIL-META-TOLUAMIDA (DEET) POR GESTANTES) FRASCO 200ML BR0432403
	
	

	195
	UN
	3
	RESERVATÓRIO PARA AMBU ADULTO VOLUME 2 L BR478678
	
	

	196
	UN
	34
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 08CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
	
	

	197
	UN
	38
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 10CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO
 PET/PP
 57GRS/M²,
PAPEL
 GRAU
 CIRÚRGICO
 60GRS/ M²,IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS
 DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENO EVAPOR, COMBORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS, BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
BR0442385
	
	

	198
	UN
	68
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 15CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA. BR0442668
	
	

	199
	UN
	3
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 20CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA. BR0442384
	
	

	200
	UN
	3
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 25CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA. BR0446031
	
	

	201
	UN
	4
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 30CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES
QUÍMICOS
 DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
BR 0442386
	
	

	202
	UN
	94
	SABONETE LÍQUIDO DE CLOREXIDINA 2% COMAÇÃO DEGERMANTE EMB 1 L BR0269876
	
	

	203
	UN
	56
	SABONETE LÍQUIDO DE CLOREXIDINA 2% EMB 100ML COMAÇÃO DEGERMANTE - BR0269876
	
	

	204
	UN
	200
	SERINGA DESCARTÁVEL 1ML S/ AGULHA ESTERIL. BR0443469
	
	

	205
	UN
	19300
	SERINGA DESCARTAVEL 10ML S/ AGULHA ESTERIL - BR0439626
	
	

	206
	UN
	10000
	SERINGA DESCARTAVEL 20 ML S/ AGULHA ESTERIL C/ BICO SLIP BR0439630
	
	

	 TC "207.0" \f C \l "1"207
	UN
	10300
	SERINGA DESCARTAVEL 3 ML S/AGULHA ESTERIL - BR0439625
	
	

	208
	UN
	21100
	SERINGA DESCARTAVEL 5 ML S/AGULHA ESTERIL - BR0439624
	
	

	209
	UN
	9000
	SERINGA PARA INSULINA 100UI, COM AGULHA 8MM DE COMPRIMENTO CALIBRE 0,3MM BR0439622
	
	

	210
	UN
	9500
	SERINGA PARA INSULINA 50UI, COM AGULHA 8MM DE COMPRIMENTO CALIBRE 0,3MM BR0478828
	
	

	211
	UN
	302
	SOLUÇÃO UMECTANTE E HIDRATANTE A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (A.G.E.), ENRIQUECIDA COM VITAMINA A E E QUE
AUXILIA NO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO NATURAL DA PELE,
MELHORANDO SUA ELASTICIDADE,AUXILIANDO NA PREVENÇÃO DE FORMAÇÃO DE ESCARAS, USO TÓPICO. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML. BR 0281657
	
	

	212
	UN
	30
	SONDA DE FOLEY N.º 12, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EMPÉTALAS. BR0436009
	
	

	213
	UN
	100
	SONDA DE FOLEY N.º 14, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL,CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFÍCIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTEEM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EM PÉTALAS. BR0436002
	
	

	214
	UN
	30
	SONDA DE FOLEY N.º 20, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL,CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFÍCIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTEEM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EM PÉTALAS. BR0436078
	
	

	215
	UN
	180
	SONDA DE FOLEY Nº. 16, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL, CONFCCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURAEM PETALAS. BR 0436007
	
	

	216
	UN
	100
	SONDA DE FOLEY Nº. 18, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL,CONFCCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFICIOS
 GRANDES,
ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURAEM PETALAS. BR 0435997
	
	

	217
	UN
	20
	SONDA DE FOLEY Nº. 14, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL, CONFCCIONADA SILICONE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURA EM PETALAS. BR32427
	
	

	218
	UN
	10
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº3,5 COM BALÃO
	
	

	219
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº04 COM BALÃO BR0458766
	
	

	220
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº07 COM BALÃO BR0451255
	
	

	221
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº4,5 COM BALÃO BR0451192
	
	

	 TC "222.0" \f C \l "1"222
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº5 C/ BALÃO BR0451196
	
	

	223
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº5,5 COM BALÃO BR0451262
	
	

	224
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº6 COM BALÃO BR0451263
	
	

	225
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº7,5 COM BALÃO - BR0451194
	
	

	226
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº8,0 COM BALÃO BR0451256
	
	

	227
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº8,5 COM BALÃO BR0451200
	
	

	228
	UN
	37
	SONDA NASOENTERAL COM FIO GUIA Nº12(SNE) BR0435902
	
	

	229
	UN
	30
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18 BR 0435910
	
	

	230
	UN
	20
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 24 BR0435913
	
	

	231
	UN
	60
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº14 BR435908
	
	

	232
	UN
	70
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº16 BR435909
	
	

	233
	UN
	70
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20 BR435911
	
	

	234
	UN
	30
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº22 BR435912
	
	

	235
	UN
	30
	SONDA NASOGASTRICA Nº08 LONGA BR438982
	
	

	236
	UN
	20
	SONDA NASOGASTRICA Nº10 LONGA BR 0435906
	
	

	237
	UN
	40
	SONDA NASOGASTRICA Nº12 LONGA. BR0435907
	
	

	238
	UN
	510
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°08 BR279763
	
	

	239
	UN
	20
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°10 BR289967
	
	

	240
	UN
	40
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°12 BR279764
	
	

	241
	UN
	260
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°14 BR279761
	
	

	242
	UN
	30
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°16 BR279762
	
	

	243
	UN
	30
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°18 BR283986
	
	

	244
	UN
	30
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°20 BR282637
	
	

	245
	UN
	1620
	SONDA URETRAL Nº10 CURTA BR 0435980
	
	

	246
	UN
	2410
	SONDA URETRAL Nº12 CURTA BR 0435981
	
	

	247
	UN
	190
	SONDA URETRAL Nº14 CURTA BR0435977
	
	

	248
	UN
	2470
	SONDA URETRAL Nº16 CURTA BR0437441
	
	

	249
	UN
	1950
	SONDA URETRAL Nº18 CURTA BR0437438
	
	

	250
	UN
	260
	SONDA URETRAL Nº20 CURTA BR0435987
	
	

	251
	UN
	100
	SONDA URETRAL Nº8 CURTA - BR0435979
	
	

	252
	UN
	250
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE PAPELÃO, DIMENSÕES 30 X 22CM - BR0452193
	
	

	253
	UN
	141
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA EM PAPELÃO DIMENSÕES 70 X 20CM. BR0452194
	
	

	254
	UN
	84
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO EM METAL 12X25 MM BR0452248
	
	

	255
	UN
	84
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO EM METAL 16X250MM BR0452218
	
	

	256
	UN
	200
	TAMPA OCLUSORA LUER MACHO E FEMEA ADAPTADO AOS CONECTORES LUER LOCK COM FINALIDADE DE VEDAÇÃO: ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO: DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; DESTRUIR APÓS O USO: REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.BR0479658
	
	

	257
	UN
	23
	TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR CLÍNICO, APROVADO PELO INMETRO, 100% A PROVA D`ÁGUA, POSSUI VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO, INDICADOR DE PILHA FRACA, MEMÓRIA PARA A ÚLTIMA TEMPERATURA MEDIDA, FUNÇÃO AUTO- DESLIGAMENTO APÓS 10 MINUTOS E SEM USO E INDICADOR SONOROCOM TIPOS DIFERENCIADOS DE ALERTA PARA TEMPERATURA NORMAL E FEBRIL, ACOMPANHA
 CAPA
 DE
 ACRÍLICO PARA PROTEÇÃO.UNIDADE - BR0435801
	
	

	258
	UN
	4
	TERMOMETRO SENSOR INFRAVERMELHO DIGITAL DE TESTA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA. CORPORAL: MEÇA COM PRECISÃO A TEMPERATURA DE PARTES DO CORPO, COMO TESTA E ORELHA. MEDIÇÃO DE DISPARO COM UMA TECLA, MAIS CONVENIENTE PARA DETECTAR CONDIÇÕES SAUDÁVEIS DO CORPO. MEDIÇÃO DE SENSOR INFRAVERMELHO SEM CONTATO: A DISTANCIA DE MEDIÇÃO DO TERMOMETRO INFRAVERMELHO É DE 3 A 5 CM / 1,18 A 1,97 POL SEM NECESSIDADE DE TOCAR NA PELE E EVITAR INFECÇÕES CRUZADAS DE FORMA EFICAZ. TELA NITIDA NO LCD: A TELA LCD GRANDE FORNECE UMA TELA NITIDA, LUZ DE FUNDO DE ALTO CONTRASTE E LEITURA, FACILITANDO A OBSERVAÇÃO DA LEITURA. FUNÇÃO DE ECONOMIA DE ENERGIA: O TERMOMETRO É ALIMENTADO POR 2 PILHAS AAA (NÃO INCLUIDAS), PODE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE APÓS 15 SEGUNDOS DE OPERAÇÃO OCIOSA. BR0438089
	
	

	259
	UN
	4
	TERMOMETRO TERMOSTATO PARA CAIXA DE IMUNOBIOLÓGICOS DIGITAL COM CABO EXTENSOR FAIXA DE TEMPERATURA -10 °C A +60°C UNIDADE  BR0238115
	
	

	260
	UN
	10
	TESOURA CIRÚRGICA RETA 17 CM, AÇO INOXIDÁVEL TIPO MAYO STILLE UNIDADE BR0375644
	
	

	261
	UN
	5
	TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS 12 CM PONTA RETA TIPO SPENCER BR0471593
	
	

	262
	UN
	5
	TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS IRIS RETA N11,5CM BR0471565
	
	

	263
	UN
	100
	TORNEIRINHA 3 VIAS COM ROSCA BR457485
	
	

	264
	EMB.
	15
	TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA COM 100 UNIDADES. INDICADO PARA EVITAR A QUEDA DE CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA. SANFONADA E COM ELÁSTICO. GRAMATURA 10. COR BRANCA. PRODUZIDAS A PARTIR DE POLIPROPILENO/TECIDO NÃO TECIDO (TNT). FABRICADA UTILIZANDO SOLDAGEM ELETRÔNICA POR ULTRASSOM. 
* TAMANHO: 45 X 52 CM. DESCARTÁVEIS, INDIVIDUAIS E DE USO ÚNICO. PACOTE C/100 UNIDADE BR428617
	
	

	265
	UN
	3
	TUBO 200 DE LATEX (GARROTE), MATERIAL BORRACHA SINTETICA, ISENTO DE LATEX NATURAL, TAMANHO ÚNICO, TIPO: REUTILIZAVEL, 15 METROS BR0445581
	
	

	266
	UN
	5
	TUBO DE SILICONE 204 PACOTE COM 15 MTS BR459110
	
	

	267
	UN
	52
	UMIDIFICADOR (FRASCO) PARA BALÃO DE O² BR437901
	
	

	268
	UN
	15
	VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO COM FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO. CONFECCIONADA EM METAL CROMADO, ROSCA DE ENTRADA UNIVERSAL, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃOCOM ESCALA DE 0 A 315 KG/CM2, PRESSÃO FIXA DE 3, 5 KG/ CM2 E ROSCA DE SAÍDA PADRÃO ABNT COM VÁLVULADE SEGURANÇA. BR280854
	
	

	269
	UN
	7
	VASELINA LIQUIDA 1L BR0431301
	
	

	270
	UN
	5
	CAMA HOSPITALAR 2 MOVIMENTOS ATÉ 5 POSIÇÕES E RODIZIO ATÉ 150KG BR402648
	
	

	271
	UN
	5
	CAMA HOSPITALAR 2 MOVIMENTOS ATÉ 5 POSIÇÕES E RODIZIO ATÉ 150KG; CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; ESTRUTURA ROBUSTA: BASE: TUBO RETANGULAR DE AÇO SAE 1020 (50X30X1,5 MM), GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; LEITO: DIVIDIDO EM 4 SEÇÕES ARTICULADAS, COM ESTRADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 DE 0,90 MM, MONTADO SOBRE LONGARINAS PERFILADAS EM U.; SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELÉTRICA;LEITO ACIONADO POR ATUADOR ELÉTRICO DUPLO BLINDADO, COM TECNOLOGIA ALEMÃ DE ALTA CONFIABILIDADE.; BIVOLT AUTOMÁTICO (110/220V), FUNCIONAMENTO SEGURO EM 50/60 HZ COM POTÊNCIA DE 435W.;MODOS DE OPERAÇÃO: 2 MINUTOS ON / 18 MINUTOS OFF. FUNCIONALIDADES DE MOVIMENTAÇÃO; PERMITE AJUSTES AUTOMÁTICOS NAS POSIÇÕES: FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E ELEVAÇÃO TOTAL DO LEITO.; GRADES LATERAIS E CABECEIRAS; GRADES: 4 GRADES EM ABS TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, ARTICULÁVEIS, RETRÁTEIS E COM SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANÇA.;CABECEIRA E PESEIRA: REMOVÍVEIS, TAMBÉM EM ABS TERMOPLÁSTICO, PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO E O MANUSEIO.; ACESSÓRIOS INCLUSOS; RODÍZIOS: 4 RODÍZIOS DE 3" (76,2 MM) COM FREIO DE DUPLA AÇÃO NA DIAGONAL PARA MAIOR ESTABILIDADE.; ACABAMENTO; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM SECAGEM EM ESTUFA, GARANTINDO DURABILIDADE E FÁCIL LIMPEZA.DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES; ALTURA AJUSTÁVEL: DE 510 MM A 670 MM; ALTURA COM CABECEIRA E GRADES: ATÉ 1120 MM ; COMPRIMENTO TOTAL: 2010 MM (LEITO: 1880 MM); LARGURA TOTAL COM GRADE LEVANTADA: 950 MM (LEITO: 880 MM); CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA: 150 KG BR402631
	
	

	272
	UN
	20
	CARVÃO ATIVADO, ASPECTO FISICO PÓ PRETO, INODORO 100 GRAMA BR446251
	
	

	273
	UN
	2
	O GUINCHO ELEVADOR DE TRANSFERÊNCIA ACAMADOS ELEV 180KG, ESTRUTURA REFORÇADA E ENGENHARIA DE PRECISÃO, O ELEV 180 COMBINA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL COM FÁCIL MANUSEIO. POSSUI ALÇAS ERGONÔMICAS, QUATRO RODÍZIOS DE ALTA QUALIDADE E ABERTURA DE PERNAS ELÉTRICA. O CESTO DE TRANSFERÊNCIA É LAVÁVEL, CONFORTÁVEL E DE ALTA DURABILIDADE. FUNCIONA COM BATERIAS SELADAS DE 12V, SENDO ALIMENTADO POR SISTEMA BIVOLT AUTOMÁTICO (110-220V). ACOMPANHA CARREGADOR. BR438188
	
	

	274
	PCT
	154
	ABAIXADOR DE LINGUA-ESPATULA DE MADEIRA DESCARTAVEL, FORMATO CONVECIONAL COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS, COM APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 100 UNIDADES. BR423465
	
	

	275
	UN
	5
	BALANÇA DIGITAL COM ESTADIÔMETRO - DISPLAY DIGITAL; TENSÃO AUTOMÁTICA PARA 110/220VCA COM TOLERÂNCIA DE -15% A + 10%; FONTE EXTERNA FUNÇÃO LIGA / DESLIGA / TARA / ZERO. ADULTO CAPACIDADE 200 KG BR 442491
	
	

	276
	UN
	5
	CANULA DESCARTAVEL PARA TRAQUEOSTOMIA COM BALAO PVC 4.0
	
	

	277
	UN
	3
	FORMOL 37% FRASCO COM 1 LITRO. BR362990
	
	

	278
	UN
	2
	PRANCHA PARA RESGATE POLIETILENO CINTO ADULTO BR403572
	
	

	279
	UN
	5
	TESOURA MAYO STILLE RETA 14CM BR471491
	
	

	280
	UN
	10
	SUPORTE DE SORO COM RODÍZIOS BASE: CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020, COM PERFIL LAMINADO DE 1 MM DE ESPESSURA. HASTE FIXA: FABRICADA EM AÇO COM ESPESSURA DE 0,90 MM. HASTE MÓVEL: PRODUZIDA EM AÇO INOX PARA MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA.GANCHOS: FEITOS EM AÇO INOX, PROJETADOS PARA RECEBER BOLSAS DE SORO E/OU MEDICAMENTOS DE MANEIRA SEGURA. RODÍZIOS: RODÍZIOS DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR A MOBILIDADE. ACABAMENTO: BASE E HASTE FIXA COM PINTURA ELETROSTÁTICA (PÓ) E SECAGEM EM ESTUFA, OU TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. HASTE MÓVEL EM AÇO INOX COM PONTEIRA DE PVC. MOVIMENTOS: A HASTE MÓVEL PERMITE AJUSTE VERTICAL DE ALTURA, COM REGULAGEM FEITA ATRAVÉS DE MANDRIL DE POLIETILENO. DIMENSÕES: LARGURA (BASE): Ø 360 MM.; ALTURA MÍNIMA: 1620 MM (RETRAÍDA).; ALTURA MÁXIMA: 2145 MM (ESTICADA). BR415940
	
	

	281
	UN
	20
	SACOLA PESONALIZADA, SACOLA PLASTICA MODELO BOCA VAZADA NA COR BRANCA, TAMANHO 30X40 GRAMATURA 0,8 IMPRESSA DE UM LADO EM UMA COR COM 1000 UNIDADES
	
	


Descrição detalhada do objeto ofertado com as seguintes indicações: marca ou origem e demais informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante, atendendo o mínimo exigido no Anexo IV do edital.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo IV, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação e demais despesas constantes no edital e anexos.

DECLARAÇÃO: Declaramos nos termos do Art. 63, § 1º da Lei 14.133/21, que, em nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
Conforme constante do item 5.5 do edital.

local e data_______
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA_______
Obs 1: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
ANEXO IV
TERMO DE REFERENCIA

Pregão Eletrônico com Registro de Preços

Regência Artigo 28 Inciso I e Artigo 82 da Lei nº 14.133/2021

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DOS PSFS E HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS QUE SE FIZER NECESSARIO - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ -PR.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - Estão descritos no item 1.5.1 do Estudo Técnico Preliminar.

2.2 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de produtos.

2.3 - Os quantitativos dos produtos são os discriminados na tabela do Item 1.5.1 no ETP.

2.4 - A presente contratação adotará o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

2.5 - O contrato terá sua vigência com prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço e/ou Contrato, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.

3 - JUSTIFICATIVA e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade urgente em atender às Estratégias de Saúde da Família e do Centro de Especialidades e Hospital Municipal, cujas demandas são contínuas. É importante frisar que os referidos materiais são usados diariamente na execução das atividades desenvolvidas na rede municipal de saúde, sendo desse modo, elementos essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez dos serviços e atividades ofertados aos usuários do SUS. Sendo que a falta desses itens poderá gerar problemas, ou seja, pode causar danos à saúde pública.

3.2 - O material hospitalar é fundamental para garantir cuidados de saúde de qualidade e a segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais da área. Esses materiais contribuem para o funcionamento eficiente das operações, ajudando a manter a higiene, a esterilidade e a organização dos ambientes de atendimento.

3.3 - A contratação, por meio de Registro de Preço para aquisição de materiais hospitalares e de enfermagem, mostra-se necessária para atender de forma contínua e adequada às demandas dos Programas de Saúde da Família (PSFs), do Hospital Municipal e demais setores da rede pública de saúde do Município de Mamborê/PR.

3.4 - A saúde pública exige o fornecimento regular e imediato de insumos hospitalares e de enfermagem para garantir a assistência integral aos pacientes, o pleno funcionamento das unidades e a segurança das práticas assistenciais. A ausência de tais materiais compromete diretamente a qualidade do atendimento, podendo gerar riscos à saúde da população e dificuldades operacionais para os profissionais.

3.5 - O resultado almejado com a presente aquisição consiste em:

· Garantir o abastecimento contínuo e padronizado de materiais hospitalares e de enfermagem.

· Assegurar a prestação de serviços de saúde de qualidade, com eficiência e segurança aos pacientes.

· Proporcionar melhores condições de trabalho às equipes de saúde do Hospital Municipal e dos PSFs.

· Otimizar a gestão dos recursos públicos, por meio do sistema de registro de preços, que possibilita economia, agilidade e transparência nas aquisições.

· Atender de forma imediata e eficaz as necessidades de consumo tanto rotineiras quanto emergenciais dos serviços de saúde do município.

4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (7ª edição, Outubro de 2024), devem ser atendidos os seguintes requisitos;
a)  O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

b) O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 - A descrição dos requisitos contemplados neste documento visa garantir uma contratação efetiva que atenda às expectativas da administração pública, em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei 14.133 de 2021.

4.2.1 - Requisitos Gerais;

a) Capacidade de realização de entrega de materiais;

b) Experiência comprovada na realização das entregas deste tipo de material;

c) Qualidade no atendimento e entrega dos produtos ofertados.



4.2.2 - Requisitos Legais

a) Conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal no que se refere à execução de deste tipo de materiais;

b) Obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias para os produtos ofertados

c) Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho;

d) Regularidade fiscal e trabalhista.

4.2.3 - Requisitos de Sustentabilidade;

a) Práticas que minimizem o impacto ambiental dos serviços;

b) Utilização de recursos materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível;

c) Gestão de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem;

d) Medidas para redução do consumo de água e energia.

4.2.4 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21):

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.2.5 - Requisitos de Habilitação Jurídica

4.2.5.1 – Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

4.2.6 - Requisitos de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)

4.2.6.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

4.2.6.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitadas para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá à licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.

4.2.6.3 - Falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.7 - Requisitos de Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21):

4.2.7.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias.

4.2.8 - Declarações (Art. 63 da Lei 14.133/21):

4.2.8.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

4.2.8.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.8.3 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2.8.4 - Declaração, nos termos contratantes do edital

4.2.9 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):

4.2.9.1 - Licença sanitária emitida pela vigilância sanitária local (municipal ou estadual);

4.2.9.2 - Apresentação de Certificado/Certidão de Regularidade da licitante expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, válido para o dia da licitação.

4.2.9.3 - Apresentação de comprovação de registro no Conselho Regional de Farmácia - CRF do responsável técnico da licitante. 

4.2.9.4 - Autorização de funcionamento – AFE, “autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para comercialização de correlatos, onde deverá constar situação ativa. documento emitido através do site www.anvisa.gov.br. Para as licitantes que cotarem itens que não necessitam de autorização da ANVISA para serem comercializados, não há a necessidade de apresentar a autorização prevista neste item, sendo necessário apenas a comprovação da não obrigatoriedade de autorização da ANVISA.

4.2.9.5 - Para as licitantes que cotarem itens que não necessitam de autorização da ANVISA para serem comercializados, não há a necessidade de apresentar a autorização prevista neste item, sendo necessário apenas a comprovação da não obrigatoriedade de autorização da ANVISA.

4.3 - A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues.

4.4 - A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

4.5 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos bens.

4.6 - A proposta da Contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.

4.6.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada.

4.7 - Prazo de entrega: a licitante vencedora possui o prazo de 15 (quinze) dias para realizar a entrega no local indicado na Ordem de Compra. Os pedidos sempre serão realizados no horário de funcionamento do comércio.

4.7.1 - O endereço de entrega: Secretaria Municipal de Saúde, Av São Josafat, 1426. Fone: 3568-2616, CEP 87340-000. (Farmácia Municipal)

4.8 - O Município de Mamborê se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata/ Contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

4.9 - A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;

h) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

j) Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

k) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso).

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou contrato e seus anexos.

6.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato.

6.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

6.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

6.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal ou recibo no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato.

6.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato.

6.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.9 - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

6.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 - A execução do objeto consiste na aquisição de materiais hospitalares e demais equipamentos ao bom funcionamento das atividades, para atender as necessidades do município de Mamborê-PR.

7.2 - O prazo máximo para a entrega dos itens é de 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de compra, sendo este prazo improrrogável, exceto em casos de força maior devidamente comprovada e expressamente aceitos pela Administração Pública. A inobservância deste prazo poderá acarretar penalidades, conforme previsto na legislação vigente e nos termos contratuais.
7.3 - O recebimento do objeto será feito inicialmente a título provisório, mediante conferência e vistoria técnica por servidor designado, podendo ser recusado caso não esteja em conformidade com as especificações exigidas.

7.4 - O recebimento definitivo será formalizado somente após verificação dos itens e emissão de parecer favorável pelo fiscal designado pela Administração Municipal.

7.5 - A contratada responderá por eventuais defeitos, falhas ou vícios identificados após o uso dos produtos, devendo corrigi-los ou substituí-los prontamente, às suas custas.


8 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 - A gestão do contrato será exercida por SANDRA DA SILVA NASCIMENTO AGOSTINHO, que atuará como Gestor do Contrato, responsável por acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e obrigações assumidas pela contratada.

8.2 - A fiscalização da execução do objeto será exercida por: GRAZIELLI DE OLIVEIRA COSTA DE FARIA e SILVANA MARIA PRANDO, funcionárias lotadas no setor de Saúde; designados como Fiscais do Contrato, incumbidos de verificar a conformidade da execução dos serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo de contratação.

8.3 - Compete ao Gestor e ao Fiscal do contrato adotar as medidas administrativas necessárias para garantir o fiel cumprimento do ajuste, inclusive a aplicação das penalidades previstas, se for o caso, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.4 - O acompanhamento da execução contratual deverá ser registrado em documentos próprios, devidamente formalizados, assegurando-se a publicidade, a rastreabilidade e o controle das atividades realizadas.

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

9.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 8.2, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


9.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

9.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

9.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

9.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 - A seleção do fornecedor para a aquisição desses materiais será realizada por meio de processo licitatório, conforme as normas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e as disposições do edital correspondente.

10.2 - O critério adotado para a seleção será o menor preço por item, desde que atendidas todas as exigências técnicas, comerciais e legais especificadas no edital, em conformidade com as necessidades do Município de Mamborê.

10.3 - O fornecedor deverá apresentar proposta comercial detalhada, contendo os seguintes elementos:

· Valor unitário e total do serviço a ser fornecido;

· Prazo de entrega, conforme exigido no edital;

· Garantia dos materiais, conforme as condições descritas no Termo de Referência;

· Termos de pagamento e condições gerais de fornecimento.

10.4 - O fornecedor selecionado será aquele que oferecer o menor preço, desde que cumpra todas as exigências de qualificação técnica e comercial, conforme estabelecido no edital e no Termo de Referência.

10.5 - O fornecimento será formalizado por meio de contrato administrativo, que deverá especificar todas as condições acordadas no processo licitatório, incluindo prazo de entrega, instalação, garantia e demais obrigações contratuais.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 - O valor estimado para a contratação do fornecimento desses itens será de R$ 739.423,92 (setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos), conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.

11.2 - O valor final da contratação será ajustado com base na proposta apresentada pelo fornecedor selecionado, respeitando as condições especificadas no processo licitatório.

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes deste processo licitatório serão informadas pelo setor de contabilidade antes da confecção do edital (declaração orçamentária).

13 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

13.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

13.1.1 - Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

13.1.2 - Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência econômica, sustentabilidade social). 

13.1.3 - Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

13.1.4 - Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído; 

13.1.5 - Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade; 

13.1.6 - Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

13.2 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

14- SUBCONTRATAÇÃO

14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)

15.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

15.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

15.1.5 - Fraudar a licitação;

15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 - Advertência;

15.2.2 - Multa;

15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.

15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar,  será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

16.1 - Os preços são reajustáveis, mediante a apresentação da comprovação dos mesmos, conforme critérios da Lei nº 14.133/21.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Fazem parte deste TR, DFD, ETP, MPR, Orçamentos, e quadro de composição de preços.

17.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê, 01 de outubro de 2025.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Divisão Adm. da Saúde
ANEXO V

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Pregão Eletrônico com Registro de Preços

Regência Artigo 28 Inciso I e Artigo 82 da Lei nº 14.133/2021

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - O PRESENTE ESTUDO TECNICO TEM COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DOS PSFS E HOSPITAL MUNICIPAL E DEMAIS QUE SE FIZER NECESSARIO - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ-PR.

1.2 - Classificado como bem comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 6º, XV da Lei nº 14.133/2021).

1.3 - Trata-se de compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 15 (quinze) dias da ordem de fornecimento.

1.4 - O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

1.5 - A empresa a ser contratada deverá fornecer o item abaixo relacionado:

1.5.1 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	UN
	15
	ACIDO PERACETICO 0,2%  PRONTO PARA USO INCLUINDO KIT FITAS TESTE. EMBALAGEM DE 5 LITROS BR0348040
	R$206,52
	R$3.097,80

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	UN
	400
	ADAPTADOR DE IRRIGAÇÃO PARA FRASCO SORO SISTEMA FECHADO BR 0479646
	R$0,95
	R$380,00

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	UN
	7100
	ADESIVOS PARA ELETRODOS DE ECG BR0432369
	R$0,33
	R$2.343,00

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	UN
	13
	ÁGUA OXIGENADA 10V - 1000ML BR277319
	R$7,41
	R$96,33

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	CX
	52
	AGULHA DESCARTÁVEL, 13X4,5,(26G X 1/2) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COMDATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. - BR0397513
	R$11,26
	R$585,52

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	CX
	5
	AGULHA DESCARTÁVEL, 20X5,5, (24G X 3/4) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COMDATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.CAIXA COM 100 UNIDADES. - BR0397510
	R$11,41
	R$57,05

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	CX
	653
	AGULHA DESCARTÁVEL, 25X7, (22G X 1) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0397505
	R$12,05
	R$7.868,65

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	CX
	219
	AGULHA DESCARTÁVEL, 25X8, (21G X 1) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0397502
	R$9,73
	R$2.130,87

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	CX
	10
	AGULHA DESCARTÁVEL, 30X8 (21G X 1 1/4)  ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA AÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0439805
	R$11,19
	R$111,90

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	CX
	536
	AGULHA DESCARTÁVEL, 40X12, (18G X 1 1/2) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADAA ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO EPAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0439799
	R$12,30
	R$6.592,80

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	CX
	100
	AGULHA DESCARTAVEL CANETA DE INSULINA 04MM(32G-23X4) BR439908
	R$26,00
	R$2.600,00

	 TC "12.0" \f C \l "1"
12
	UN
	5
	AGULHA PARA PUNÇÃO LOMBAR RAQUI 25G - BR0389218
	R$9,31
	R$46,55

	 TC "13.0" \f C \l "1"
13
	UN
	15
	ALCOOL EM GEL 70%. EMBALAGEM COM 1 LITRO BR 0269943
	R$13,89
	R$208,35

	 TC "14.0" \f C \l "1"
14
	UN
	25
	ALCOOL EM GEL 70%. EMBALAGEM COM 500ML COM VALVULA PUMP BR 0269943
	R$10,11
	R$252,75

	 TC "15.0" \f C \l "1"
15
	UN
	528
	ÁLCOOL LIQUIDO 70%. EMBALAGEM COM 100 ML BR0269941
	R$2,18
	R$1.151,04

	 TC "16.0" \f C \l "1"
16
	UN
	1351
	ÁLCOOL LIQUIDO 70%. EMBALAGEM COM 1000 ML BR0269941
	R$8,35
	R$11.280,85

	 TC "17.0" \f C \l "1"
17
	UN
	10
	ALGINATO DE CÁLCIO, FIBRAS DE PURO ALGINATO DE CÁLCIO DERIVADO DE ALGAS MARINHAS TAMANHO : 10CM X 10 CM. BR484856
	R$12,76
	R$127,60

	 TC "18.0" \f C \l "1"
18
	UN
	190
	ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTA FINA, DE ESPESSURA UNIFORME,
CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMENTE COMPACTO, DE ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, ABSORVENTE, INODORO, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO DE CORAZUL EM TODA A SUA EXTENSÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PACOTE COM 500 GRS - BR 0279726
	R$18,29
	R$3.475,10

	 TC "19.0" \f C \l "1"
19
	UN
	48
	ALMOTOLIA PLÁSTICA EM POLIETILENO, NA COR TRANSPARENTE, COM TAMPA E 500ML.BR0279895
	R$7,50
	R$360,00

	 TC "20.0" \f C \l "1"
20
	UN
	84
	ALMOTOLIA PLÁSTICA EM POLIETILENO, NA COR TRANSPARENTE, COM TAMPA E 250ML. BR0279893
	R$6,73
	R$565,32

	 TC "21.0" \f C \l "1"
21
	UN
	10
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO EPÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA,
COM ESTETOSCÓPIO.UNIDADE - BR 0432472
	R$86,33
	R$863,30

	 TC "22.0" \f C \l "1"
22
	UN
	70
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO
 ADULTO
 COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO E PÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO. UNIDADE BR0432468
	R$87,74
	R$6.141,80

	 TC "23.0" \f C \l "1"
23
	UN
	10
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO
 OBESO
 COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO E PÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO. UNIDADE BR0435624
	R$111,87
	R$1.118,70

	 TC "24.0" \f C \l "1"
24
	UN
	7
	APARELHO INALADOR NEBULIZADOR COMPRESSOR/ MODELO DE MESA, AJUSTE: COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA\, MATERIAL: COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO\, COMPONENTES:C/ NO MÍNIMO: MÁSCARA\, EXTENSOR\, FRASCO GRADUADO POTÊNCIA:180 VA, VOLTAGEM BIVOLT BR435787
	R$203,62
	R$1.425,34

	 TC "25.0" \f C \l "1"
25
	UN
	5
	ASPIRADOR PORTATIL HOSPITALAR 5L. TENSAO: 110/220 V.
	R$347,69
	R$1.738,45

	 TC "26.0" \f C \l "1"
26
	UN
	765
	ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMX180M.BR0448247
	R$1,45
	R$1.109,25

	 TC "27.0" \f C \l "1"
27
	UN
	6636
	ATADURA DE CREPE 08CM X1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS  P/ CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOS
 DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE ROLO 1,80 M - BR 0444350
	R$1,39
	R$9.224,04

	 TC "28.0" \f C \l "1"
28
	UN
	13248
	ATADURA DE CREPE 10CM X 1,8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM
 PROPRIEDADES
 ELÁSTICASNO SENTIDOLONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADA EM FORMA CILINDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOSDE IDENTIFICAÇÃO E ROCEDÊNCIA.BR0444355
	R$1,24
	R$16.427,52

	 TC "29.0" \f C \l "1"
29
	UN
	1638
	ATADURA DE CREPE 12CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E PROCEDÊNCIA.BR0444362
	R$2,00
	R$3.276,00

	 TC "30.0" \f C \l "1"
30
	UN
	4092
	ATADURA DE CREPE 15CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/ CM², COM
 BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR444365
	R$2,08
	R$8.511,36

	 TC "31.0" \f C \l "1"
31
	UN
	1320
	ATADURA DE CREPE 20CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS  P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E ROCEDÊNCIA. BR0444371
	R$3,64
	R$4.804,80

	 TC "32.0" \f C \l "1"
32
	UN
	2574
	ATADURA DE CREPE 6CM X 1,8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/ CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICASNO SENTIDO  LONGITUDINAL
 E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADA EM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.BR0444343
	R$1,14
	R$2.934,36

	 TC "33.0" \f C \l "1"
33
	UN
	10
	ATADURA GESSADA RÁPIDA (GESSO) 10CM X 3 METROS BR0444609
	R$2,89
	R$28,90

	 TC "34.0" \f C \l "1"
34
	UN
	10
	ATADURA GESSADA RÁPIDA (GESSO) 15CM X 3 METROS. BR0444613
	R$3,35
	R$33,50

	 TC "35.0" \f C \l "1"
35
	UN
	16
	AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA LONGA, PUNHO LATEX, CONFECCIONADO EM TNT, FABRICADA EM 100% POLIPROPILENO. ATÓXICO. BR0445186
	R$2,96
	R$47,36

	 TC "36.0" \f C \l "1"
36
	UN
	5
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA, MATERIAL BASE VIDRO TEMPERADO, TIPO DIGITAL, CAPACIDADE 180 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MEDIÇÃO PERCENTUAL GORDURA E ÁGUA PORTÁTIL. BR22597
	R$64,79
	R$323,95

	 TC "37.0" \f C \l "1"
37
	UN
	5
	BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 15KG - SELO INMETRO. A BALANÇA POSSUI PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA QUE PERMITEM A CORREÇÃO DO NIVELAMENTO OFERECENDO UMA MAIOR ADERÊNCIA E SEGURANÇA NA HORA DE REALIZAR AS PESAGENS. CAPACIDADE: 25 KG- DIVISÕES 2G ATÉ 10KG / 5G DE 10KG ATÉ 15KG. DISPLAY OPERADOR LCD (CRISTAL LÍQUIDO), EVITANDO CONSUMO ENERGÉTICO EXCESSIVO. CAPA ALMOFADADA
ANTI-GERMES, TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA, (ATENDE A NORMA EB-2062 DE 1987 ADICIONAIS.FUNÇÕES DO TECLADO LIGA/DESLIGA, DIMENSÕESGABINETE: 30L X 28P X 9,5A CM / CONCHA ANATÔMICA: 55P X 33L X 8,5A CM. ALIMENTAÇÃOFONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" EXTERNA. GARANTIA:GARANTIA 1 ANO. BR472668
	R$377,00
	R$1.885,00

	 TC "38.0" \f C \l "1"
38
	UN
	20
	BANDAGEM ANTI SEPT(ADESIVO PARA INJEÇÃO) CAIXA COM 500 UNIDADES BR0483363
	R$15,32
	R$306,40

	 TC "39.0" \f C \l "1"
39
	UN
	50
	CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO 10MMX10METROS BR0481520
	R$9,53
	R$476,50

	 TC "40.0" \f C \l "1"
40
	UN
	20
	CADEIRA DE RODAS PARA BANHO BR404339
	R$356,50
	R$7.130,00

	 TC "41.0" \f C \l "1"41
	UN
	20
	CADEIRA DE RODAS, COM PNEU INFLÁVEL BR400780
	R$562,65
	R$11.253,00

	42
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 1. BR0422819
	R$2,42
	R$12,10

	43
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 2. - BR0427150
	R$2,94
	R$14,70

	44
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 3. - BR0422817
	R$2,35
	R$11,75

	45
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 4. BR0422820
	R$3,16
	R$15,80

	46
	UN
	5
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 5. - BR0422818
	R$3,16
	R$15,80

	47
	UN
	200
	CATETER INTRAVENOSO Nº 14 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR0437181
	R$1,53
	R$306,00

	48
	UN
	200
	CATETER INTRAVENOSO Nº 16 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR 0437176
	R$1,32
	R$264,00

	49
	UN
	800
	CATETER INTRAVENOSO Nº 18 - BR0437183
	R$1,35
	R$1.080,00

	50
	UN
	8700
	CATETER INTRAVENOSO Nº 20 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. - BR0437184
	R$1,45
	R$12.615,00

	51
	UN
	11500
	CATETER INTRAVENOSO Nº 22 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1-ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR0437185
	R$1,14
	R$13.110,00

	52
	UN
	6900
	CATETER INTRAVENOSO Nº 24 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR 0437186
	R$1,49
	R$10.281,00

	53
	UN
	600
	CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO BR0395230
	R$1,47
	R$882,00

	54
	UN
	120
	CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL BR0282205
	R$1,62
	R$194,40

	55
	UN
	1
	CINTO DE SEGURANÇA TIPO ARANHA PARA PRANCHA IMOBILIZADORA BR0454793
	R$61,36
	R$61,36

	56
	UN
	10
	CINTO RESGATE PARA PRANÇA COM 3 UNIDADE BR0602087
	R$35,93
	R$359,30

	57
	UN
	5
	CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL BR447065
	R$1,52
	R$7,60

	58
	UN
	41
	COBERTOR TÉRMICO (MANTA TERMICA MATERIAL ALUMINIZADA, TIPO ISOLANTE TERMICO. DISMENSÕES 2,10CM DE COMPRIMENTO PO 1,40 CM) BR0407756
	R$8,62
	R$353,42

	59
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO GRANDE, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DEALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA  DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL,ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE. UNIDADE BR456005
	R$20,50
	R$410,00

	60
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO MÉDIO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DEALTA RESIST~ENCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM,REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EMVELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSOCAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE, UNIDADE. BR455902
	R$25,20
	R$504,00

	61
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO PEDIATRICO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHOEM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE. UNIDADE. BR474765
	R$24,64
	R$492,80

	62
	UN
	20
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO PEQUENO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIASAÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE, UNIDADE. BR455904
	R$24,91
	R$498,20

	63
	UN
	10
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 EM 1 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE POLIETILENO, APOIO MENTONIANO FECHO VELCRO BR0455888
	R$46,34
	R$463,40

	64
	UN
	10
	COLCHÃO CAIXINHA DE OVO 190X80CM EM ESPUMA BR 0601129
	R$126,80
	R$1.268,00

	65
	UN
	1
	COLETE DE IMOBILIZAÇÃO DORSAL TIPO KED ADULTO BR455875
	R$264,92
	R$264,92

	66
	UN
	1
	COLETE DE IMOBILIZAÇÃO DORSAL TIPO KED INFANTIL BR0455876
	R$255,89
	R$255,89

	67
	PCT
	38
	COLETOR DE URINA 80ML. COM PÁ. COR: TRANSPARENTE. PACOTE COM 100 UNIDADES.        BR 0439115
	R$80,06
	R$3.042,28

	68
	UN
	360
	COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, TIPO BOLSA, COMVALVULA ANTIREFLUXO, 2.000 ML (VOLUME APROXIMADO), CAPACIDADE DA BOLSA DE
 DRENAGEM, PONTO
 DE AMOSTRAGEM, LOCAL APROPRIADO PARA DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URINA, ALÇA DE ALTA RESISTENCIA PARAFIXAR O COLETOR DE URINA. BR419371
	R$4,42
	R$1.591,20

	69
	UN
	560
	COLETOR PÉRFURO CORTANTE COM 13 LITROS - BR0363482
	R$8,86
	R$4.961,60

	70
	UN
	5
	COMADRE PLÁSTICA EM FORMA DE PÁ - 2.000 ML - BR0401202
	R$45,75
	R$228,75

	71
	UN
	30
	COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO OPERATÓRIO) 45 X50CM, CONFECCIONADA COM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO QUÁDRUPLO COM OU SEM FIO RADIOPACO, RESULTADO DO ENTRELAÇAMENTO DAS QUATRO CAMADAS DO TECIDO QUE ACOMPÕEM PARA EVITAR O DESLIZAMENTO ENTRE AS MESMAS, DE FÁCIL MANUSEIO, POSSUI UM CADARÇO DUPLO EM FORMA DE ALÇA, NÃO SOLTA FIAPOS, LATERAIS COM COSTURA PERMITINDO MAIOR SEGURANÇA, COM ALTA CAPACIDADE DE RETER LÍQUIDO. BR0462497
	R$2,26
	R$67,80

	72
	UN
	9000
	COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS 7.5CM X 7.5CM COM 10UN ESTÉRIL. PRODUTO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALA E INDICADO PARA CIRURGIAS, ABSORÇÃO DE SANGUE, LÍQUIDOS OU SECREÇÕES, E CURATIVOS EM GERAL. PRODUZIDO COM TECIDO 100% ALGODÃO HIDRÓFILO, ALTAMENTE ABSORVENTE, BRANCO, ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, CORANTES, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS OU QUALQUER OUTROS COMPONENTES QUE POSSAM TRAZER RISCOS. PACOTE COM 10UN BR0269978
	R$0,87
	R$7.830,00

	73
	UN
	1278
	COMPRESSA
 DE
 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA EM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5CM, NÃO ESTÉRIL COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM², 8 DOBRAS, TEXTURA UNIFORME, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS, TRAMA FECHADA, SEM DESFIAMENTO, COM DATADE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 500 UNIDADES. BR0269971
	R$39,45
	R$50.417,10

	74
	UN
	3
	CUBA RIM, EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM DIMENSÕES DE 26X12CM, CAPACIDADE PARA 740ML.UNIDADE. BR 0439214
	R$63,13
	R$189,39

	75
	UN
	20
	CURATIVO HIDROCOLÓIDE PLACA 10X10CM BR0271568
	R$9,27
	R$185,40

	76
	UN
	5
	DESINFETANTE HOSPITALAR SUPERFICIES FIXAS: CLORETODE AUIL DIMETIL BENZIL AMONIO 1,75%; CLORETO DE DIDECIL DIMETIL AMONIO 0,86%; POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA 1,75%. 1 LITROS. BR0437412
	R$36,03
	R$180,15

	77
	UN
	3
	DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVE
	R$1.510,63
	R$4.531,89

	78
	UN
	115
	DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML BR328077
	R$25,83
	R$2.970,45

	79
	UN
	200
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 19,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437164
	R$0,32
	R$64,00

	80
	UN
	700
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 21,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK, COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE
 DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437173
	R$0,36
	R$252,00

	81
	UN
	5000
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 23, DESCART´VEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437171
	R$0,29
	R$1.450,00

	82
	UN
	700
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 25,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437169
	R$0,40
	R$280,00

	83
	UN
	200
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 27,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. - TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR0437187
	R$0,31
	R$62,00

	84
	UN
	10
	DRENO DE TÓRAX EM PVC GRADUADO COM FILAMENTO RADIOPACO. POSSUI 05 FUROS LATERAIS E UM CENTRAL COM COMPRIMENTO DE 50CM. POSSUI CONECTOR DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 10 A 40 COM INDICADOR RADIOPACO- EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO - ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO Nº18 BR0438467
	R$5,67
	R$56,70

	85
	UN
	5
	ELETRODO DESCARTÁVEL - PA DE CHOQUE PARA DEA AUTOCOLANTE AS/ADULTO. BR0453771
	R$750,10
	R$3.750,50

	86
	UN
	5
	ELETRODO DESCARTÁVEL - PA DE CHOQUE PARA DEA AUTOCOLANTE AS/INF BR 0453772
	R$754,26
	R$3.771,30

	87
	UN
	11200
	EQUIPO DUAS VIAS COM CLAMP BR0457557
	R$1,12
	R$12.544,00

	88
	UN
	5000
	EQUIPO FOTOSSENSÍVEL TAMANHO 150CM- LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; CAMARA PARA VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE; CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO REGISTRADO NA ANVISA BR0386123
	R$3,13
	R$15.650,00

	89
	UN
	15000
	EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS C/ ROLDANA PLASTICA ADAPTADOR PARA AGULHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, OBEDECENDO AS NORMAS DA ANVISA. BR386115
	R$1,62
	R$24.300,00

	90
	UN
	260
	EQUIPO P/ SORO MICROGOTAS C/ ROLDANA PLASTICA ADAPTADOR PARA AGULHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, OBEDECENDO AS NORMAS DA ANVISA.BR0428800
	R$1,91
	R$496,60

	91
	UN
	1600
	EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO E CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES ENTERAIS, CONECTA O RECIPIENTE DESOLUÇÕES (FRASCO OU BOLSA) A SONDA DE ALIMENTAÇÃO, VIABILIZA O CONTROLE DE FLUXO DE SOLUÇÕES, LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, EXTENSÃO EM PVC AZUL (EVITA CONEXÃO ACIDENTAL COM ACESSO VENOSO), CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE, EMBALAGEM EM GRAU CIRÚRGICO, ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. - BR0386130
	R$1,59
	R$2.544,00

	92
	UN
	30
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO (MODELO DA BOMBA; LF SMART - 19002190) BR0425765
	R$16,95
	R$508,50

	93
	UN
	20
	ESCADA
 DOIS
 DEGRAUS ESTRUTURA EM AÇO PISOS REVESTIDOS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE E PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS BR272916
	R$162,35
	R$3.247,00

	94
	UN
	23
	ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTOS AEROSSOIS ADULTO/ INFANTIL BR0362097
	R$27,12
	R$623,76

	95
	UN
	666
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CMX 4,5M,
 COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO COM FIOS DE ALGODÃO REVESTIDO COM MASSA ADESIVA DE BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO, ENROLADO EM CARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DEVALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR 0437863
	R$12,37
	R$8.238,42

	96
	UN
	2442
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO P.UNIDADE. BR0479745
	R$1,82
	R$4.444,44

	97
	UN
	500
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO M. UNIDADE. BR0479744
	R$1,82
	R$910,00

	98
	UN
	50
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO G. UNIDADE. BR0479743
	R$2,36
	R$118,00

	99
	UN
	4
	ESTETOSCÓPIO SIMPLES ADULTO- BAIXO PESO; - DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE; - TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. - BR0438928
	R$26,66
	R$106,64

	100
	UN
	2
	ESTETOSCÓPIO SIMPLES INFANTIL- BAIXO PESO; - DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE; - TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. BR0465739
	R$23,62
	R$47,24

	101
	UN
	13
	EXERCITADOR MUSCULATURA, TIPO:RESPIRATÓRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/3 ESFERAS,SELADO POR US,ANATÔMICO,USO INDIVIDUAL BR0281525
	R$34,97
	R$454,61

	102
	UN
	50
	EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO PARA UMIDIFICADOR 16 FR, 2 M DE COMPRIMENTO, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM TUDO PVC, ATÓXICO, APIROGENICO. BR458439
	R$4,26
	R$213,00

	103
	CX
	6
	FIO DE NYLON 2.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR34151
	R$53,30
	R$319,80

	104
	CX
	38
	FIO DE NYLON 3.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0487446
	R$51,06
	R$1.940,28

	105
	CX
	8
	FIO DE NYLON 4.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0456129
	R$46,37
	R$370,96

	 TC "106.0" \f C \l "1"106
	CX
	6
	FIO DE NYLON 5.0 COM AGULHA 3/8 DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0436520
	R$53,29
	R$319,74

	107
	CX
	32
	FIO DE NYLON 6.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0487403
	R$51,35
	R$1.643,20

	108
	CX
	2
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 AG IV 3CM, 3/8 CIL CAIXA C/ 24 UNIDADE BR0487002
	R$138,21
	R$276,42

	109
	CX
	3
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 3CM, CAIXA C/ 24 UNIDADE BR487003
	R$99,81
	R$299,43

	110
	CX
	2
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 3CM, CAIXA C/ 24 UNIDADEBR0486941
	R$178,97
	R$357,94

	111
	UN
	1146
	FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M. UNIDADE BR438974
	R$6,65
	R$7.620,90

	112
	UN
	10
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE. UNIDADE - BR0332343
	R$6,83
	R$68,30

	113
	UN
	151
	FITA CIRÚRGICA OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 10 CM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.BR0437868
	R$11,83
	R$1.786,33

	114
	UN
	255
	FITA CIRÚRGICA OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 25MM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.UNIDADE. BR0437865
	R$4,56
	R$1.162,80

	115
	UN
	556
	FITA CIRÚRGICA OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 50MM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA
 COM
 BOA
 ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE.BR0437882
	R$6,37
	R$3.541,72

	116
	UN
	5
	FOCO CLINICO HOSPITALAR GINECOLOGICO LUZ DE LED BIL VOLTS BR482048
	R$365,40
	R$1.827,00

	117
	UN
	5720
	FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM 300ML, TRANPARENTE,
GRADUADO,
 ATOXICO,
 POSSUI ETIQUETA ADESIVA PARA IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PACIENTE, DE USO UNICO, EMBALADO
INDIVIDUALMENT EM SACO PLASTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE Nº DO LOTE.
BR0395538
	R$1,58
	R$9.037,60

	118
	UN
	2
	FRASCOS PARA DRENAGEM TORÁCICA, MEDIASTINAL E GÁSTRICA.CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRASCO EM PVC CRISTAL RÍGIDO, GRADUADO A CADA 50ML, COM CAPACIDADE DE 2000 ML, TAMPA DE ROSCA 3 VIAS. EXTENSÃO EM PVC CRISTAL COM 1,20M, PINÇA CORTA-FLUXO, MOLA PLÁSTICA, SELO D'ÁGUA RÍGIDO, CONECTOR ESCALONADO E ALÇA PARA TRANSPORTE E FIXAÇÃO. UNIDADE BR0284077
	R$33,24
	R$66,48

	119
	UN
	1340
	GAZE TIPO QUEIJO (BOBINA), COMPOSTA POR 3 DOBRAS E 8 CAMADAS NO FORMATO DE 91CM X 91CM, 13 FIOS, CONFECCIONADA EM FIO
100% ALGODÃO, HIDRÓFILAS, APLICAÇÃO DESTINADA AO USO EXTERNO, POR SER ALTAMENTE ABSORVENTE, ENCONTRA LARGA UTILIZAÇÃO EM CURATIVOS OU PROCEDIMENTOS OPERATÓRIOS, ENTRE OUTROS. UNIDADE (ROLO). BR 0272020
	R$40,66
	R$54.484,40

	120
	UN
	7
	GEL PARA ULTRASSOM.FRASCO 300G BR0438929
	R$4,89
	R$34,23

	121
	UN
	19
	GEL PARA ULTRASSOM.GALÃO COM 5 LITROS. BR0438929
	R$31,33
	R$595,27

	122
	UN
	2
	GLICERINA LÍQUIDA BIDESTILADA. FRASCO COM 1000ML BR0385452
	R$40,03
	R$80,06

	123
	CX
	47
	HASTES FLEXÍVEIS SÃO INQUEBRÁVEIS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E CONFORTO. SUAS PONTAS DE ALGODÃO NÃO SOLTAM FIAPOS, POIS SUA BASE CONTÉM RANHURAS QUE PERMITEM UMA FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA. O PURO ALGODÃO DE COTONETES RECEBE UM TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERME QUE O MANTÉM LIVRE DE CONTAMINAÇÃO. COM 75 UNIDADE BR441796
	R$2,20
	R$103,40

	124
	UN
	10
	HIDROFIBRA COM PRATA. CURATIVO DE HIDROFIBRA ANTIMICROBIANO, ESTÉRIL, MACIO, COMPOSTO POR CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E PRATA;CURATIVO SUPER ABSORVENTE, CAPAZ DE CAPTURAR OS MICRO-ORGANISMOS PRESENTES NO LEITO DA FERIDA. FORMA GEL MACIO E COESO QUE SE ADAPTA AO LEITO DA FERIDA, MANTENDO UM AMBIENTE ÚMIDO QUE AUXILIA O DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO PLACA 10X10 BR0484869
	R$47,13
	R$471,30

	125
	UN
	10
	HIDROGEL GEL TRANSPARENTE INCOLOR, COMPOSTO POR: ÁGUA (77,7%), CARBOXIMETILCELULOSE (CMC-. 2,3%) E PROPILENOGLICOL (PPG-20%). FRASCO 85G BR484925
	R$33,37
	R$333,70

	126
	UN
	218
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 1 LITRO BR0437161
	R$4,38
	R$954,84

	127
	UN
	2
	IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL ADULTO BR455888
	R$115,18
	R$230,36

	128
	UN
	320
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. FRASCO-AMPOLA COM 2,0ML DE INDICADOR BIOLÓGICO NA FORMA AUTOCONTIDA.
 POSSIBILITA MONITORAMENTO DOS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO COM CALOR ÚMIDO SOB PRESSÃO (AUTOCLAVES, NÃO EXIGINDO TÉCNICA DETRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA DOS ESPOROS PARA OMEIO DE CULTURA, PERMITINDO FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS. NECESSÁRIO UTILIZAR BANHO-MARIA. TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO SOB REFRIGERAÇÃO (DE 2.º A 8.ºC). NÃO CONGELAR.BR0332349
	R$3,29
	R$1.052,80

	129
	UN
	24
	KIT DE MICRONEBULIZAÇÃO INFANTIL. EM REDE DE AR COMPRIMIDO.
UNIDADE. BR0454605
	R$12,92
	R$310,08

	130
	UN
	15
	KIT DE NEBULIZAÇÃO ADULTO, EM REDE DE AR COMPRIMIDO. UNIDADE. BR0454602
	R$13,03
	R$195,45

	131
	UN
	8
	KITS DE CATETER VENOSO CENTRAL 16G (AMARELO). BR0437290
	R$96,65
	R$773,20

	132
	UN
	1296
	APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 02 LAMINAS BR283964
	R$2,19
	R$2.838,24

	133
	CX
	26
	LAMINA PARA BISTURI Nº11 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR0445300
	R$48,85
	R$1.270,10

	134
	CX
	6
	LAMINA PARA BISTURI Nº15 CAIXA C/100 UNIDADES BR0273178
	R$50,47
	R$302,82

	135
	CX
	3
	LAMINA PARA BISTURI Nº20 CAIXA C/100 UNIDADES BR0361077
	R$44,96
	R$134,88

	136
	CX
	4
	LAMINA PARA BISTURI Nº21 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR0273179
	R$39,12
	R$156,48

	137
	CX
	3
	LAMINA PARA BISTURI Nº22 CAIXA C/ 100 UNIDADEBR0242918
	R$46,44
	R$139,32

	138
	CX
	4
	LAMINA PARA BISTURI Nº24 CAIXA C/ 100 UNIDADEBR0366902
	R$39,21
	R$156,84

	139
	UN
	88700
	LANCETA DE SEGURANCA 28 ; LANCETA, PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL E CORPO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO COM DESIGN ERGONÔMICO QUE DISPENSE O USO DE LANCETADOR, QUE RETRAIA AUTOMATICAMENTE APÓS O USO, COM PROTETOR PLÁSTICO E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, NÃO PODENDO SER REMONTADA OU REUSADA. DEVERÁ SER DE FÁCIL MANUSEIO, COM SEGURANÇA NA PUNÇÃO E ESTÉRIL. ESPESSURA: ENTRE 28G. BR303151
	R$0,19
	R$16.853,00

	140
	UN
	3
	LARINGOSCÓPIO COM
 05 LÃMINAS (1 RETA Nº0 E 4 CURVAS Nº1, 2, 3 E 4. CORPO METÁLICO COM CAPCIDADE DE 2 PILHAS MÉDIAS, LÃMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL (ACABAMENTO FOSCO) COM EXCELENTE CONTATO ELÉTRICO DO CONJUNTO E LÃMPADA DE ALTA PERFORMANCE E FOCO CENTRADO. AD BR445605
	R$473,13
	R$1.419,39

	141
	UN
	86
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 6,0 LÁTEX NATURAL BR0269945
	R$2,00
	R$172,00

	142
	UN
	223
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 6,5 LATEX NATURAL BR0269946
	R$1,83
	R$408,09

	143
	UN
	410
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 LATEX NATURAL BR0269839
	R$1,87
	R$766,70

	144
	UN
	306
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 LÁTEX NATURAL BR0269838
	R$1,93
	R$590,58

	145
	UN
	91
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 LÁTEX NATURAL BR0269837
	R$1,79
	R$162,89

	146
	UN
	26
	LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 LATEX NATURAL. BR0269947
	R$1,74
	R$45,24

	147
	CX
	218
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE  À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,  CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0387698
	R$29,59
	R$6.450,62

	148
	CX
	806
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE  À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0269893
	R$29,91
	R$24.107,46

	149
	CX
	20
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, CAIXA COM 100 UNIDADES BR337450
	R$34,54
	R$690,80

	150
	CX
	921
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR0269894
	R$28,62
	R$26.359,02

	151
	CX
	123
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO XP, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
 TEXTURA
 UNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES BR 0342505
	R$26,26
	R$3.229,98

	152
	UN
	13
	MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA DE ALGODÃO 10 CM X 15 MTS EMBALAGEM C/ 01 ROLO C/ 15 MTS. A MALHA TUBULAR É CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO.INDICADA COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA,
PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR.
PRODUTO NÃO ESTÉRIL. BR0319688
	R$13,30
	R$172,90

	153
	UN
	16
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO ADULTO MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE.BR0454574
	R$13,77
	R$220,32

	154
	UN
	7
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO INFANTIL MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE.BR0454575
	R$13,32
	R$93,24

	155
	UN
	11150
	MÁSCARA DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, CONFECCIONADA EM TELA NÃO
 TECIDO, COM PRESILHA PARAMOLDAR O NARIZ, FORMATO ANATÔMICO COM PREGA CENTRAL NO SENTIDO HORIZONTAL, PROPORCIONANDO ADEQUADA COBERTURA DO ROSTO E FILTRAGEM BACTERIANA NO DUPLOSENTIDO, EMBALADA COM DATA DE VALIDADE E DADOS DEIDENTIFICAÇÃO
 E PROCEDÊNCIA.BR0485312
	R$0,46
	R$5.129,00

	156
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 2.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451033
	R$30,62
	R$153,10

	157
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 3.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451473
	R$33,90
	R$169,50

	158
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 4.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451035
	R$24,95
	R$124,75

	159
	UN
	5
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 5.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA - BR0451036
	R$24,44
	R$122,20

	160
	UN
	200
	MASCARA N95 RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇAS SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS PFF2, CLASSE S, SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CONFECCIONADA EM QUATRO CAMADAS, SENDO: CAMADA EXTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE POLIPROPILENO;  CAMADA MEIO DE FIBRAS SINTÉTICA ESTRUTURAL;  CAMADA FILTRANTE DE FIBRA SINTÉTICA COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, CAMADA INTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE CONTATO FACIAL.  COM TIRANTES DE CABEÇA DE ELÁSTICO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA FACIAL E TIRA METÁLICA PARA AJUSTE SOBRE O SEPTO NASAL.BR0485529
	R$1,27
	R$254,00

	161
	UN
	7
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE EM POLICARBONATO ÓPTICO, PROTEÇÃO LATERAL, HASTE COM AJUSTE DE COMPRIMENTOE LENTES COM TRATAMENTO ANTIRRISCO.BR0479677
	R$7,30
	R$51,10

	162
	UN
	10
	OTOSCÓPIO C/ 5 ESPÉCULOS, P/ USO COM 2 PILHASACONDICIONADO EMMALETA. BR263414
	R$390,15
	R$3.901,50

	163
	UN
	50
	OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL DIGITAL MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR DE PULSO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO)
COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO.
CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAA  BR441981
	R$66,47
	R$3.323,50

	164
	UN
	20
	OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL PEDIATRICO DIGITAL MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR DE PULSO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO) COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO. CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAA BR441981
	R$118,74
	R$2.374,80

	165
	UN
	4
	OXÍMETRO NEONATAL, TIPO:MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 520 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1:CERCA 16 H, ALIMENTAÇÃO:REDE ELÉTRICA, ACESSÓRIOS: C/ SENSOR BR441979
	R$1.661,94
	R$6.647,76

	166
	UN
	4
	OXÍMETRO ADULTO, TIPO:MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1:CERCA 16 H, ALIMENTAÇÃO:REDE ELÉTRICA, ACESSÓRIOS: C/ SENSOR BR441979
	R$1.372,04
	R$5.488,16

	167
	UN
	52
	P.V.P.I SOLUÇÃO DEGERMANTE. FRASCO COM 100ML BR0398705
	R$7,33
	R$381,16

	168
	UN
	37
	P.V.P.I SOLUÇÃO DEGERMANTE. FRASCO COM 1L BR0398705
	R$52,46
	R$1.941,02

	169
	UN
	32
	P.V.P.I. SOLUÇÃO TÓPICO. FRASCO COM 100ML BR0398706
	R$7,30
	R$233,60

	170
	UN
	42
	P.V.P.I. SOLUÇÃO TÓPICO. FRASCO COM 1L BR0398706
	R$52,69
	R$2.212,98

	171
	UN
	3
	PAPAGAIO AÇO INOX CAPACIDADE 1L BR 0385777
	R$94,61
	R$283,83

	 TC "172.0" \f C \l "1"172
	UN
	50
	PAPAÍNA 10% FRASCO 100G BR398255
	R$55,75
	R$2.787,50

	173
	UN
	50
	PAPAÍNA 4% 100G
	R$63,79
	R$3.189,50

	174
	UN
	450
	PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 70X50 BR0481791
	R$17,58
	R$7.911,00

	175
	UN
	20
	PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO - COROMETRICS SERIE 170 152X90. PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO, ÓTIMA SENSIBILIDADE, IMPRESSÃO TÉRMICA COM ÓTIMA FIXAÇÃO. REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA, SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO SER FEITO TAMBÉM COM ESTILETE.BR0454803
	R$46,48
	R$929,60

	176
	UN
	10
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 216MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA).O ROLO PARA ECG 216MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE.BR0438061
	R$34,45
	R$344,50

	177
	UN
	20
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 63MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA). O ROLO PARA ECG 63MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE. BR0438058
	R$12,03
	R$240,60

	178
	UN
	20
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 80MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA).O ROLO PARA ECG 80MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE.BR0438059
	R$12,71
	R$254,20

	179
	UN
	24
	ELETRODO PRECORDIAL COM PERA ADULTO BR466807
	R$27,52
	R$660,48

	180
	UN
	6
	PINÇA ALLIS 15 CM BR 0467756
	R$45,25
	R$271,50

	181
	UN
	6
	PINÇA ANATÔMICA DISSECAÇÃO 14 CM BR0467745
	R$19,65
	R$117,90

	182
	UN
	2
	PINÇA CHERON EM AÇO INOX 24 CM BR0467873
	R$77,39
	R$154,78

	183
	UN
	2
	PINÇA PROFESSOR MEDIANA PARA BIÓPSIA UTERINA 24 CM - 4MM
	R$329,52
	R$659,04

	184
	UN
	8
	PINÇA HALSTED - MOSQUITO 10 CM. AÇO INOXIDÁVEL BR0475453
	R$37,83
	R$302,64

	185
	UN
	8
	PINÇA KELLY CURVA 14 CM. AÇO INOXIDÁVEL BR467838
	R$36,06
	R$288,48

	186
	UN
	8
	PINÇA KELLY RETA 14 CM. AÇO INOXIDÁVEL. BR0467833
	R$31,44
	R$251,52

	187
	FR
	50
	POLIHEXANIDA SOLUÇÃO AQUOSA, ÁGUA PURIFICADA, GLICERINA,0,1% COCOAMIDOPROPIL BETAINA. FRASCO 350ML BR390804
	R$48,13
	R$2.406,50

	188
	UN
	11
	PORTA AGULHAS MAYO HEGAR SERRILHA 16CM, EM AÇO INOXIDÁVEL BR471166
	R$50,84
	R$559,24

	189
	UN
	2304
	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO - BR0377023
	R$0,44
	R$1.013,76

	190
	PCT
	15
	PROPE DESCATAVEL. (SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO:C/ ELÁSTICO, COR :C/ COR, GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, TAMANHO : ÚNICO, TIPO USO DESCARTÁVEL) BR436855
	R$14,69
	R$220,35

	191
	UN
	50
	PROTECTOR SOLAR FPS 30 EM CREME ( FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR: 30+ FPS, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LIVRE DE ÓLEOS,  RESISTENTE À ÁGUA, PARA PELE NORMAL, LIVRE DE PARABENOS, RESISTENTE AO SUOR, CUIDE DA SUA PELE E PROTEJA-A DOS RAIOS UV). FRASCO 120ML BR0405875
	R$14,94
	R$747,00

	192
	UN
	3
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO TIPO AMBÚ, CONFECCIONADO EM BORRACHA POLIVINIL, ACOPLAMENTO EXTERNO PARA MÁSCARA DE USO ADULTO SEGUNDO NORMA INTERNACIONAL, COM DIÂMETRO DE 22MM, CONECTOR UNIVERSAL COM DIÂMETRO DE 15MM PARA SONDA ENDOTRAQUEAL, VÁLVULA DE ESCAPE, BALÃO DE BORRACHA AUTO INFLÁVEL, APÓS SER PRESSIONADO, CONEXÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE OXIGÊNIO, ENTRADA PARA CONEXÃO DE BOLSA RESPIRATÓRIA COM VÁLVULA, MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE, COXIMANATÔMICO, ACONDICIONADA MALETA TRANSPARENTE. UNIDADE BR 0456412
	R$201,07
	R$603,21

	193
	UN
	3
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL TIPO AMBÚ INFANTIL (PEDIÁTRICO), COM BALÃO AUTO INFLÁVEL EM SILICONE E VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO, ACOMPANHA 01 MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE E COXIM EM SILICONE TAMANHO INFANTIL, VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM ACOPLAMENTO EXTERNO PARA MÁSCARA, VÁLVULA DE ESCAPE (POP-OFF), VÁLVULA DE CONTROLE COM BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO E EXTENSÃO COM CONECTOR.UNIDADE. BR0456413
	R$197,76
	R$593,28

	194
	UN
	450
	REPELENTE CONTRA DENGUE/MOSQUITOS (USO TÓPICO DE REPELENTES À BASE DE N,N-DIETIL-META-TOLUAMIDA (DEET) POR GESTANTES) FRASCO 200ML BR0432403
	R$15,72
	R$7.074,00

	195
	UN
	3
	RESERVATÓRIO PARA AMBU ADULTO VOLUME 2 L BR478678
	R$25,91
	R$77,73

	196
	UN
	34
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 08CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
	R$49,97
	R$1.698,98

	197
	UN
	38
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 10CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO
 PET/PP
 57GRS/M²,
PAPEL
 GRAU
 CIRÚRGICO
 60GRS/ M²,IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS
 DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENO EVAPOR, COMBORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS, BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
BR0442385
	R$58,26
	R$2.213,88

	198
	UN
	68
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 15CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA. BR0442668
	R$92,73
	R$6.305,64

	199
	UN
	3
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 20CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA. BR0442384
	R$115,96
	R$347,88

	200
	UN
	3
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 25CM X 100M, COMPOSTO DE FILME  FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE 1CM² PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA. BR0446031
	R$127,07
	R$381,21

	201
	UN
	4
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 30CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES
QUÍMICOS
 DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
BR 0442386
	R$166,87
	R$667,48

	202
	UN
	94
	SABONETE LÍQUIDO DE CLOREXIDINA 2% COMAÇÃO DEGERMANTE EMB 1 L BR0269876
	R$17,57
	R$1.651,58

	203
	UN
	56
	SABONETE LÍQUIDO DE CLOREXIDINA 2% EMB 100ML COMAÇÃO DEGERMANTE - BR0269876
	R$2,90
	R$162,40

	204
	UN
	200
	SERINGA DESCARTÁVEL 1ML S/ AGULHA ESTERIL. BR0443469
	R$0,50
	R$100,00

	205
	UN
	19300
	SERINGA DESCARTAVEL 10ML S/ AGULHA ESTERIL - BR0439626
	R$0,56
	R$10.808,00

	206
	UN
	10000
	SERINGA DESCARTAVEL 20 ML S/ AGULHA ESTERIL C/ BICO SLIP BR0439630
	R$0,86
	R$8.600,00

	 TC "207.0" \f C \l "1"207
	UN
	10300
	SERINGA DESCARTAVEL 3 ML S/AGULHA ESTERIL - BR0439625
	R$0,23
	R$2.369,00

	208
	UN
	21100
	SERINGA DESCARTAVEL 5 ML S/AGULHA ESTERIL - BR0439624
	R$0,25
	R$5.275,00

	209
	UN
	9000
	SERINGA PARA INSULINA 100UI, COM AGULHA 8MM DE COMPRIMENTO CALIBRE 0,3MM BR0439622
	R$0,33
	R$2.970,00

	210
	UN
	9500
	SERINGA PARA INSULINA 50UI, COM AGULHA 8MM DE COMPRIMENTO CALIBRE 0,3MM BR0478828
	R$0,36
	R$3.420,00

	211
	UN
	302
	SOLUÇÃO UMECTANTE E HIDRATANTE A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (A.G.E.), ENRIQUECIDA COM VITAMINA A E E QUE
AUXILIA NO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO NATURAL DA PELE,
MELHORANDO SUA ELASTICIDADE,AUXILIANDO NA PREVENÇÃO DE FORMAÇÃO DE ESCARAS, USO TÓPICO. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML. BR 0281657
	R$8,77
	R$2.648,54

	212
	UN
	30
	SONDA DE FOLEY N.º 12, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EMPÉTALAS. BR0436009
	R$3,49
	R$104,70

	213
	UN
	100
	SONDA DE FOLEY N.º 14, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL,CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFÍCIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTEEM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EM PÉTALAS. BR0436002
	R$3,25
	R$325,00

	214
	UN
	30
	SONDA DE FOLEY N.º 20, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL,CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFÍCIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTEEM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EM PÉTALAS. BR0436078
	R$3,60
	R$108,00

	215
	UN
	180
	SONDA DE FOLEY Nº. 16, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL, CONFCCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURAEM PETALAS. BR 0436007
	R$3,56
	R$640,80

	216
	UN
	100
	SONDA DE FOLEY Nº. 18, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL,CONFCCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFICIOS
 GRANDES,
ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURAEM PETALAS. BR 0435997
	R$5,61
	R$561,00

	217
	UN
	20
	SONDA DE FOLEY Nº. 14, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL, CONFCCIONADA SILICONE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURA EM PETALAS. BR32427
	R$8,40
	R$168,00

	218
	UN
	10
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº3,5 COM BALÃO
	R$5,14
	R$51,40

	219
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº04 COM BALÃO BR0458766
	R$4,97
	R$99,40

	220
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº07 COM BALÃO BR0451255
	R$5,19
	R$103,80

	221
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº4,5 COM BALÃO BR0451192
	R$4,92
	R$98,40

	 TC "222.0" \f C \l "1"222
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº5 C/ BALÃO BR0451196
	R$4,48
	R$89,60

	223
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº5,5 COM BALÃO BR0451262
	R$4,95
	R$99,00

	224
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº6 COM BALÃO BR0451263
	R$5,21
	R$104,20

	225
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº7,5 COM BALÃO - BR0451194
	R$5,69
	R$113,80

	226
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº8,0 COM BALÃO BR0451256
	R$6,05
	R$121,00

	227
	UN
	20
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº8,5 COM BALÃO BR0451200
	R$6,39
	R$127,80

	228
	UN
	37
	SONDA NASOENTERAL COM FIO GUIA Nº12(SNE) BR0435902
	R$12,56
	R$464,72

	229
	UN
	30
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18 BR 0435910
	R$1,81
	R$54,30

	230
	UN
	20
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 24 BR0435913
	R$2,33
	R$46,60

	231
	UN
	60
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº14 BR435908
	R$1,52
	R$91,20

	232
	UN
	70
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº16 BR435909
	R$1,68
	R$117,60

	233
	UN
	70
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20 BR435911
	R$1,82
	R$127,40

	234
	UN
	30
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº22 BR435912
	R$1,79
	R$53,70

	235
	UN
	30
	SONDA NASOGASTRICA Nº08 LONGA BR438982
	R$1,29
	R$38,70

	236
	UN
	20
	SONDA NASOGASTRICA Nº10 LONGA BR 0435906
	R$1,44
	R$28,80

	237
	UN
	40
	SONDA NASOGASTRICA Nº12 LONGA. BR0435907
	R$1,46
	R$58,40

	238
	UN
	510
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°08 BR279763
	R$0,88
	R$448,80

	239
	UN
	20
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°10 BR289967
	R$0,87
	R$17,40

	240
	UN
	40
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°12 BR279764
	R$0,84
	R$33,60

	241
	UN
	260
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°14 BR279761
	R$1,09
	R$283,40

	242
	UN
	30
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°16 BR279762
	R$0,95
	R$28,50

	243
	UN
	30
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°18 BR283986
	R$1,18
	R$35,40

	244
	UN
	30
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°20 BR282637
	R$1,63
	R$48,90

	245
	UN
	1620
	SONDA URETRAL Nº10 CURTA BR 0435980
	R$0,97
	R$1.571,40

	246
	UN
	2410
	SONDA URETRAL Nº12 CURTA BR 0435981
	R$0,99
	R$2.385,90

	247
	UN
	190
	SONDA URETRAL Nº14 CURTA BR0435977
	R$1,05
	R$199,50

	248
	UN
	2470
	SONDA URETRAL Nº16 CURTA BR0437441
	R$1,79
	R$4.421,30

	249
	UN
	1950
	SONDA URETRAL Nº18 CURTA BR0437438
	R$1,59
	R$3.100,50

	250
	UN
	260
	SONDA URETRAL Nº20 CURTA BR0435987
	R$2,73
	R$709,80

	251
	UN
	100
	SONDA URETRAL Nº8 CURTA - BR0435979
	R$1,69
	R$169,00

	252
	UN
	250
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE PAPELÃO, DIMENSÕES 30 X 22CM - BR0452193
	R$1,92
	R$480,00

	253
	UN
	141
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA EM PAPELÃO DIMENSÕES 70 X 20CM. BR0452194
	R$5,61
	R$791,01

	254
	UN
	84
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO EM METAL 12X25 MM BR0452248
	R$1,24
	R$104,16

	255
	UN
	84
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO EM METAL 16X250MM BR0452218
	R$1,15
	R$96,60

	256
	UN
	200
	TAMPA OCLUSORA LUER MACHO E FEMEA ADAPTADO AOS CONECTORES LUER LOCK COM FINALIDADE DE VEDAÇÃO: ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO: DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; DESTRUIR APÓS O USO: REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.BR0479658
	R$0,24
	R$48,00

	257
	UN
	23
	TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR CLÍNICO, APROVADO PELO INMETRO, 100% A PROVA D`ÁGUA, POSSUI VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO, INDICADOR DE PILHA FRACA, MEMÓRIA PARA A ÚLTIMA TEMPERATURA MEDIDA, FUNÇÃO AUTO- DESLIGAMENTO APÓS 10 MINUTOS E SEM USO E INDICADOR SONOROCOM TIPOS DIFERENCIADOS DE ALERTA PARA TEMPERATURA NORMAL E FEBRIL, ACOMPANHA
 CAPA
 DE
 ACRÍLICO PARA PROTEÇÃO.UNIDADE - BR0435801
	R$13,75
	R$316,25

	258
	UN
	4
	TERMOMETRO SENSOR INFRAVERMELHO DIGITAL DE TESTA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA. CORPORAL: MEÇA COM PRECISÃO A TEMPERATURA DE PARTES DO CORPO, COMO TESTA E ORELHA. MEDIÇÃO DE DISPARO COM UMA TECLA, MAIS CONVENIENTE PARA DETECTAR CONDIÇÕES SAUDÁVEIS DO CORPO. MEDIÇÃO DE SENSOR INFRAVERMELHO SEM CONTATO: A DISTANCIA DE MEDIÇÃO DO TERMOMETRO INFRAVERMELHO É DE 3 A 5 CM / 1,18 A 1,97 POL SEM NECESSIDADE DE TOCAR NA PELE E EVITAR INFECÇÕES CRUZADAS DE FORMA EFICAZ. TELA NITIDA NO LCD: A TELA LCD GRANDE FORNECE UMA TELA NITIDA, LUZ DE FUNDO DE ALTO CONTRASTE E LEITURA, FACILITANDO A OBSERVAÇÃO DA LEITURA. FUNÇÃO DE ECONOMIA DE ENERGIA: O TERMOMETRO É ALIMENTADO POR 2 PILHAS AAA (NÃO INCLUIDAS), PODE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE APÓS 15 SEGUNDOS DE OPERAÇÃO OCIOSA. BR0438089
	R$100,39
	R$401,56

	259
	UN
	4
	TERMOMETRO TERMOSTATO PARA CAIXA DE IMUNOBIOLÓGICOS DIGITAL COM CABO EXTENSOR FAIXA DE TEMPERATURA -10 °C A +60°C UNIDADE  BR0238115
	R$138,03
	R$552,12

	260
	UN
	10
	TESOURA CIRÚRGICA RETA 17 CM, AÇO INOXIDÁVEL TIPO MAYO STILLE UNIDADE BR0375644
	R$39,97
	R$399,70

	261
	UN
	5
	TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS 12 CM PONTA RETA TIPO SPENCER BR0471593
	R$40,23
	R$201,15

	262
	UN
	5
	TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS IRIS RETA N11,5CM BR0471565
	R$26,49
	R$132,45

	263
	UN
	100
	TORNEIRINHA 3 VIAS COM ROSCA BR457485
	R$1,31
	R$131,00

	264
	EMB.
	15
	TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA COM 100 UNIDADES. INDICADO PARA EVITAR A QUEDA DE CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA. SANFONADA E COM ELÁSTICO. GRAMATURA 10. COR BRANCA. PRODUZIDAS A PARTIR DE POLIPROPILENO/TECIDO NÃO TECIDO (TNT). FABRICADA UTILIZANDO SOLDAGEM ELETRÔNICA POR ULTRASSOM. 
* TAMANHO: 45 X 52 CM. DESCARTÁVEIS, INDIVIDUAIS E DE USO ÚNICO. PACOTE C/100 UNIDADE BR428617
	R$11,53
	R$172,95

	265
	UN
	3
	TUBO 200 DE LATEX (GARROTE), MATERIAL BORRACHA SINTETICA, ISENTO DE LATEX NATURAL, TAMANHO ÚNICO, TIPO: REUTILIZAVEL, 15 METROS BR0445581
	R$44,39
	R$133,17

	266
	UN
	5
	TUBO DE SILICONE 204 PACOTE COM 15 MTS BR459110
	R$145,06
	R$725,30

	267
	UN
	52
	UMIDIFICADOR (FRASCO) PARA BALÃO DE O² BR437901
	R$16,86
	R$876,72

	268
	UN
	15
	VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO COM FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO. CONFECCIONADA EM METAL CROMADO, ROSCA DE ENTRADA UNIVERSAL, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃOCOM ESCALA DE 0 A 315 KG/CM2, PRESSÃO FIXA DE 3, 5 KG/ CM2 E ROSCA DE SAÍDA PADRÃO ABNT COM VÁLVULADE SEGURANÇA. BR280854
	R$417,64
	R$6.264,60

	269
	UN
	7
	VASELINA LIQUIDA 1L BR0431301
	R$42,40
	R$296,80

	270
	UN
	5
	CAMA HOSPITALAR 2 MOVIMENTOS ATÉ 5 POSIÇÕES E RODIZIO ATÉ 150KG BR402648
	R$4.389,30
	R$21.946,50

	271
	UN
	5
	CAMA HOSPITALAR 2 MOVIMENTOS ATÉ 5 POSIÇÕES E RODIZIO ATÉ 150KG; CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; ESTRUTURA ROBUSTA: BASE: TUBO RETANGULAR DE AÇO SAE 1020 (50X30X1,5 MM), GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; LEITO: DIVIDIDO EM 4 SEÇÕES ARTICULADAS, COM ESTRADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 DE 0,90 MM, MONTADO SOBRE LONGARINAS PERFILADAS EM U.; SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELÉTRICA;LEITO ACIONADO POR ATUADOR ELÉTRICO DUPLO BLINDADO, COM TECNOLOGIA ALEMÃ DE ALTA CONFIABILIDADE.; BIVOLT AUTOMÁTICO (110/220V), FUNCIONAMENTO SEGURO EM 50/60 HZ COM POTÊNCIA DE 435W.;MODOS DE OPERAÇÃO: 2 MINUTOS ON / 18 MINUTOS OFF. FUNCIONALIDADES DE MOVIMENTAÇÃO; PERMITE AJUSTES AUTOMÁTICOS NAS POSIÇÕES: FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E ELEVAÇÃO TOTAL DO LEITO.; GRADES LATERAIS E CABECEIRAS; GRADES: 4 GRADES EM ABS TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, ARTICULÁVEIS, RETRÁTEIS E COM SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANÇA.;CABECEIRA E PESEIRA: REMOVÍVEIS, TAMBÉM EM ABS TERMOPLÁSTICO, PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO E O MANUSEIO.; ACESSÓRIOS INCLUSOS; RODÍZIOS: 4 RODÍZIOS DE 3" (76,2 MM) COM FREIO DE DUPLA AÇÃO NA DIAGONAL PARA MAIOR ESTABILIDADE.; ACABAMENTO; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM SECAGEM EM ESTUFA, GARANTINDO DURABILIDADE E FÁCIL LIMPEZA.DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES; ALTURA AJUSTÁVEL: DE 510 MM A 670 MM; ALTURA COM CABECEIRA E GRADES: ATÉ 1120 MM ; COMPRIMENTO TOTAL: 2010 MM (LEITO: 1880 MM); LARGURA TOTAL COM GRADE LEVANTADA: 950 MM (LEITO: 880 MM); CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA: 150 KG BR402631
	R$6.737,58
	R$33.687,90

	272
	UN
	20
	CARVÃO ATIVADO, ASPECTO FISICO PÓ PRETO, INODORO 100 GRAMA BR446251
	R$3,90
	R$78,00

	273
	UN
	2
	O GUINCHO ELEVADOR DE TRANSFERÊNCIA ACAMADOS ELEV 180KG, ESTRUTURA REFORÇADA E ENGENHARIA DE PRECISÃO, O ELEV 180 COMBINA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL COM FÁCIL MANUSEIO. POSSUI ALÇAS ERGONÔMICAS, QUATRO RODÍZIOS DE ALTA QUALIDADE E ABERTURA DE PERNAS ELÉTRICA. O CESTO DE TRANSFERÊNCIA É LAVÁVEL, CONFORTÁVEL E DE ALTA DURABILIDADE. FUNCIONA COM BATERIAS SELADAS DE 12V, SENDO ALIMENTADO POR SISTEMA BIVOLT AUTOMÁTICO (110-220V). ACOMPANHA CARREGADOR. BR438188
	R$9.445,87
	R$18.891,74

	274
	PCT
	154
	ABAIXADOR DE LINGUA-ESPATULA DE MADEIRA DESCARTAVEL, FORMATO CONVECIONAL COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS, COM APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 100 UNIDADES. BR423465
	R$7,50
	R$1.155,00

	275
	UN
	5
	BALANÇA DIGITAL COM ESTADIÔMETRO - DISPLAY DIGITAL; TENSÃO AUTOMÁTICA PARA 110/220VCA COM TOLERÂNCIA DE -15% A + 10%; FONTE EXTERNA FUNÇÃO LIGA / DESLIGA / TARA / ZERO. ADULTO CAPACIDADE 200 KG BR 442491
	R$1.321,95
	R$6.609,75

	276
	UN
	5
	CANULA DESCARTAVEL PARA TRAQUEOSTOMIA COM BALAO PVC 4.0
	R$109,93
	R$549,65

	277
	UN
	3
	FORMOL 37% FRASCO COM 1 LITRO. BR362990
	R$28,13
	R$84,39

	278
	UN
	2
	PRANCHA PARA RESGATE POLIETILENO CINTO ADULTO BR403572
	R$416,45
	R$832,90

	279
	UN
	5
	TESOURA MAYO STILLE RETA 14CM BR471491
	R$40,22
	R$201,10

	280
	UN
	10
	SUPORTE DE SORO COM RODÍZIOS BASE: CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020, COM PERFIL LAMINADO DE 1 MM DE ESPESSURA. HASTE FIXA: FABRICADA EM AÇO COM ESPESSURA DE 0,90 MM. HASTE MÓVEL: PRODUZIDA EM AÇO INOX PARA MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA.GANCHOS: FEITOS EM AÇO INOX, PROJETADOS PARA RECEBER BOLSAS DE SORO E/OU MEDICAMENTOS DE MANEIRA SEGURA. RODÍZIOS: RODÍZIOS DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR A MOBILIDADE. ACABAMENTO: BASE E HASTE FIXA COM PINTURA ELETROSTÁTICA (PÓ) E SECAGEM EM ESTUFA, OU TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. HASTE MÓVEL EM AÇO INOX COM PONTEIRA DE PVC. MOVIMENTOS: A HASTE MÓVEL PERMITE AJUSTE VERTICAL DE ALTURA, COM REGULAGEM FEITA ATRAVÉS DE MANDRIL DE POLIETILENO. DIMENSÕES: LARGURA (BASE): Ø 360 MM.; ALTURA MÍNIMA: 1620 MM (RETRAÍDA).; ALTURA MÁXIMA: 2145 MM (ESTICADA). BR415940
	R$232,28
	R$2.322,80

	281
	UN
	20
	SACOLA PESONALIZADA, SACOLA PLASTICA MODELO BOCA VAZADA NA COR BRANCA, TAMANHO 30X40 GRAMATURA 0,8 IMPRESSA DE UM LADO EM UMA COR COM 1000 UNIDADES
	R$298,00
	R$5.960,00

	Valor Total Estimado R$ 739.423,92 (setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).


1.6 - A LICITAÇÃO É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.
2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade urgente em atender às Estratégias de Saúde da Família e do Centro de Especialidades e Hospital Municipal, cujas demandas são contínuas. É importante frisar que os referidos materiais são usados diariamente na execução das atividades desenvolvidas na rede municipal de saúde, sendo desse modo, elementos essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez dos serviços e atividades ofertados aos usuários do SUS. Sendo que a falta desses itens poderá gerar problemas, ou seja, pode causar danos à saúde pública.

2.2 - O material hospitalar é fundamental para garantir cuidados de saúde de qualidade e a segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais da área. Esses materiais contribuem para o funcionamento eficiente das operações, ajudando a manter a higiene, a esterilidade e a organização dos ambientes de atendimento.

2.3 - A contratação, por meio de Registro de Preço para aquisição de materiais hospitalares e de enfermagem, mostra-se necessária para atender de forma contínua e adequada às demandas dos Programas de Saúde da Família (PSFs), do Hospital Municipal e demais setores da rede pública de saúde do Município de Mamborê/PR.

2.4 - A saúde pública exige o fornecimento regular e imediato de insumos hospitalares e de enfermagem para garantir a assistência integral aos pacientes, o pleno funcionamento das unidades e a segurança das práticas assistenciais. A ausência de tais materiais compromete diretamente a qualidade do atendimento, podendo gerar riscos à saúde da população e dificuldades operacionais para os profissionais.

2.5 - O resultado almejado com a presente aquisição consiste em:

· Garantir o abastecimento contínuo e padronizado de materiais hospitalares e de enfermagem.

· Assegurar a prestação de serviços de saúde de qualidade, com eficiência e segurança aos pacientes.

· Proporcionar melhores condições de trabalho às equipes de saúde do Hospital Municipal e dos PSFs.

· Otimizar a gestão dos recursos públicos, por meio do sistema de registro de preços, que possibilita economia, agilidade e transparência nas aquisições.

· Atender de forma imediata e eficaz as necessidades de consumo tanto rotineiras quanto emergenciais dos serviços de saúde do município.

3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)

3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão desta Licitação no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal material é necessário para atender a demanda desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 a fim de cumprir o que determina a Lei.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições do edital.

4.2 - Os materiais deverão ser entregues com validade de uso vigente de no mínimo 6 meses do prazo de validade total e deverão estar acondicionados em embalagem original, de acordo com a Legislação Sanitária vigente. 

4.3 - Em caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.4 - Serão devolvidos todos os materiais entregues fora do prazo de validade acima citado, para substituição, correndo à custa da devolução a expensas da Contratada, podendo ainda sofrer as penalidades por inadimplência contratual.

4.5 - Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de acordo com o especificado no edital.

4.6 - Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste ETP.

4.7 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste ETP e na proposta, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8 - Os produtos deverão ser de alta qualidade, dentro do prazo de validade, e os que não atenderem a estas características deverão ser substituídos.

4.9 - Execução do contrato será de entrega total através de Requisição emitida pelo setor solicitante.

4.10 - Emitida a requisição a Contratada terá a obrigatoriedade de entregar os produtos solicitados na requisição, no local e prazo determinado

4.11 - A empresa contratada deverá fornecer os produtos dos tipos, tamanhos e quantidades satisfatórias ao cumprimento do contrato. A fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer produto não satisfatório.

4.12 - Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionário designado, no local de entrega serão verificadas a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso de entrega fora das condições exigidas, o funcionário recebedor enjeitará os produtos, para posterior substituição pela contratada, sem prejuízo das penalidades a essa cabível.

4.13 - A administração pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.

4.14 - Os materiais licitados devem estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica.

4.15 - Eventualmente as entregas poderão ser suspensas, desde que, a contratante informe a contratada a devida suspensão com antecedência hábil.

4.16 - A Prefeitura Municipal de Mamborê poderá a qualquer momento efetuar análise dos produtos entregues, quanto a qualidade e peso.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A contratação de empresa especializada para aquisição desses materiais exige a definição de requisitos claros e objetivos, que orientem a celebração do contrato de maneira eficiente e eficaz. Esses requisitos devem estar alinhados com critérios de sustentabilidade, leis e normativas pertinentes e padrões de qualidade e desempenho, assegurando a obtenção da solução mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos na Lei 14.133.

5.2 - Todas as despesas referentes à mão-de-obra disponibilizada para entrega dos itens são de responsabilidade exclusiva da contratada;

5.3 - Os materiais fornecidos pela empresa devem ser de alta qualidade, durabilidade e confiabilidade. Devem atender às normas técnicas brasileiras e possuir garantia;

5.4 - Todos os itens presentes na tabela 1.5.1 deverão ser entregues em perfeito estado;

5.5 - A empresa contratada deve cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato e as normas contratuais acordadas entre as partes. Qualquer descumprimento deve estar sujeito a penalidades previamente estabelecidas, conforme previsto na legislação e no edital de licitação.

5.6 - A entrega dos itens deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, Av são josafat, 1426 - Fone: 3568-2616, CEP 87340-000. (Farmácia Municipal).

5.7 - O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias contados da emissão da Ordem de Compra.

5.8 - As notas fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa fornecedora do serviço/produto, na forma eletrônica, com indicação dos dados bancários, para pagamento por transferência eletrônica.

5.9 - O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora do serviço pelo perfeito desempenho e/ou qualidade, cabendo-lhe sanar, às suas expensas, quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização, inclusive defeitos e vícios decorrentes da má qualidade ou funcionamento.

6 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7 - DO REAJUSTE 

7.1 - Os preços são reajustáveis, mediante a apresentação da comprovação dos mesmos, conforme critérios da Lei nº 14.133/21.

8 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

8.1 - A estimativa de consumo foi elaborada pelos responsáveis pelo setor solicitante, com base na análise de relatórios de aquisições anteriores, considerando o histórico de consumo dos setores atendidos. A partir dessa avaliação, foram acrescidos apenas os itens estritamente necessários para atender à demanda atual, assegurando a economicidade e a razoabilidade na projeção das quantidades.

9 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1 - As estimativas preliminares de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente, conforme previsão e os preços cotados mediante pesquisa efetuada no mercado com empresas do ramo, banco de preço em saúde, internet, Nota Paraná, conforme demonstrado no Quadro Comparativo de Preços.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	BPS
	NOTA

PARANÁ
	INTERNET
	INOVAMED
	ALTERMED
	PREMIUM
	C.H.

DIST.
	VITIMED
	CLASSMED
	ENDOCOM

MERCE

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	ABAIXADOR DE  LINGUA-ESPATULA DE MADEIRA DESCARTAVEL, FORMATO CONVECIONAL COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS, COM APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 100 UNIDADES. BR423465
	PACOTE C/ 100 UNI
	8,04
	6,11
	8,19
	8,00
	7,20
	
	
	
	
	

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% PRONTO PARA USO INCLUINDO KIT FITAS TESTE. EMBALAGEM 5 LITROS, BR348040
	UNIDADE
	289,2
	134,32
	182,90
	
	219,66
	
	
	
	
	

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	ADAPTADOR DE IRRIGAÇÃO PARA FRASCO SORO SISTEMA FECHADO BR479646
	UNIDADE
	0,84
	
	1,09
	
	0,922
	
	
	
	
	

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	ADESIVOS PARA ELETRODOS DE ECG BR432369
	UNIDADE
	0,22
	
	0,3134
	0,50
	0,326
	
	
	
	
	

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	ÁGUA OXIGENADA 10V – 1000ML BR277319
	UNIDADE
	6,25
	7,11
	7,09
	
	9,22
	
	
	
	
	

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	AGULHA DESCARTÁVEL, 13X4,5, (26G X 1/2) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COMDATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR397513
	CAIXA C/100
	6,98
	8,93
	12,23
	17,00
	11,189
	
	
	
	
	

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	AGULHA DESCARTÁVEL, 20X5,5, (24G X 3/4) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COMDATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR397510
	CAIXA C/100
	6,68
	11,38
	12,82
	15,00
	11,189
	
	
	
	
	

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	AGULHA DESCARTÁVEL, 25X7, (22G X 1) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR397505
	CAIXA C/100
	6,94
	11,27
	11,87
	19,00
	11,189
	
	
	
	
	

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	AGULHA DESCARTÁVEL, 25X8, (21G X 1) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR397502
	CAIXA C/100
	7,06
	8,82
	11,86
	
	11,189
	
	
	
	
	

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	AGULHA DESCARTÁVEL, 30X8 (21G X 1 1/4)  ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADA AÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR439805
	CAIXA C/100
	6,24
	10,31
	12,26
	16,00
	11,189
	
	
	
	
	

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	AGULHA DESCARTÁVEL, 40X12, (18G X 1 1/2) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA, CÂNULA DE AÇO CROMONÍQUEL, INOXIDÁVEL, PAREDE FINAL, SILICONIZAÇÃO UNIFORME, BÍSEL TRIFACETADO, CONE LUER, COM EXTREMIDADE LISA, ESTERILIZADAA ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA COM FILME PLÁSTICO EPAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DATA DE VALIDADE E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR439799
	CAIXA C/100
	6,99
	9,32
	13,79
	18,00
	13,427
	
	
	
	
	

	 TC "12.0" \f C \l "1"
12
	AGULHA DESCARTAVEL CANETA DE INSULINA 04MM(32g-23X4) BR439908
	CAIXA C/100
	9,48
	42,24
	34,11
	
	18,200
	
	
	
	
	

	 TC "13.0" \f C \l "1"
13
	AGULHA PARA PUNÇÃO LOMBAR RAQUI 25G BR389218
	UNIDADE
	4,34
	16,72
	9,50
	
	6,6912
	
	
	
	
	

	 TC "14.0" \f C \l "1"
14
	ÁLCOOL EM GEL  70%. EMBALAGEM COM 1 LITRO BR269943
	UNIDADE
	9,92
	12,70
	16,90
	
	16,0760
	
	
	
	
	

	 TC "15.0" \f C \l "1"
15
	ÁLCOOL EM GEL  70%. EMBALAGEM COM 500ML COM VALVULA PUMP BR269943
	UNIDADE
	6,26
	6,67
	7,60
	
	19,94
	
	
	
	
	

	 TC "16.0" \f C \l "1"
16
	ÁLCOOL
 LIQUIDO 70%. EMBALAGEM COM 100 ML BR269941
	UNIDADE
	1,86
	2,07
	1,79
	
	3,00
	
	
	
	
	

	 TC "17.0" \f C \l "1"
17
	ÁLCOOL
 LIQUIDO 70%. EMBALAGEM COM 1000 ML BR269941
	UNIDADE
	7,67
	6,46
	5,90
	
	13,400
	
	
	
	
	

	 TC "18.0" \f C \l "1"
18
	ALGINATO DE CÁLCIO, FIBRAS DE PURO ALGINATO DE CÁLCIO DERIVADO DE ALGAS MARINHAS TAMANHO : 10CM X 10 CM. BR484856
	UNIDADE
	10,20
	16,51
	11,57
	
	12,798
	
	
	
	
	

	 TC "19.0" \f C \l "1"
19
	ALGODÃO HIDRÓFILO, EM MANTA FINA, DE ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS SOBREPOSTAS, REGULARMENTE COMPACTO, DE ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, ABSORVENTE, INODORO, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO DE CORAZUL EM TODA A SUA EXTENSÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. ROLO COM 500 G BR279726
	UNIDADE
	13,80
	17,93
	19,90
	
	21,560
	
	
	
	
	

	 TC "20.0" \f C \l "1"
20
	ALMOTOLIA PLÁSTICA EM POLIETILENO, NA COR TRANSPARENTE, COM TAMPA E 500ML. BR279895
	UNIDADE
	5,31
	11,95
	6,61
	
	6,14
	
	
	
	
	

	 TC "21.0" \f C \l "1"
21
	ALMOTOLIA PLÁSTICA EM POLIETILENO, NA COR TRANSPARENTE, COM TAMPA E 250ML. BR279893
	UNIDADE
	3,94
	11,95
	5,79
	
	5,2657
	
	
	
	
	

	 TC "22.0" \f C \l "1"
22
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO EPÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO.UNIDADE BR432472
	UNIDADE
	99,07
	62,17
	97,75
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "23.0" \f C \l "1"
23
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO
 ADULTO COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO E PÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO. UNIDADE BR432468
	UNIDADE
	70,50
	81,88
	110,85
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "24.0" \f C \l "1"
24
	APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO
 OBESO COM CERTIFICAÇÃ DO INMETRO, POSSUINDO BRAÇADEIRA EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM VELCRO E PÊRA DE BORRACHA COM VÁLVULA, COM ESTETOSCÓPIO. UNIDADE BR435624
	UNIDADE
	104,80
	84,52
	146,29
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "25.0" \f C \l "1"
25
	APARELHO INALADOR NEBULIZADOR COMPRESSOR/ MODELO DE MESA, AJUSTE: COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA\, MATERIAL: COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO\, COMPONENTES:C/ NO MÍNIMO: MÁSCARA\, EXTENSOR\, FRASCO GRADUADO POTÊNCIA:180 VA, VOLTAGEM BIVOLT BR435787
	UNIDADE
	114,00
	140
	176,00
	384,48
	
	
	
	
	
	

	 TC "26.0" \f C \l "1"
26
	ASPIRADOR PORTATIL HOSPITALAR 5L. TENSAO: 110/220 V BR460903
	UNIDADE
	73,30
	419,04
	550,75
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "27.0" \f C \l "1"
27
	ATADURA ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMx180m. BR448247
	UNIDADE
	0,9999
	1,6016
	0,8416
	2,24
	1,6265
	
	
	
	
	

	 TC "28.0" \f C \l "1"
28
	ATADURA DE CREPE 08CM X1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS
 P/ CM², COM
 BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR444350
	UNIDADE
	0,45
	2,09
	1,94
	1,37
	1,1066
	
	
	
	
	

	 TC "29.0" \f C \l "1"
29
	ATADURA DE CREPE 10CM X 1,8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM
 PROPRIEDADES ELÁSTICASNO SENTIDOLONGITUDINAL E TRANSVERSAL,
 COM ESPESSURA
 E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADA EM FORMA CILINDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM
 DADOSDE IDENTIFICAÇÃO E ROCEDÊNCIA.BR444355
	UNIDADE
	0,51
	1,60
	1,59
	1,36
	1,1866
	
	
	
	
	

	 TC "30.0" \f C \l "1"
30
	ATADURA DE CREPE 12CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS
 P/CM²,
 COM
 BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E PROCEDÊNCIA. BR444362
	UNIDADE
	3,07
	2,12
	2,16
	1,21
	1,4654
	
	
	
	
	

	 TC "31.0" \f C \l "1"
31
	ATADURA DE CREPE 15CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS
 P/ CM², COM
 BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR444365
	UNIDADE
	0,65
	3,43
	3,02
	1,48
	1,8280
	
	
	
	
	

	 TC "32.0" \f C \l "1"
32
	ATADURA DE CREPE 20CM X 1.8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS
 P/CM²,
 COM
 BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, COM ESPESSURA E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADAEM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E ROCEDÊNCIA. BR444371
	UNIDADE
	5,03
	4,63
	4,10
	2,03
	2,4408
	
	
	
	
	

	 TC "33.0" \f C \l "1"
33
	ATADURA DE CREPE 6CM X 1,8M EM REPOUSO, CONFECCIONADA EM ALGODÃO CRU COM NO MÍNIMO 13 FIOS P/ CM², COM BORDAS DELIMITADAS, COM PROPRIEDADES ELÁSTICASNO SENTIDO  LONGITUDINAL
 E TRANSVERSAL, COMESPESSURA
 E TEXTURA UNIFORMES, RESISTENTE, ISENTA DE LANUGEM, IMPUREZAS E FIOS SOLTOS, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AREADA, MACIA E LEVE, ENROLADA EM FORMA CILÍNDRICA, EMBALAGEM RESISTENTE E INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. BR444343
	UNIDADE
	0,46
	1,63
	1,55
	1,09
	0,9708
	
	
	
	
	

	 TC "34.0" \f C \l "1"
34
	ATADURA GESSADA RÁPIDA (GESSO) 10CM X 3 METROS BR444609
	UNIDADE
	2,37
	2,56
	2,20
	
	4,46
	
	
	
	
	

	 TC "35.0" \f C \l "1"
35
	ATADURA GESSADA RÁPIDA (GESSO) 15CM X 3 METROS BR444613
	UNIDADE
	3,55
	3,27
	3,25
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "36.0" \f C \l "1"
36
	AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA LONGA, PUNHO LATEX, CONFECCIONADO EM TNT, FABRICADA EM 100% POLIPROPILENO. ATÓXICO. BR445186
	UNIDADE
	1,79
	2,532
	2,59
	5,14
	2,7908
	
	
	
	
	

	 TC "37.0" \f C \l "1"
37
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA, MATERIAL BASE VIDRO TEMPERADO, TIPO DIGITAL, CAPACIDADE 180 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MEDIÇÃO PERCENTUAL GORDURA E ÁGUA PORTÁTIL. BR22597
	UNIDADE
	79,90
	34,39
	80,10
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "38.0" \f C \l "1"
38
	BALANÇA DIGITAL COM ESTADIÔMETRO - DISPLAY DIGITAL; TENSÃO AUTOMÁTICA PARA 110/220VCA COM TOLERÂNCIA DE -15% A + 10%; FONTE EXTERNA FUNÇÃO LIGA / DESLIGA / TARA / ZERO. ADULTO CAPACIDADE 200 KG BR 442491
	UNIDADE
	931,46
	
	1.797,37

1.274,00

1.285,00
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "39.0" \f C \l "1"
39
	BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 15KG - SELO INMETRO. A BALANÇA POSSUI PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA QUE PERMITEM A CORREÇÃO DO NIVELAMENTO OFERECENDO UMA MAIOR ADERÊNCIA E SEGURANÇA NA HORA DE REALIZAR AS PESAGENS. CAPACIDADE: 25 KG- DIVISÕES 2G ATÉ 10KG / 5G DE 10KG ATÉ 15KG. DISPLAY OPERADOR LCD (CRISTAL LÍQUIDO), EVITANDO CONSUMO ENERGÉTICO EXCESSIVO. CAPA ALMOFADADA
ANTI-GERMES, TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA, (ATENDE A NORMA EB-2062 DE 1987 ADICIONAIS.FUNÇÕES DO TECLADO LIGA/DESLIGA, DIMENSÕESGABINETE: 30L X 28P X 9,5A CM / CONCHA ANATÔMICA: 55P X 33L X 8,5A CM. ALIMENTAÇÃOFONTE AUTOMÁTICA “FULL RANGE” EXTERNA. GARANTIA:GARANTIA 1 ANO. BR472668
	UNIDADE
	223,50
	25,34
	882,17
	
	
	
	
	
	
	

	 TC "40.0" \f C \l "1"
40
	BANDAGEM ANTI SEPT(ADESIVO PARA INJEÇÃO) CAIXA COM 500 UNIDADES BR483363
	UNIDADE
	11,17
	14,48
	17,84
	
	17,80
	
	
	
	
	

	 TC "41.0" \f C \l "1"41
	CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO 10MMX10METROS BR481520
	UNIDADE
	8,81
	15,96
	7,36
	
	6,00
	
	
	
	
	

	42
	CADEIRA DE RODAS PARA BANHO BR404339
	UNIDADE
	603,50
	213,51
	252,49
	
	
	
	
	
	
	

	43
	CADEIRA DE RODAS, COM PNEU INFLÁVEL BR400780
	UNIDADE
	725,95
	423,00
	539,00
	
	
	
	
	
	
	

	44
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 1. BR422819
	UNIDADE
	2,72
	1,98
	1,65
	1,98
	3,80
	
	
	
	
	

	45
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 2. BR427150
	UNIDADE
	2,71
	2,53
	2,23
	3,43
	3,80
	
	
	
	
	

	46
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 3 BR422817
	UNIDADE
	1,70
	2,06
	2,23
	1,98
	3,80
	
	
	
	
	

	47
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 4. BR422820
	UNIDADE
	3,28
	2,11
	2,23
	4,39
	3,80
	
	
	
	
	

	48
	CÂNULA GUEDEL EM POLIPROPILENO, PVC ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, INODORA. TAMANHO Nº 5. BR422818
	UNIDADE
	3,16
	2,78
	1,65
	4,45
	3,80
	
	
	
	
	

	49
	CANULA DESCARTAVEL PARA TRAQUEOSTOMIA COM BALAO PVC 4.0
	UNIDADE
	
	
	96,90

52,89
	
	180,00
	
	
	
	
	

	50
	CATETER INTRAVENOSO Nº 14 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR437181
	UNIDADE
	1,01
	1,92
	2,15
	
	1,0737
	
	
	
	
	

	51
	CATETER INTRAVENOSO Nº 16 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR437176
	UNIDADE
	1,13
	1,17
	1,92
	
	1,0950
	
	
	
	
	

	52
	CATETER INTRAVENOSO Nº 18 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA 1,06CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR437183
	UNIDADE
	1,01
	1,66
	1,59
	1,43
	1,0844
	
	
	
	
	

	53
	CATETER INTRAVENOSO Nº 20 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/ CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR437184
	UNIDADE
	0,72
	2,00
	2,22
	1,25
	1,0737
	
	
	
	
	

	54
	CATETER INTRAVENOSO Nº 22 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR0437185
	UNIDADE
	0,72
	1,29
	1,28
	1,34
	1,1046
	
	
	
	
	

	55
	CATETER INTRAVENOSO Nº 24 PERIFÉRICO DO TIPO POR FORA DA AGULHA, ESTÉRIL, CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM BISEL B1- ANGULADO E TRIFACETADO RAIOPACO E FLEXÍVEL COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER FORMATO ANATÔMICO CONECTOR LUER LOK UNIVERSAL CODIFICADO POR CORES TAMPA DA CÂMARA DE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. BR437186
	UNIDADE
	0,64
	1,39
	2,40
	1,79
	1,2737
	
	
	
	
	

	56
	CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO BR395230
	UNIDADE
	1,07
	1,19
	1,72
	2,46
	0,926
	
	
	
	
	

	57
	CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL BR282205
	UNIDADE
	1,43
	1,23
	1,77
	2,84
	0,86
	
	
	
	
	

	58
	CINTO DE SEGURANÇA TIPO ARANHA PARA PRANCHA IMOBILIZADORA BR454793
	UNIDADE
	50,02
	26,94
	79,95
	
	88,542
	
	
	
	
	

	59
	CINTO RESGATE PARA PRANÇA COM 3 UNIDADE BR602087
	UNIDADE
	28,95
	26,94
	47,63
	
	40,200
	
	
	
	
	

	60
	CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL BR447065
	UNIDADE
	1,12
	4,55
	0,70
	0,64
	0,6028
	
	
	
	
	

	61
	COBERTOR TÉRMICO (MANTA TERMICA MATERIAL ALUMINIZADA, TIPO ISOLANTE TERMICO. DISMENSÕES 2,10CM DE COMPRIMENTO PO 1,40 CM) BR407756
	UNIDADE
	13,60
	6,47
	5,32
	
	9,123
	
	
	
	
	

	62
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO GRANDE, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DEALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA  DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL,ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE. UNIDADE BR456005
	UNIDADE
	12,98
	27,32
	22,70
	
	19,00
	
	
	
	
	

	63
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO MÉDIO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DEALTA RESIST~ENCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM,REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EMVELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSOCAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE, UNIDADE. BR455902
	UNIDADE
	31,32
	27,32
	22,70
	
	19,468
	
	
	
	
	

	64
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO PEDIATRICO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHOEM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE. UNIDADE. BR474765
	UNIDADE
	28,80
	27,32
	22,70
	
	19,759
	
	
	
	
	

	65
	COLAR CERVICAL DE EMERGÊNCIA, COM APOIO MENTONIANO, TAMANHO PEQUENO, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, REVESTIDO DE ESPUMA MACIA, TIPO EVA (ETIL-VINIL-ACETATO) NAS ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO, FECHO EM VELCRO EM UM DOS LADOS, EM CORES PADRÃO UNIVERSAL, ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA CHECAGEM DE PULSO CAROTÍDEO OU TRAQUEOSTOMIA DE LIBERAÇÃO DAS VIASAÉREAS, BOTÕES EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE RÁDIO-TRANSPARENTE, UNIDADE. BR455904
	UNIDADE
	29,87
	27,32
	22,70
	
	19,773
	
	
	
	
	

	66
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 EM 1 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL MODELO: COLAR CERVICAL RESGATE POLIETILENO, APOIO MENTONIANO FECHO VELCRO BR455888
	UNIDADE
	61,72
	27,32
	49,99
	
	
	
	
	
	
	

	67
	COLCHÃO CAIXINHA DE OVO 190X80CM EM ESPUMA BR601129
	UNIDADE
	109,00
	194,09
	96,43
	
	107,694
	
	
	
	
	

	68
	COLETE
 DE
 IMOBILIZAÇÃO DORSAL TIPO KED ADULTO BR455875
	UNIDADE
	193,97
	
	245,71
	
	355,084
	
	
	
	
	

	69
	COLETE
 DE
 IMOBILIZAÇÃO DORSAL TIPO KED INFANTIL BR455876
	UNIDADE
	221,97
	
	245,71
	
	300,00
	
	
	
	
	

	70
	COLETOR DE URINA 80ML. COM PÁ. COR: TRANSPARENTE. PACOTE 100 UNIDADE BR439115
	PACOTE 100 UNIDADE
	35,00
	146,00
	76,35
	
	62,892
	
	
	
	
	

	71
	COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, TIPO BOLSA, COMVALVULA ANTIREFLUXO, 2.000 ML (VOLUME APROXIMADO), CAPACIDADE DA BOLSA DE
 DRENAGEM, PONTO
 DE AMOSTRAGEM, LOCAL APROPRIADO PARA DRENO DE ESVAZIAMENTO DO COLETOR DE URINA, ALÇA DE ALTA RESISTENCIA PARAFIXAR O COLETOR DE URINA. BR419371
	UNIDADE
	3,31
	3,45
	3,87
	6,01
	5,50
	
	
	
	
	

	72
	COLETOR PÉRFURO CORTANTE COM 13 LITROS BR363482
	UNIDADE
	4,69
	6,03
	6,14
	17,55
	9,89
	
	
	
	
	

	73
	COMADRE PLÁSTICA EM FORMA DE PÁ - 2.000 ML BR401202
	UNIDADE
	84,00
	24,96
	28,29
	
	
	
	
	
	
	

	74
	COMPRESSA CIRÚRGICA (CAMPO OPERATÓRIO) 45 X50CM, CONFECCIONADA COM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO QUÁDRUPLO COM OU SEM FIO RADIOPACO, RESULTADO DO ENTRELAÇAMENTO DAS QUATRO CAMADAS DO TECIDO QUE ACOMPÕEM PARA EVITAR O DESLIZAMENTO ENTRE AS MESMAS, DE FÁCIL MANUSEIO, POSSUI UM CADARÇO DUPLO EM FORMA DE ALÇA, NÃO SOLTA FIAPOS, LATERAIS COM COSTURA PERMITINDO MAIOR SEGURANÇA, COM ALTA CAPACIDADE DE RETER LÍQUIDO. BR462497
	UNIDADE
	1,08
	2,1492
	1,408
	4,45
	
	
	
	
	
	

	75
	COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS 7.5CM X 7.5CM COM 10UN ESTÉRIL. PRODUTO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR E INDICADO PARA CIRURGIAS, ABSORÇÃO DE SANGUE, LÍQUIDOS OU SECREÇÕES, E CURATIVOS EM GERAL. PRODUZIDO COM TECIDO 100% ALGODÃO HIDRÓFILO, ALTAMENTE ABSORVENTE, BRANCO, ISENTO DE AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, CORANTES, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS OU QUALQUER OUTROS COMPONENTES QUE POSSAM TRAZER RISCOS. PACOTE COM 10UN BR269978
	UNIDADE
	0,72
	1,24
	0,44
	0,19
	1,80
	
	
	
	
	

	76
	COMPRESSA
 DE
 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA EM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5CM, NÃO ESTÉRIL COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM², 8 DOBRAS, TEXTURA UNIFORME, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS, COR BRANCA, MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS, TRAMA FECHADA, SEM DESFIAMENTO, COM DATADE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 500 UNIDADES. BR269971
	UNIDADE
	17,08
	33,74
	31,59
	65,00
	49,860
	
	
	
	
	

	77
	CUBA RIM, EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM DIMENSÕES DE 26X12CM, CAPACIDADE PARA 740ML.UNIDADE. BR439214
	UNIDADE
	39,29
	65,02
	67,49
	70,00
	73,864
	
	
	
	
	

	78
	CURATIVO HIDROCOLÓIDE PLACA 10X10CM BR271568
	UNIDADE
	6,19
	6,98
	10,83
	
	13,0934
	
	
	
	
	

	79
	DESINFETANTE HOSPITALAR SUPERFICIES FIXAs: cloretode auil dimetil benzil amônio 1,75%; cloreto de didecil dimetil amônio 0,86%; polihexametileno biguanida 1,75%. 1000ML BR437412
	UNIDADE
	48,84
	44,95
	14,31
	
	
	
	
	
	
	

	80
	DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVE
	UNIDADE
	
	746,23
	1.151,91
	
	
	1791,86
	1.919,85
	1983,85
	1470,10
	

	81
	DETERGENTE
 ENZIMATICO 1000ML BR328077
	UNIDADE
	37,47
	20,91
	18,99
	
	25,98
	
	
	
	
	

	82
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 19, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES
 CONFORME CALIBRE DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. – TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR437164
	UNIDADE
	0,21
	0,3407
	0,4546
	
	0,30
	
	
	
	
	

	83
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 21, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK, COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES
 CONFORME CALIBRE
 DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA – TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR437173
	UNIDADE
	0,36
	0,2724
	0,4201
	0,49
	0,30
	
	
	
	
	

	84
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 23, DESCART´VEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES
 CONFORME CALIBRE
 DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. – TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR437171
	UNIDADE
	0,21
	0,2724
	0,4136
	
	0,30
	
	
	
	
	

	85
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 25, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES
 CONFORME CALIBRE
 DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. – TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR437169
	UNIDADE
	0,20
	0,2724
	0,4355
	0,83
	0,30
	
	
	
	
	

	86
	DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA (SCALP)N.º 27, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, COM AGULHAEM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA, COM BÍSEL TRIFACETADO, DE AFIAÇÃO PRECISA, PAREDE FINA, ASA PARA PUNÇÃO E FIXAÇÃO FLEXÍVEL, TUBO DE PVC, COM 28 A 30CM, TRANSPARENTE, CONECTOR TIPO LUERLOK COM TAMPA TIPO ROSCA, EM OBEDIÊNCIA AO CÓDIGO DE CORES
 CONFORME CALIBRE
 DA AGULHA, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. – TIPO DE ESTERILIZAÇÃO BR437187
	UNIDADE
	0,25
	0,2724
	0,4364
	
	0,30
	
	
	
	
	

	87
	DRENO DE TÓRAX EM PVC GRADUADO COM FILAMENTO RADIOPACO. POSSUI 05 FUROS LATERAIS E UM CENTRAL COM COMPRIMENTO DE 50CM. POSSUI CONECTOR DRENO TORÁCICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO DE 10 A 40 COM INDICADOR RADIOPACO- EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO - ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO Nº18 BR0438467
	UNIDADE
	6,97
	
	4,06
	
	5,994
	
	
	
	
	

	88
	ELETRODO DESCARTÁVEL - PA DE CHOQUE PARA DEA AUTOCOLANTE AS/ADULTO. BR453771
	UNIDADE
	800,42
	
	870,00
	520,00
	810,00
	
	
	
	
	

	89
	ELETRODO DESCARTÁVEL - PA DE CHOQUE PARA DEA AUTOCOLANTE AS/INF BR453772
	UNIDADE
	817,04
	
	870,00
	520,00
	810,00
	
	
	
	
	

	90
	EQUIPO DUAS VIAS COM CLAMP BR457557
	UNIDADE
	0,58
	1,42
	0,98
	1,65
	1,00
	
	
	
	
	

	91
	EQUIPO FOTOSSENSÍVEL  TAMANHO 150CM- LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO;- CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE;- CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO REGISTRO ANVISA BR386123
	UNIDADE
	2,98
	3,68
	2,70
	
	3,160
	
	
	
	
	

	92
	EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS C/ ROLDANA PLASTICA ADAPTADOR PARA AGULHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, OBEDECENDO AS NORMAS DA ANVISA. BR386115
	UNIDADE
	0,95
	1,40
	1,32
	3,00
	1,44
	
	
	
	
	

	93
	EQUIPO P/ SORO MICROGOTAS C/ ROLDANA PLASTICA ADAPTADOR PARA AGULHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, OBEDECENDO AS NORMAS DA ANVISA. BR428800
	UNIDADE
	1,70
	1,77
	1,90
	
	2,30
	
	
	
	
	

	94
	EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO E CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES ENTERAIS, CONECTA O RECIPIENTE DESOLUÇÕES (FRASCO OU BOLSA) A SONDA DE ALIMENTAÇÃO, VIABILIZA O CONTROLE DE FLUXO DE SOLUÇÕES, LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, EXTENSÃO EM PVC AZUL (EVITA CONEXÃO ACIDENTAL COM ACESSO VENOSO), CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE, EMBALAGEM EM GRAU CIRÚRGICO, ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA BR386130
	UNIDADE
	1,36
	1,46
	1,43
	2,13
	1,5990
	
	
	
	
	

	95
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO (MODELO DA BOMBA; LF SMART – 19002190) BR425765
	UNIDADE
	14,11
	18,26
	15,90
	
	19,569
	
	
	
	
	

	96
	ESCADA
 DOIS
 DEGRAUS ESTRUTURA EM AÇO PISOS REVESTIDOS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE E PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS BR272916
	UNIDADE
	122,79
	184,37
	179,90
	
	
	
	
	
	
	

	97
	ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTOS AEROSSOIS ADULTO/ INFANTIL BR0362097
	UNIDADE
	21,22
	24,09
	28,80
	37,22
	24,30
	
	
	
	
	

	98
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 4,5M, COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO COM FIOS DE ALGODÃO REVESTIDO COM MASSA ADESIVA DE BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO, ENROLADO EM CARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DEVALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.BR437863
	UNIDADE
	7,63
	7,29
	11,40
	23,01
	12,52
	
	
	
	
	

	99
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO P.UNIDADE. BR479745
	UNIDADE
	1,56
	1,59
	1,90
	
	2,265
	
	
	
	
	

	100
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO M.UNIDADE. BR479744
	UNIDADE
	1,25
	1,59
	2,03
	
	2,422
	
	
	
	
	

	101
	ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, LUBRIFICADO, TAMANHO G.UNIDADE. BR479743
	UNIDADE
	1,64
	1,59
	2,26
	
	3,963
	
	
	
	
	

	102
	ESTETOSCÓPIO SIMPLES ADULTO- BAIXO PESO; - DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE; - TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. BR438928
	UNIDADE
	45,67
	13,99
	27,00
	26,09
	20,560
	
	
	
	
	

	103
	ESTETOSCÓPIO SIMPLES INFANTIL- BAIXO PESO; - DIAFRAGMAS DE ALTA SENSIBILIDADE; - TUBO MOLDADO EM PVC DE PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. BR465739
	UNIDADE
	29,55
	9,96
	27,00
	
	27,983
	
	
	
	
	

	104
	EXERCITADOR MUSCULATURA, TIPO:RESPIRATÓRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/3 ESFERAS,SELADO POR US,ANATÔMICO,USO INDIVIDUAL BR281525
	UNIDADE
	28,40
	28,13
	27,39
	
	55,98
	
	
	
	
	

	105
	EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO PARA UMIDIFICADOR 16 FR, 2 M DE COMPRIMENTO, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM TUDO PVC, ATÓXICO, APIROGENICO. BR458439
	UNIDADE
	7,00
	3,93
	2,47
	4,47
	3,469
	
	
	
	
	

	 TC "106.0" \f C \l "1"106
	FIO DE NYLON 2.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR34151
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	45,40
	49,89
	78,93
	
	39,00
	
	
	
	
	

	107
	FIO DE NYLON 3.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR0487446
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	38,40
	30,49
	96,38
	
	39,00
	
	
	
	
	

	108
	FIO DE NYLON 4.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR456129
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	30,18
	40,45
	75,88
	
	39,00
	
	
	
	
	

	109
	FIO DE NYLON 5.0 COM AGULHA 3/8 DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR0
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	52,23
	43,02
	78,93
	
	39,00
	
	
	
	
	

	110
	FIO DE NYLON 6.0 COM AGULHA 3/8 UNIDADES DE 45CM CAIXA C/ 24 UNIDADE BR487403
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	51,84
	42,20
	72,38
	
	39,00
	
	
	
	
	

	111
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 AG IV 3CM, 3/8 CIL CAIXA C/ 24 UNIDADE BR487002
	CAIXA 24 UNIDADE
	81,73
	187,44
	143,69
	
	140,00
	
	
	
	
	

	112
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 3CM, CAIXA C/ 24 UNIDADE BR487003
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	73,89
	40,82
	144,55
	
	140,00
	
	
	
	
	

	113
	FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 3CM, CAIXA C/ 24 UNIDADE BR486941
	CAIXA COM 24 UNIDADES
	102,96
	218,16
	172,80
	
	221,980
	
	
	
	
	

	114
	FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M. UNIDADE. BR438974
	UNIDADE
	3,76
	5,77
	8,84
	8,26
	
	
	
	
	
	

	115
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE. UNIDADE BR332343
	UNIDADE
	4,11
	7,70
	8,41
	
	7,131
	
	
	
	
	

	116
	FITA
 CIRÚRGICA
 OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 10 cm X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA
 COM
 BOA ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE. BR437868
	UNIDADE
	10,21
	9,80
	14,58
	
	12,76
	
	
	
	
	

	117
	FITA
 CIRÚRGICA
 OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 25MM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA
 COM
 BOA
 ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
 E PROCEDÊNCIA.UNIDADE. BR437865
	UNIDADE
	2,20
	5,24
	3,84
	6,94
	4,620
	
	
	
	
	

	118
	FITA
 CIRÚRGICA
 OU ESPARADRAPO TIPO MICROPORE, 50MM X 10M, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO MICROPOROSO NO DORSO, E A FACE INTERNA REVESTIDA COM MASSA ADESIVA
 COM
 BOA
 ADERÊNCIA, HIPOALERGÊNICO,
 ENROLADO EMCARRETEL, EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. UNIDADE. BR437882
	UNIDADE
	4,77
	6,30
	7,33
	
	7,10
	
	
	
	
	

	119
	FOCO CLINICO HOSPITALAR GINECOLOGICO LUZ DE LED BIL VOLTS BR482048
	UNIDADE
	275,00
	461,30
	359,90
	
	
	
	
	
	
	

	120
	FORMOL 37% FRASCO COM 1 LITRO. BR362990
	UNIDADE
	16,69
	
	18,90

37,99

38,94
	
	
	
	
	
	
	

	121
	FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM 300ML, TRANPARENTE, GRADUADO,
 ATOXICO, POSSUI ETIQUETA ADESIVA PARA IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PACIENTE, DE USO UNICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE Nº DO LOTE. BR395538
	UNIDADE
	1,13
	1,27
	2,47
	
	1,4686
	
	
	
	
	

	122
	FRASCOS PARA DRENAGEM TORÁCICA, MEDIASTINAL E GÁSTRICA.CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRASCO EM PVC CRISTAL RÍGIDO, GRADUADO A CADA 50ML, COM CAPACIDADE DE 2000 ML, TAMPA DE ROSCA 3 VIAS. EXTENSÃO EM PVC CRISTAL COM 1,20M, PINÇA CORTA-FLUXO, MOLA PLÁSTICA, SELO D'ÁGUA RÍGIDO, CONECTOR ESCALONADO E ALÇA PARA TRANSPORTE E FIXAÇÃO. UNIDADE BR284077
	UNIDADE
	37,00
	29,49
	33,24
	
	
	
	
	
	
	

	123
	GAZE TIPO QUEIJO (BOBINA), COMPOSTA POR 3 DOBRAS E 8 CAMADAS NO FORMATO DE 91CM X 91CM, 13 FIOS, CONFECCIONADA EM FIO 100% ALGODÃO, HIDRÓFILAS, APLICAÇÃO DESTINADA AO USO EXTERNO, POR SER ALTAMENTE ABSORVENTE, ENCONTRA LARGA UTILIZAÇÃO EM CURATIVOS OU PROCEDIMENTOS OPERATÓRIOS, ENTRE OUTROS. UNIDADE (ROLO). BR272020
	UNIDADE
	19,44
	48,31
	21,60
	
	73,30
	
	
	
	
	

	124
	GEL PARA ULTRASSOM.FRASCO 300G BR438929
	UNIDADE
	3,94
	
	5,40
	
	5,3332
	
	
	
	
	

	125
	GEL PARA ULTRASSOM.GALÃO COM 5 LITROS. BR0438929
	UNIDADE
	23,31
	31,25
	34,78
	
	35,98
	
	
	
	
	

	126
	GLICERINA LÍQUIDA BIDESTILADA. FRASCO COM 1000ML BR385452
	UNIDADE
	25,46
	25,90
	32,74
	
	76,04
	
	
	
	
	

	127
	HASTES FLEXÍVEIS SÃO INQUEBRÁVEIS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E CONFORTO. SUAS PONTAS DE ALGODÃO NÃO SOLTAM FIAPOS, POIS SUA BASE CONTÉM RANHURAS QUE PERMITEM UMA FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA. O PURO ALGODÃO DE COTONETES RECEBE UM TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERME QUE O MANTÉM LIVRE DE CONTAMINAÇÃO. COM 75 UNIDADE BR441796
	CAIXA COM 75 UNIDADES
	1,32
	3,32
	1,77
	
	2,400
	
	
	
	
	

	128
	HIDROFIBRA COM PRATA. CURATIVO DE HIDROFIBRA ANTIMICROBIANO, ESTÉRIL, MACIO, COMPOSTO POR CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E PRATA; CURATIVO SUPER ABSORVENTE, CAPAZ DE CAPTURAR OS MICRO-ORGANISMOS PRESENTES NO LEITO DA FERIDA. FORMA GEL MACIO E COESO QUE SE ADAPTA AO LEITO DA FERIDA, MANTENDO UM AMBIENTE ÚMIDO QUE AUXILIA O DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO PLACA 10X10 BR484869
	UNIDADE
	24,90
	71,19
	49,90
	
	42,536
	
	
	
	
	

	129
	HIDROGEL GEL TRANSPARENTE INCOLOR, COMPOSTO POR: ÁGUA (77,7%), CARBOXIMETILCELULOSE (CMC-. 2,3%) E PROPILENOGLICOL (PPG-20%). FRASCO 85G BR484925
	UNIDADE
	21,18
	47,61
	34,90
	
	29,80
	
	
	
	
	

	130
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 1 LITRO BR437161
	UNIDADE
	2,94
	4,15
	3,78
	
	6,68
	
	
	
	
	

	131
	IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL ADULTO BR455888
	UNIDADE
	67,15
	150,00
	89,90
	
	153,699
	
	
	
	
	

	132
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. FRASCO-AMPOLA COM 2,0ML DE INDICADOR BIOLÓGICO NA FORMA AUTOCONTIDA.
 POSSIBILITA MONITORAMENTO DOS PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO COM CALOR ÚMIDO SOB PRESSÃO (AUTOCLAVES, NÃO EXIGINDO TÉCNICA DETRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA DOS ESPOROS PARA OMEIO DE CULTURA, PERMITINDO FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS. NECESSÁRIO UTILIZAR BANHO-MARIA. TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO SOB REFRIGERAÇÃO (DE 2.º A 8.ºC). NÃO CONGELAR. BR332349
	UNIDADE
	1,80
	3,385
	3,672
	
	4,34
	
	
	
	
	

	133
	KIT DE MICRONEBULIZAÇÃO INFANTIL. EM REDE DE AR COMPRIMIDO. UNIDADE. BR454605
	UNIDADE
	10,99
	14,01
	9,70
	15,73
	14,200
	
	
	
	
	

	134
	KIT DE NEBULIZAÇÃO ADULTO, EM REDE DE AR COMPRIMIDO. UNIDADE. BR454602
	UNIDADE
	10,88
	14,34
	9,70
	15,26
	15,003
	
	
	
	
	

	135
	KITS DE CATETER VENOSO CENTRAL 16G (AMARELO) BR437290
	UNIDADE
	106,85
	106,65
	63,63
	
	109,503
	
	
	
	
	

	136
	APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM 02 LAMINAS BR283964
	UNIDADE
	
	3,87
	1,3928
	
	1,334
	
	
	
	
	

	137
	LAMINA PARA BISTURI Nº11 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR445300
	CAIXA 100 UNIDADE
	29,72
	71,71
	36,52
	56,00
	50,300
	
	
	
	
	

	138
	LAMINA PARA BISTURI Nº15 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR273178
	CAIXA 100 UNIDADE
	27,40
	81,15
	36,52
	57,00
	50,300
	
	
	
	
	

	139
	LÂMINA PARA BISTURI Nº20 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR361077
	CAIXA 100 UNIDADE
	25,51
	72,26
	37,13
	
	
	
	
	
	
	

	140
	LAMINA PARA BISTURI Nº21 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR273179
	CAIXA 100 UNIDADE
	28,43
	28,80
	41,08
	47,00
	50,300
	
	
	
	
	

	141
	LAMINA PARA BISTURI Nº22 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR242918
	CAIXA 100 UNIDADE
	28,62
	71,14
	35,73
	
	50,300
	
	
	
	
	

	142
	LAMINA PARA BISTURI Nº24 CAIXA C/ 100 UNIDADE BR366902
	CAIXA 100 UNIDADE
	34,58
	27,66
	36,63
	58,00
	
	
	
	
	
	

	143
	LANCETA DE SEGURANCA 28 ; LANCETA, PARA COLETA DE SANGUE CAPILAR, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL E CORPO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO COM DESIGN ERGONÔMICO QUE DISPENSE O USO DE LANCETADOR, QUE RETRAIA AUTOMATICAMENTE APÓS O USO, COM PROTETOR PLÁSTICO E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, NÃO PODENDO SER REMONTADA OU REUSADA. DEVERÁ SER DE FÁCIL MANUSEIO, COM SEGURANÇA NA PUNÇÃO E ESTÉRIL. ESPESSURA: ENTRE 28G. BR303151
	UNIDADE
	0,0528
	0,2002
	0,2409
	0,32
	0,17884
	
	
	
	
	

	144
	LARINGOSCÓPIO COM
 05 LÃMINAS (1 RETA Nº0 E 4 CURVAS Nº1, 2, 3 E 4. CORPO METÁLICO COM CAPCIDADE DE 2 PILHAS MÉDIAS, LÃMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL (ACABAMENTO FOSCO) COM EXCELENTE CONTATO ELÉTRICO DO CONJUNTO E LÃMPADA DE ALTA PERFORMANCE E FOCO CENTRADO. AD BR445605
	UNIDADE
	620,34
	143,55
	655,50
	
	
	
	
	
	
	

	145
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 6,0 LÁTEX NATURAL BR269945
	UNIDADE
	1,96
	1,77
	1,44
	
	2,842
	
	
	
	
	

	146
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 6,5 LATEX NATURAL BR269946
	UNIDADE
	1,54
	1,77
	1,92
	1,98
	1,96
	
	
	
	
	

	147
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 LATEX NATURAL BR269839
	UNIDADE
	1,43
	2,09
	1,92
	1,98
	1,96
	
	
	
	
	

	148
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 LÁTEX NATURAL BR269838
	UNIDADE
	1,43
	2,09
	1,92
	2,25
	1,96
	
	
	
	
	

	149
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 LÁTEX NATURAL BR269837
	UNIDADE
	1,43
	1,66
	1,92
	1,98
	1,96
	
	
	
	
	

	150
	LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 LÁTEX NATURAL BR269947
	UNIDADE
	1,41
	1,42
	1,97
	1,98
	1,96
	
	
	
	
	

	151
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, CAIXA COM 100 UNIDADES BR387698
	CAIXA COM 100 UNIDADE
	19,00
	28,00
	27,98
	41,00
	32,00
	
	
	
	
	

	152
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR269893
	CAIXA COM 100 UNIDADE
	16,39
	27,21
	27,98
	46,00
	32,00
	
	
	
	
	

	153
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, CAIXA COM 100 UNIDADES BR337450
	CAIXA COM 100 UNIDADE
	24,73
	27,03
	41,95
	42,00
	37,00
	
	
	
	
	

	154
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURAUNIFORME,  AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES. BR269894
	CAIXA COM 100 UNIDADE
	20,16
	26,99
	27,98
	36,00
	32,00
	
	
	
	
	

	155
	LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO XP, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
 TEXTURA
 UNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE À TRAÇÃO, COM PUNHO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 100 UNIDADES BR342505
	CAIXA COM 100 UNIDADE
	20,69
	27,66
	27,98
	23,00
	32,00
	
	
	
	
	

	156
	MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA DE ALGODÃO 10 CM X 15 MTS EMBALAGEM C/ 01 ROLO C/ 15 MTS. A MALHA TUBULAR É CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO.INDICADA COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR. PRODUTO NÃO ESTÉRIL. BR319688
	UNIDADE
	12,06
	11,04
	14,00
	
	16,120
	
	
	
	
	

	157
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO ADULTO MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE. BR454574
	UNIDADE
	13,55
	5,17
	26,65
	
	9,725
	
	
	
	
	

	158
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO INFANTIL MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE. BR454575
	UNIDADE
	12,91
	4,54
	26,59
	
	9,278
	
	
	
	
	

	159
	MÁSCARA DESCARTÁVEL, COM ELÁSTICO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA PROTEÇÃO, HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, CONFECCIONADA EM TELA NÃO
 TECIDO, COM PRESILHA PARAMOLDAR O NARIZ, FORMATO ANATÔMICO COM PREGA CENTRAL NO SENTIDO HORIZONTAL, PROPORCIONANDO ADEQUADA COBERTURA DO ROSTO E FILTRAGEM BACTERIANA NO DUPLOSENTIDO, EMBALADA COM DATA DE VALIDADE E DADOS DEIDENTIFICAÇÃO
 E PROCEDÊNCIA. BR485312
	UNIDADE
	1,35
	0,1602
	0,1794
	
	0,176
	
	
	
	
	

	160
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 2.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA UNIDADE BR451033
	UNIDADE
	55,25
	23,18
	20,79
	
	23,28
	
	
	
	
	

	161
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 3.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA. UNIDADE BR451473
	UNIDADE
	70,29
	20,89
	21,16
	
	23,28
	
	
	
	
	

	162
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 4.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA BR451035
	UNIDADE
	31,72
	23,65
	21,16
	
	23,28
	
	
	
	
	

	163
	MÁSCARA LARÍNGEA NÚMERO 5.0 CONFECCIONADA EM BORRACHA DE SILICONE; CONECTOR PROXIMAL; TUBO CONDUTOR DA VIA AÉREA; MANQUITO PNEUMÁTICO; VÁLVULA DE RETENÇÃO UNIDIRECIONAL; TUBO DE ENCHIMENTO. REGISTRO ANVISA. UNIDADE BR451036
	UNIDADE
	29,34
	24,36
	20,79
	
	23,28
	
	
	
	
	

	164
	MASCARA N95 RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇAS SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS PFF2, CLASSE S, SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CONFECCIONADA EM QUATRO CAMADAS, SENDO: CAMADA EXTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE POLIPROPILENO;  CAMADA MEIO DE FIBRAS SINTÉTICA ESTRUTURAL;  CAMADA FILTRANTE DE FIBRA SINTÉTICA COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, CAMADA INTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE CONTATO FACIAL.  COM TIRANTES DE CABEÇA DE ELÁSTICO PARA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA FACIAL E TIRA METÁLICA PARA AJUSTE SOBRE O SEPTO NASAL. BR485529
	UNIDADE
	1,04
	1,69
	1,37
	
	1,00
	
	
	
	
	

	165
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE EMPOLICARBONATO ÓPTICO, PROTEÇÃO LATERAL, HASTE COM AJUSTE DE COMPRIMENTOE LENTES COM TRATAMENTO ANTIRRISCO. BR479677
	UNIDADE
	4,10
	12,29
	5,81
	
	7,00
	
	
	
	
	

	166
	OTOSCÓPIO C/ 5 ESPÉCULOS, P/ USO COM 2 PILHASACONDICIONADO EMMALETA. BR263414
	UNIDADE
	413,29
	336,77
	420,41
	
	
	
	
	
	
	

	167
	OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL DIGITAL MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR DE PULSO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO.
VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO)
COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO.
CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAA  BR441981
	UNIDADE
	79,35
	63,50
	56,56
	
	
	
	
	
	
	

	168
	OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL PEDIATRICO DIGITAL MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR DE PULSO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO) COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO. CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAA BR441981
	UNIDADE
	79,35
	112,98
	163,91
	
	
	
	
	
	
	

	169
	OXÍMETRO NEONATAL, TIPO:MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 520 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1:CERCA 16 H, ALIMENTAÇÃO:REDE ELÉTRICA, ACESSÓRIOS: C/ SENSOR BR441979
	UNIDADE
	1943,62
	822,21
	2219,99
	
	
	
	
	
	
	

	170
	OXÍMETRO ADULTO, TIPO:MESA, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1:0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1:CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1:CERCA 16 H, ALIMENTAÇÃO:REDE ELÉTRICA, ACESSÓRIOS: C/ SENSOR BR441979
	UNIDADE
	1943,92
	822,21
	1350,00
	
	
	
	
	
	
	

	171
	P.V.P.I SOLUÇÃO DEGERMANTE. FRASCO COM 100ML BR398705
	UNIDADE
	5,20
	5,83
	9,31
	
	9,00
	
	
	
	
	

	 TC "172.0" \f C \l "1"172
	P.V.P.I SOLUÇÃO DEGERMANTE. FRASCO COM 1L BR0398705
	UNIDADE
	38,85
	43,38
	55,98
	
	71,66
	
	
	
	
	

	173
	P.V.P.I. SOLUÇÃO TÓPICO. FRASCO COM 100ML BR398706
	UNIDADE
	4,94
	5,83
	8,47
	
	9,98
	
	
	
	
	

	174
	P.V.P.I. SOLUÇÃO TÓPICO. FRASCO COM 1L BR0398706
	UNIDADE
	37,94
	43,38
	61,78
	
	67,66
	
	
	
	
	

	175
	PAPAGAIO
 AÇO
 INOX CAPACIDADE 1L BR385777
	UNIDADE
	93,72
	12,73
	130,00
	
	142,006
	
	
	
	
	

	176
	PAPAÍNA 10% FRASCO 100G BR398255
	UNIDADE
	13,00
	
	38,08
	
	
	71,64
	76,76
	79,31
	
	

	177
	PAPAÍNA 4% 100g
	UNIDADE
	
	
	37,00
	
	
	68,64
	73,55
	76,00
	
	

	178
	PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 70X50 BR481791
	UNIDADE
	12,44
	21,18
	13,39
	21,92
	19,00
	
	
	
	
	

	179
	PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO - COROMETRICS SERIE 170 152X90. PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO, ÓTIMA SENSIBILIDADE, IMPRESSÃO TÉRMICA COM ÓTIMA FIXAÇÃO. REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA, SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO SER FEITO TAMBÉM COM ESTILETE. BR454803
	UNIDADE
	37,92
	
	64,02
	
	37,529
	
	
	
	
	

	180
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 216MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA).O ROLO PARA ECG 216MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE. BR438061
	UNIDADE
	35,21
	
	31,98
	
	36,161
	
	
	
	
	

	181
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 63MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA). O ROLO PARA ECG 63MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE. BR438058
	UNIDADE
	10,23
	
	13,45
	
	12,4274
	
	
	
	
	

	182
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 80MM X 30M. INDICADO PARA REGISTRO DOS RESULTADOS DE EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES ERGOMÉTRICOS E EEG (ELETROENCÉFALOGRAMA).O ROLO PARA ECG 80MM X 30M É MILIMETRADO. ABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO ÓTIMA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA E EXCELENTE FIXAÇÃO. ACEITA REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA E SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO TAMBÉM SER FEITO COM ESTILETE. BR438059
	UNIDADE
	10,85
	
	13,68
	
	13,6
	
	
	
	
	

	183
	ELETRODO PRECORDIAL COM PERA ADULTO BR466807
	UNIDADE
	12,58
	
	16,6633
	
	53,3333
	
	
	
	
	

	184
	PINÇA ALLIS 15 CM BR467756
	UNIDADE
	30,88
	
	44,87
	
	60,00
	
	
	
	
	

	185
	PINÇA ANATÔMICA DISSECAÇÃO 14 CM BR467745
	UNIDADE
	15,99
	21,89
	18,35
	
	22,40
	
	
	
	
	

	186
	PINÇA CHERON EM AÇO INOX 24 CM BR467873
	UNIDADE
	47,73
	
	77,85
	
	106,60
	
	
	
	
	

	187
	PINÇA PROFESSOR MEDIANA PARA BIÓPSIA UTERINA 24 CM – 4MM
	UNIDADE
	
	
	225,52
	
	304,549
	354,34
	379,65
	392,31
	320,80
	

	188
	PINÇA HALSTED - MOSQUITO 10 CM.RETA  AÇO INOXIDÁVEL BR475453
	UNIDADE
	28,40
	28,40
	44,55
	
	50,00
	
	
	
	
	

	189
	PINÇA KELLY CURVA 14 CM. AÇO INOXIDÁVEL BR467838
	UNIDADE
	31,82
	25,59
	35,84
	
	51,00
	
	
	
	
	

	190
	PINÇA KELLY RETA 14 CM. AÇO INOXIDÁVEL BR467833
	UNIDADE
	29,60
	18,59
	26,60
	
	51,00
	
	
	
	
	

	191
	POLIHEXANIDA
 SOLUÇÃO AQUOSA, ÁGUA PURIFICADA, GLICERINA,0,1% COCOAMIDOPROPIL BETAINA. FRASCO 350ML BR390804
	FRASCO
	45,00
	55,84
	43,55
	
	
	
	
	
	
	

	192
	PORTA AGULHAS MAYO HEGAR SERRILHA 16CM, EM AÇO INOXIDÁVEL BR471166
	UNIDADE
	69,02
	32,23
	40,43
	
	61,70
	
	
	
	
	

	193
	PRANCHA PARA RESGATE POLIETILENO CINTO ADULTO BR403572
	UNIDADE
	410,47
	
	438,90

400,00
	
	
	
	
	
	
	

	194
	PRESERVATIVO
 NÃO LUBRIFICADO BR377023
	UNIDADE
	0,34
	0,44
	0,3471
	
	0,6527
	
	
	
	
	

	195
	PROPE DESCATAVEL. (SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO:C/ ELÁSTICO, COR :C/ COR, GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, TAMANHO : ÚNICO, TIPO USO DESCARTÁVEL) BR436855
	PACOTE COM 100 UNIDADE
	10,55
	7,70
	10,20
	34,00
	11,00
	
	
	
	
	

	196
	PROTECTOR SOLAR FPS 30 EM CREME ( FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR: 30+ FPS, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LIVRE DE ÓLEOS,  RESISTENTE À ÁGUA, PARA PELE NORMAL, LIVRE DE PARABENOS, RESISTENTE AO SUOR, CUIDE DA SUA PELE E PROTEJA-A DOS RAIOS UV). FRASCO 120ML BR405875
	UNIDADE
	11,25
	17,64
	13,90
	
	16,98
	
	
	
	
	

	197
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO TIPO AMBÚ, CONFECCIONADO EM BORRACHA POLIVINIL, ACOPLAMENTO EXTERNO PARA MÁSCARA DE USO ADULTO SEGUNDO NORMA INTERNACIONAL, COM DIÂMETRO DE 22MM, CONECTOR UNIVERSAL COM DIÂMETRO DE 15MM PARA SONDA ENDOTRAQUEAL, VÁLVULA DE ESCAPE, BALÃO DE BORRACHA AUTO INFLÁVEL, APÓS SER PRESSIONADO, CONEXÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE OXIGÊNIO, ENTRADA PARA CONEXÃO DE BOLSA RESPIRATÓRIA COM VÁLVULA, MÁSCARA COMBOJO TRANSPARENTE, COXIMANATÔMICO, ACONDICIONADA MALETA TRANSPARENTE. UNIDADE BR456412
	UNIDADE
	120,08
	217,05
	182,73
	285,55
	199,980
	
	
	
	
	

	198
	REANIMADOR PULMONAR MANUAL TIPO AMBÚ INFANTIL (PEDIÁTRICO), COM BALÃO AUTO INFLÁVEL EM SILICONE E VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO, ACOMPANHA 01 MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE E COXIM EM SILICONE TAMANHO INFANTIL, VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM ACOPLAMENTO
 EXTERNO
 PARA MÁSCARA, VÁLVULA DE ESCAPE (POP-OFF), VÁLVULA DE CONTROLE COM BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO E EXTENSÃO COM CONECTOR.UNIDADE. BR456413
	UNIDADE
	163,86
	217,05
	151,91
	256,00
	199,980
	
	
	
	
	

	199
	REPELENTE CONTRA DENGUE/MOSQUITOS (USO TÓPICO DE REPELENTES À BASE DE N,N-DIETIL-META-TOLUAMIDA (DEET) POR GESTANTES) FRASCO 200ML BR432403
	UNIDADE
	9,67
	14,12
	10,28
	27,63
	16,94
	
	
	
	
	

	200
	RESERVATÓRIO PARA AMBU ADULTO VOLUME 2 L BR478678
	UNIDADE
	15,90
	
	15,75
	11,99
	60,00
	
	
	
	
	

	201
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 08CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA
	UNIDADE
	
	53,52
	44,01
	
	52,400
	
	
	
	
	

	202
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 10CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO
 PET/PP
 57GRS/M², PAPEL GRAU
 CIRÚRGICO
 60GRS/ M²,IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS
 DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENO EVAPOR, COMBORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS, BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA BR442385
	UNIDADE
	37,52
	58,48
	71,65
	
	65,425
	
	
	
	
	

	203
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 15CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA BR0442668
	UNIDADE
	84,92
	79,75
	108,14
	
	98,140
	
	
	
	
	

	204
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 20CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA BR442384
	UNIDADE
	84,92
	112,19
	135,90
	
	130,84
	
	
	
	
	

	205
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 25CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA BR446031
	UNIDADE
	86,44
	95,37
	162,90
	
	163,60
	
	
	
	
	

	206
	ROLO DE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, TAMANHO 30CM X 100M, COMPOSTO DE FILME FLEX , AZUL 4 CAMADAS, LAMINADO EM POLIÉSTER E POLIPROPILENO PET/PP 57GRS/M², E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60GRS/M², IMPRESSO COM DOIS INDICADORES QUÍMICOS DE
 1CM²
 PARA MONITORAÇÃO NOS PROCESSOS DE ÓXIDO DE ETILENOE VAPOR, COM BORDAS LATERAIS TRIPLAMENTE SELADAS,BEM COMO INDICAÇÃO DO SENTIDO CORRETO DE ABERTURA BR442386
	UNIDADE
	126,59
	154,00
	194,90
	
	192,00
	
	
	
	
	

	 TC "207.0" \f C \l "1"207
	SABONETE LÍQUIDO DE CLOREXIDINA 2% COMAÇÃO DEGERMANTE EMB 1 L BR0269876
	UNIDADE
	17,90
	
	22,53
	
	12,2867
	
	
	
	
	

	208
	SABONETE LÍQUIDO DE CLOREXIDINA 2% EMB 100ML COMAÇÃO DEGERMANTE BR269876
	UNIDADE
	2,30
	
	3,88
	
	2,5316
	
	
	
	
	

	209
	SERINGA DESCARTAVEL 1 ML S/ AGULHA ESTERIL BR443469
	UNIDADE
	0,29
	
	0,58
	0,40
	0,7432
	
	
	
	
	

	210
	SERINGA DESCARTAVEL 10ML S/ AGULHA ESTERIL BR439626
	UNIDADE
	0,34
	1,09
	0,65
	0,38
	0,3487
	
	
	
	
	

	211
	SERINGA DESCARTAVEL 20 ML S/ AGULHA ESTERIL C/ BICO SLIP BR439630
	UNIDADE
	0,62
	1,56
	0,75
	
	0,5322
	
	
	
	
	

	212
	SERINGA DESCARTAVEL 3 ML S/ AGULHA ESTERIL BR439625
	UNIDADE
	0,19
	
	0,34
	0,25
	0,1717
	
	
	
	
	

	213
	SERINGA DESCARTAVEL 5 ML S/ AGULHA ESTERIL BR439624
	UNIDADE
	0,22
	0,2871
	0,33
	0,24
	0,2134
	
	
	
	
	

	214
	SERINGA PARA INSULINA 100UI, COM AGULHA 8MM DE COMPRIMENTO CALIBRE 0,3MM BR439622
	UNIDADE
	0,32
	
	0,3412
	
	0,3458
	
	
	
	
	

	215
	SERINGA PARA INSULINA 50UI, COM AGULHA 8MM DE COMPRIMENTO CALIBRE 0,3MM BR478828
	UNIDADE
	0,32
	
	0,3199
	
	0,4512
	
	
	
	
	

	216
	SOLUÇÃO UMECTANTE E HIDRATANTE A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (A.G.E.), ENRIQUECIDA COM VITAMINA A E E QUE AUXILIA NO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO NATURAL DA PELE, MELHORANDO
 SUA ELASTICIDADE,AUXILIANDO NA PREVENÇÃO DE FORMAÇÃO DE ESCARAS, USO TÓPICO. FRASCO COM 200ML. BR281657
	UNIDADE
	5,58
	8,74
	8,02
	13,63
	7,90
	
	
	
	
	

	217
	SONDA DE FOLEY N.º 12, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EMPÉTALAS. BR436009
	UNIDADE
	3,46
	2,27
	3,72
	4,83
	3,20
	
	
	
	
	

	218
	SONDA DE FOLEY N.º 14, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL,CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTEEM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EM PÉTALAS. BR436002
	UNIDADE
	3,54
	2,27
	3,72
	
	3,50
	
	
	
	
	

	219
	SONDA DE FOLEY N.º 20, DUAS VIAS E BALÃO ESTÉRIL,CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFÍCIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTEEM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO M.S., COM ABAS PARA ABERTURA EM PÉTALAS. BR436078
	UNIDADE
	3,47
	2,27
	4,04
	4,83
	3,40
	
	
	
	
	

	220
	SONDA DE FOLEY Nº. 16, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL, CONFCCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURAEM PETALAS. BR0436007
	UNIDADE
	3,08
	2,27
	4,26
	4,83
	3,4
	
	
	
	
	

	221
	SONDA DE FOLEY Nº. 18, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL,CONFCCIONADA EM BORRACHA NATURAL, SILICONADA, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS
 ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURAEM PETALAS. BR435997
	UNIDADE
	3,43
	2,27
	3,78
	15,18
	3,4
	
	
	
	
	

	 TC "222.0" \f C \l "1"222
	SONDA DE FOLEY Nº. 14, DUAS VIAS E BALÃO ESTERIL, CONFCCIONADA SILICONE, PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS
 GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRUGICO, E COM ABAS PARA A ABERTURA EM PETALAS. BR32427
	UNIDADE
	3,26
	2,25
	18,10
	
	10,00
	
	
	
	
	

	223
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº3,5 COM BALÃO BR451271
	UNIDADE
	4,46
	4,62
	6,35
	
	
	
	
	
	
	

	224
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº04 COM BALÃO BR458766
	UNIDADE
	4,82
	4,03
	5,95
	5,57
	4,50
	
	
	
	
	

	225
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº07 COM BALÃO BR451255
	UNIDADE
	4,21
	4,07
	4,58
	8,61
	4,50
	
	
	
	
	

	226
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº4,5 COM BALÃO BR451192
	UNIDADE
	4,17
	4,67
	6,37
	
	4,50
	
	
	
	
	

	227
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº5 C/ BALÃO BR451196
	UNIDADE
	4,20
	4,38
	4,84
	
	4,50
	
	
	
	
	

	228
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº5,5 COM BALÃO BR451262
	UNIDADE
	4,60
	4,67
	6,03
	
	4,50
	
	
	
	
	

	229
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº6 COM BALÃO BR451263
	UNIDADE
	4,49
	3,68
	5,98
	7,43
	4,50
	
	
	
	
	

	230
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº7,5 COM BALÃO BR451194
	UNIDADE
	4,77
	3,67
	6,90
	8,62
	4,50
	
	
	
	
	

	231
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº8,0 COM BALÃO BR451256
	UNIDADE
	5,28
	3,81
	5,97
	10,70
	4,50
	
	
	
	
	

	232
	SONDA ENDOTRAQUEAL Nº8,5 COM BALÃO BR451200
	UNIDADE
	5,34
	3,81
	9,51
	8,83
	4,50
	
	
	
	
	

	233
	SONDA NASOENTERAL COM FIO GUIA Nº12 (SNE) BR435902
	UNIDADE
	10,69
	8,44
	14,50
	15,78
	13,40
	
	
	
	
	

	234
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18 BR435910
	UNIDADE
	1,20
	1,28
	1,78
	3,05
	1,756
	
	
	
	
	

	235
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 24 BR435913
	UNIDADE
	1,77
	
	3,38
	
	1,84
	
	
	
	
	

	236
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº14 BR435908
	UNIDADE
	1,01
	1,26
	1,51
	2,31
	1,534
	
	
	
	
	

	237
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº16 BR435909
	UNIDADE
	1,10
	1,27
	1,69
	2,54
	1,8251
	
	
	
	
	

	238
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20 BR435911
	UNIDADE
	1,31
	1,27
	2,81
	
	1,9296
	
	
	
	
	

	239
	SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº22 BR435912
	UNIDADE
	1,44
	1,25
	2,50
	
	1,986
	
	
	
	
	

	240
	SONDA NASOGASTRICA Nº08 LONGA BR438982
	UNIDADE
	1,11
	1,29
	1,36
	1,52
	1,17
	
	
	
	
	

	241
	SONDA NASOGASTRICA Nº10 LONGA BR435906
	UNIDADE
	0,97
	2,06
	1,74
	1,25
	1,22
	
	
	
	
	

	242
	SONDA NASOGASTRICA Nº12 LONGA BR435907
	UNIDADE
	1,09
	1,27
	1,48
	1,98
	1,4867
	
	
	
	
	

	243
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°08 BR279763
	UNIDADE
	0,75
	0,613
	0,94
	1,28
	0,851
	
	
	
	
	

	244
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°10 BR289967
	UNIDADE
	0,65
	0,613
	0,99
	1,25
	0,8808
	
	
	
	
	

	245
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°12 BR279764
	UNIDADE
	0,67
	0,613
	0,97
	1,04
	0,9156
	
	
	
	
	

	246
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°14 BR279761
	UNIDADE
	0,68
	1,44
	0,99
	1,47
	0,91
	
	
	
	
	

	247
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°16 BR279762
	UNIDADE
	0,75
	0,613
	1,08
	1,20
	1,1221
	
	
	
	
	

	248
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°18 BR283986
	UNIDADE
	0,77
	
	1,68
	
	1,114
	
	
	
	
	

	249
	SONDA P/ ASPIRAÇAO TRAQUEAL N°20 BR282637
	UNIDADE
	0,89
	2,08
	1,93
	
	1,65
	
	
	
	
	

	250
	SONDA URETRAL Nº10 CURTA BR435980
	UNIDADE
	0,51
	1,19
	0,95
	1,35
	0,886
	
	
	
	
	

	251
	SONDA URETRAL Nº12 CURTA BR435981
	UNIDADE
	0,57
	1,19
	0,92
	1,38
	0,91
	
	
	
	
	

	252
	SONDA URETRAL Nº14 CURTA BR435977
	UNIDADE
	0,58
	1,19
	0,95
	1,54
	1,01
	
	
	
	
	

	253
	SONDA URETRAL Nº16 CURTA BR437441
	UNIDADE
	3,93
	1,19
	1,07
	
	1,00
	
	
	
	
	

	254
	SONDA URETRAL Nº18 CURTA BR437438
	UNIDADE
	2,81
	1,25
	1,13
	
	1,2089
	
	
	
	
	

	255
	SONDA URETRAL Nº20 CURTA BR435987
	UNIDADE
	0,74
	7,65
	1,35
	
	1,217
	
	
	
	
	

	256
	SONDA URETRAL Nº8 CURTA BR435979
	UNIDADE
	4,29
	1,19
	0,86
	1,27
	0,87
	
	
	
	
	

	257
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE PAPELÃO, DIMENSÕES 30 X 22CM BR452193
	UNIDADE
	1,59
	
	1,84
	
	2,3329
	
	
	
	
	

	258
	TALA DE IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA EM PAPELÃO DIMENSÕES 70 X 20CM. BR452194
	UNIDADE
	8,72
	
	3,89
	
	4,2371
	
	
	
	
	

	259
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO EM METAL 12X25MM BR452248
	UNIDADE
	0,66
	0,8616
	2,3816
	
	1,0883
	
	
	
	
	

	260
	TALA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO EM METAL 16X250MM BR452218
	UNIDADE
	1,03
	0,8616
	1,6633
	
	1,0766
	
	
	
	
	

	261
	TAMPA OCLUSORA LUER MACHO E FEMEA ADAPTADO AOS CONECTORES LUER LOCK COM FINALIDADE DE VEDAÇÃO: ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO: DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO;

DESTRUIR APÓS O USO: REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. BR479658
	UNIDADE
	0,20
	
	0,3116
	0,18
	0,2748
	
	
	
	
	

	262
	TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR CLÍNICO, APROVADO PELO INMETRO, 100% A PROVA D`ÁGUA, POSSUI VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO, INDICADOR DE PILHA FRACA, MEMÓRIA PARA A ÚLTIMA TEMPERATURA MEDIDA, FUNÇÃO AUTO- DESLIGAMENTO APÓS 10 MINUTOS E SEM USO E INDICADOR SONOROCOM TIPOS DIFERENCIADOS DE ALERTA PARA TEMPERATURA NORMAL E FEBRIL, ACOMPANHA CAPA
 DE
 ACRÍLICO PARAPROTAÇÃO. BR435801
	UNIDADE
	13,76
	10,54
	14,76
	
	15,958
	
	
	
	
	

	263
	TERMÔMETRO SENSOR INFRAVERMELHO DIGITAL DE TESTA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA. CORPORAL: MEÇA COM PRECISÃO A TEMPERATURA DE PARTES DO CORPO, COMO TESTA E ORELHA. MEDIÇÃO DE DISPARO COM UMA TECLA, MAIS CONVENIENTE PARA DETECTAR CONDIÇÕES SAUDÁVEIS DO CORPO.
MEDIÇÃO DE SENSOR INFRAVERMELHO SEM CONTATO: A DISTÂNCIA DE MEDIÇÃO DO TERMÔMETRO INFRAVERMELHO É DE 3 A 5 CM / 1,18 A 1,97 POL SEM NECESSIDADE DE TOCAR NA PELE E EVITAR INFECÇÕES CRUZADAS DE FORMA EFICAZ. TELA NÍTIDA NO LCD: A TELA LCD GRANDE FORNECE UMA TELA NÍTIDA, LUZ DE FUNDO DE ALTO CONTRASTE E LEITURA, FACILITANDO A OBSERVAÇÃO DA LEITURA.
FUNÇÃO DE ECONOMIA DE ENERGIA: O TERMÔMETRO É ALIMENTADO POR 2 PILHAS AAA (NÃO INCLUÍDAS), PODE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE APÓS 15 SEGUNDOS DE OPERAÇÃO OCIOSA. BR438089
	UNIDADE
	116,98
	95,39
	63,32
	
	125,900
	
	
	
	
	

	264
	TERMOMETRO TERMOSTATO PARA CAIXA DE IMUNOBIOLÓGICOS DIGITAL COM CABO EXTENSOR FAIXA DE TEMPERATURA -10 °C A +60°C UNIDADE  BR238115
	UNIDADE
	
	102,32
	55,82
	
	255,969
	
	
	
	
	

	265
	TESOURA CIRÚRGICA RETA 17 CM, AÇO INOXIDÁVEL TIPO MAYO STILLE UNIDADE BR375644
	UNIDADE
	
	16,43
	26,70
	
	76,800
	
	
	
	
	

	266
	TESOURA MAYO STILLE RETA 14CM BR471491
	UNIDADE
	31,49
	
	37,89

51,30
	
	
	
	
	
	
	

	267
	TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS 12 CM PONTA RETA TIPO SPENCER BR471593
	UNIDADE
	35,10
	
	54,99
	
	30,622
	
	
	
	
	

	268
	TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS IRIS RETA N11,5CM BR471565
	UNIDADE
	20,59
	21,62
	19,99
	35,35
	34,934
	
	
	
	
	

	269
	TORNEIRINHA 3 VIAS COM ROSCA BR457485
	UNIDADE
	1,26
	1,39
	1,28
	1,47
	1,198
	
	
	
	
	

	270
	TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA COM 100 UNIDADES. INDICADO PARA EVITAR A QUEDA DE CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA. SANFONADA E COM ELÁSTICO. GRAMATURA 10. COR BRANCA. PRODUZIDAS A PARTIR DE POLIPROPILENO/TECIDO NÃO TECIDO (TNT). FABRICADA UTILIZANDO SOLDAGEM ELETRÔNICA POR ULTRASSOM. 
* TAMANHO: 45 X 52 CM. DESCARTÁVEIS, INDIVIDUAIS E DE USO ÚNICO. PACOTE C/100 UNIDADE BR428617
	embalagem com 100 unidade
	10,02
	10,80
	7,26
	18,00
	11,600
	
	
	
	
	

	271
	TUBO 200 DE LATEX (GARROTE), MATERIAL BORRACHA SINTETICA, ISENTO DE LATEX NATURAL, TAMANHO ÚNICO, TIPO: REUTILIZAVEL, 15 METROS BR0445581
	UNIDADE
	24,39
	
	53,74
	
	55,050
	
	
	
	
	

	272
	TUBO
 DE
 SILICONE 204  PACOTE COM 15  MTS BR459110
	UNIDADE
	124,77
	125,29
	158,70
	
	171,480
	
	
	
	
	

	273
	UMIDIFICADOR (FRASCO) PARA BALÃO DE O² BR437901
	UNIDADE
	13,17
	13,86
	20,60
	
	19,840
	
	
	
	
	

	274
	VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO COM FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO. CONFECCIONADA EM METAL CROMADO, ROSCA DE ENTRADA UNIVERSAL, MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃOCOM ESCALA DE 0 A 315 KG/CM2, PRESSÃO FIXA DE 3, 5 KG/ CM2 E ROSCA DE SAÍDA PADRÃO ABNT COM VÁLVULADE SEGURANÇA. BR280854
	UNIDADE
	422,35
	354,11
	422,09
	
	472,016
	
	
	
	
	

	275
	VASELINA LIQUIDA 1L BR431301
	UNIDADE
	28,08
	30,70
	42,66
	
	68,16
	
	
	
	
	

	276
	CAMA HOSPITALAR 2 MOVIMENTOS ATÉ 5 POSIÇÕES E RODIZIO ATÉ 150KG BR402648
	UNIDADE
	3.000
	
	1575,00
	
	
	5912,34
	6334,65
	6545,81
	2968,00
	

	277
	CAMA HOSPITALAR 2 MOVIMENTOS ATÉ 5 POSIÇÕES E RODIZIO ATÉ 150KG; CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; ESTRUTURA ROBUSTA: BASE: TUBO RETANGULAR DE AÇO SAE 1020 (50X30X1,5 MM), GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; LEITO: DIVIDIDO EM 4 SEÇÕES ARTICULADAS, COM ESTRADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 DE 0,90 MM, MONTADO SOBRE LONGARINAS PERFILADAS EM U.; SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELÉTRICA;LEITO ACIONADO POR ATUADOR ELÉTRICO DUPLO BLINDADO, COM TECNOLOGIA ALEMÃ DE ALTA CONFIABILIDADE.; BIVOLT AUTOMÁTICO (110/220V), FUNCIONAMENTO SEGURO EM 50/60 HZ COM POTÊNCIA DE 435W.;MODOS DE OPERAÇÃO: 2 MINUTOS ON / 18 MINUTOS OFF. FUNCIONALIDADES DE MOVIMENTAÇÃO; PERMITE AJUSTES AUTOMÁTICOS NAS POSIÇÕES: FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E ELEVAÇÃO TOTAL DO LEITO.; GRADES LATERAIS E CABECEIRAS; GRADES: 4 GRADES EM ABS TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, ARTICULÁVEIS, RETRÁTEIS E COM SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANÇA.;CABECEIRA E PESEIRA: REMOVÍVEIS, TAMBÉM EM ABS TERMOPLÁSTICO, PARA FACILITAR A HIGIENIZAÇÃO E O MANUSEIO.; ACESSÓRIOS INCLUSOS; RODÍZIOS: 4 RODÍZIOS DE 3” (76,2 MM) COM FREIO DE DUPLA AÇÃO NA DIAGONAL PARA MAIOR ESTABILIDADE.; ACABAMENTO; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM SECAGEM EM ESTUFA, GARANTINDO DURABILIDADE E FÁCIL LIMPEZA.DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES; ALTURA AJUSTÁVEL: DE 510 MM A 670 MM; ALTURA COM CABECEIRA E GRADES: ATÉ 1120 MM ; COMPRIMENTO TOTAL: 2010 MM (LEITO: 1880 MM); LARGURA TOTAL COM GRADE LEVANTADA: 950 MM (LEITO: 880 MM); CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA: 150 KG BR402631
	UNIDADE
	5.333,33
	
	9.319,50
	
	
	5912,24
	6334,65
	6545,81
	6980,00
	

	278
	CARVÃO ATIVADO, ASPECTO FISICO PÓ PRETO, INODORO 100 GRAMA BR446251
	UNIDADE 100 GRAMA
	3,17
	
	3,80
	
	4,7552
	
	
	
	
	

	279
	O GUINCHO ELEVADOR DE TRANSFERÊNCIA ACAMADOS ELEV 180KG, ESTRUTURA REFORÇADA E ENGENHARIA DE PRECISÃO, O ELEV 180 COMBINA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL COM FÁCIL MANUSEIO. POSSUI ALÇAS ERGONÔMICAS, QUATRO RODÍZIOS DE ALTA QUALIDADE E ABERTURA DE PERNAS ELÉTRICA. O CESTO DE TRANSFERÊNCIA É LAVÁVEL, CONFORTÁVEL E DE ALTA DURABILIDADE. FUNCIONA COM BATERIAS SELADAS DE 12V, SENDO ALIMENTADO POR SISTEMA BIVOLT AUTOMÁTICO (110–220V). ACOMPANHA CARREGADOR.

BR438188
	UNIDADE
	5230,00
	
	9.319,50
	
	
	
	
	
	
	13788,12

	280
	SUPORTE DE SORO COM RODÍZIOSBASE: CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020, COM PERFIL LAMINADO DE 1 MM DE ESPESSURA. HASTE FIXA: FABRICADA EM AÇO COM ESPESSURA DE 0,90 MM.HASTE MÓVEL: PRODUZIDA EM AÇO INOX PARA MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA.GANCHOS: FEITOS EM AÇO INOX, PROJETADOS PARA RECEBER BOLSAS DE SORO E/OU MEDICAMENTOS DE MANEIRA SEGURA. RODÍZIOS: RODÍZIOS DE ALTA QUALIDADE PARA GARANTIR A MOBILIDADE. ACABAMENTO: BASE E HASTE FIXA COM PINTURA ELETROSTÁTICA (PÓ) E SECAGEM EM ESTUFA, OU TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. HASTE MÓVEL EM AÇO INOX COM PONTEIRA DE PVC. MOVIMENTOS: A HASTE MÓVEL PERMITE AJUSTE VERTICAL DE ALTURA, COM REGULAGEM FEITA ATRAVÉS DE MANDRIL DE POLIETILENO. DIMENSÕES: LARGURA (BASE): Ø 360 MM.; ALTURA MÍNIMA: 1620 MM (RETRAÍDA).; ALTURA MÁXIMA: 2145 MM (ESTICADA). BR415940
	UNIDADE
	228,42
	
	220,52

284,19

193,00
	
	
	
	
	
	
	

	281
	SACOLA PESONALIZADA, SACOLA PLASTICA MODELO BOCA VAZADA NA COR BRANCA, TAMANHO 30X40 GRAMATURA 0,8 IMPRESSA DE UM LADO EM UMA COR com 1.000 unidades
	uni
	Empresa 1

298,00

Usado o menor valor
	Empresa 2

1.280,00
	empresa 3

908,00
	Internet

535,00
	
	
	
	
	
	


10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1 - A solução contempla a aquisição de materiais de hospitalares e demais itens indispensáveis ao pleno exercício das atividades desta secretaria, visando garantir a continuidade, eficiência e modernização dos serviços prestados à população.

10.2 - Os materiais adquiridos deverão atender às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, apresentando qualidade, durabilidade e compatibilidade com os equipamentos e sistemas já existentes, de forma a assegurar o melhor desempenho operacional dos setores administrativos.

10.3 - A empresa fornecedora deverá entregar os itens em perfeitas condições de uso, dentro dos prazos estipulados, acompanhados das respectivas garantias de fábrica e notas fiscais, obedecendo às exigências legais e normas técnicas pertinentes.

10.4 - A solução inclui ainda a responsabilidade do fornecedor em substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer itens que apresentem defeitos de fabricação, falhas de funcionamento ou não atendam às especificações contratadas, garantindo assim a integridade e a funcionalidade dos bens adquiridos.

10.5 - A contratação visa assegurar a infraestrutura necessária ao desenvolvimento das atividades administrativas, promovendo maior agilidade nos processos internos, melhor atendimento ao público e eficiência na gestão pública, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a qualidade dos serviços prestados.

11 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

11.1 - Os materiais serão recebidos, provisoriamente, no local determinado pelo gestor, previamente, contados da comunicação escrita da empresa contratada.

11.2 - Os itens serão recebidos definitivamente a partir do recebimento da Nota Fiscal atestada pelo gestor da Secretaria de Saúde.

12 - RECOMENDAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO SUSTENTÁVEL

12.1 - A empresa a ser contratada, em observância às recomendações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União AGU – 7ª edição, Outubro de 2024.
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - Conforme estipula a Lei 14.133, em especial nos seus artigos que abordam a sustentabilidade e a necessidade de promover o desenvolvimento nacional sustentável devem ser adotadas medidas mitigadoras para o mínimo impacto ambiental.

13.2 - Essas medidas estão alinhadas com o artigo 3º da Lei 14.133, que enfatiza a obrigatoriedade do desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios norteadores dos processos de licitação. 

13.2.1 - Deve-se garantir que os serviços se realizem sob um regime que considere a preservação ambiental, a sustentabilidade e a responsabilidade social como vetores essenciais no processo de contratação pública.

14 - PARCELAMENTO DE ITENS 

14.1 - Uma das exigências contidas no Art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/2023, refere-se às justificativas para o parcelamento ou não da contratação. Trata-se de item obrigatório a integrar o estudo técnico preliminar. 

14.2 - O art. 40, ainda, estabelece em seus §§ 2o. e 3o.:

“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

  § 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

14.3 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, se dará por parcelamento dos itens em atendimento ao § 2º do Artigo 40 da Lei nº 14.133/2021.

15 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

15.1 - Não existe um processo de contratações correlatas ou interdependentes para os materiais solicitados.

16 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1 Para garantir a correta execução do objeto dessa licitação, o Município adotará as seguintes providências.

16.1.1 - Elaborar o Termo de Referência contendo a descrição detalhada do objeto, incluindo os requisitos técnicos mínimos para a aquisição dos materiais, as condições de fornecimento, os critérios de aceitação, as exigências quanto à garantia e as condições de pagamento;

16.1.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços prestados, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

16.1.3 - Adequar os espaços físicos do órgão para recebimento, armazenamento e instalação dos materiais, garantindo condições adequadas de segurança, ventilação, energia elétrica e rede lógica compatíveis com os equipamentos adquiridos;

16.1.4 - Informar à contratada, com antecedência, os locais, datas e horários para entrega dos materiais, assegurando o acesso às dependências do órgão e evitando prejuízos à rotina administrativa;

16.1.5 - Disponibilizar informações e orientações necessárias à contratada sobre as normas internas do órgão, pontos de descarga, rotas de circulação e áreas restritas, sempre que aplicável;

16.1.6 - Apoiar a contratada na obtenção de informações e documentos necessários para o devido cadastramento, liberação de acesso e identificação de seus representantes durante o período de entrega e instalação, quando exigido.

17 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço e/ou Contrato, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
18 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

18.1 - Este posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos:

a) Observância dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º da Lei 14.133), que constituem diretrizes essenciais para a contratação pública em questão e que têm sido rigorosamente seguidos no decorrer de todo o processo de planejamento e estruturação do Edital.

b) Atendimento ao interesse público (Art. 11 da Lei 14.133), tendo sido claramente demonstrado que a contratação contribuirá para atingir os objetivos estratégicos das unidades requerentes, gerando resultados positivos para a comunidade Mamboreense.

c) Viabilidade técnica e econômica no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI, da Lei 14.133), através da avaliação da capacidade técnica dos potenciais contratados e da adequação econômica dos preços apresentados no mercado.

18.2 - Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em plena conformidade com os preceitos estabelecidos pela nova Lei de Licitações, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-estar comum. Dessa forma, recomenda-se a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e a continuidade das fases subsequentes para efetivação da contratação.

Mamborê, 01 de outubro de 2025.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Divisão Adm. da Saúde
� Para a obtenção dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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